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Pregão Eletrônico nº 01/2023 
Data de Abertura: 27/06 /2023 às 09:00 hs 
no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br 

Objeto 
 
Contratação de empresa especializada na  prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de  Scanner Raio-
X marca VMI, modelo: Scanner Spectrum 5030 e  portais detectores de metais, Marca Detronix, modelo mattusDX/4S, 
com fornecimento e substituição de peças,   conforme quantidades e  condições constantes no anexo I (Termo de 
Referência), parte integrante deste Edital. 

 
Valor Total Estimado 

 
R$ 394.617,36 (trezentos e noventa e quatro mil, seiscentos e dezessete reais e trinta e seis centavos). 
 

Registro de Preços? Vistoria Instrumento Contratual Forma de Adjudicação 
NÃO FACULTATIVA SIM   POR ITEM  

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (VEJA SEÇÃO XII)* 
Requisitos Básicos: 
- Sicaf ou documentos equivalentes 
- Certidão consolidada  do  portal  do  TCU  
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (TST) 
- Balanço Patrimonial vigente 
- Índices de Liquidez (LG, LC, SG) superiores a  1ou PL não infe-

rior a 10% do valor estimado; 
- Certidão negativa de falência 

Requisitos Específicos: 
- Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 
- Declaração de Vistoria  
- Licença de operação – CNEN (para  

   

* O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado no item 7 deste instrumento 
convocatório. 
 

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserv. Cota ME/EPP? Exige Amostra/Dem.? Dec. nº 7.174/2010? 

NÃO NÃO NÃO NÃO 
Prazo para envio da proposta 

 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 
Até o dia 22/06/2023, para o endereço cpl@trt16.jus.br Até o dia 22/06/2023,  para o endereço cpl@trt16.jus.br 
 
Acompanhe as sessões públicas dos Pregões do TRT16 pelo endereço www.comprasgovernamentais.gov.br, selecionando as 
opções Consultas > Pregões > Em andamento > Cód. UASG “080018”. O edital e outros anexos estão disponíveis para 
download no Comprasnet e também no endereço www.trt16.jus.br, opção Licitações  do TRT. 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PE – 01/2023 

PROCESSO Nº 4926/2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
Senhor Licitante, 
 
Objetivando comunicação futura entre o Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região e essa 
empresa, solicitamos a V. Sa. o preenchimento e remessa do recibo de entrega do Edital supra 
ao Apoio de Aquisições Públicas pelo e-mail: cpl@trt16.jus.br.  
O não encaminhamento do recibo exime o Pregoeiro e Equipe de Apoio da comunicação de 
eventuais retificações no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais. 
Os pedidos de esclarecimentos referentes a este pregão deverão ser enviados ao pregoeiro, até 
três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio eletrônico, via Internet, para o endereço cpl@trt16.jus.br, nos termos do caput, do art. 
23, do Decreto de nº 10.024/2019. 

 
Razão Social:_____________________________________________________ 
 
CNPJ Nº_______________________________ 
 
Endereço:________________________________________________________ 
 
E-mail:_________________________________ 
 
Cidade:________________________________Estado:____________________ 
 
Telefone:_______________________________Fax:______________________ 
 
Celular:_________________________________ 
 
Contato:_________________________________________________________ 
 
Recebemos através do acesso à página www.trt16.jus.br. ou  
www.comprasgovernamentais.gov.br., nesta data, cópia do instrumento convocatório da 
licitação acima identificada. 
 
Local:__________________________, de__________________de 2023. 
 
                            ______________________________________ 
         Assinatura 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 
PROCESSO Nº 4926/2022 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
DATA DA ABERTURA: 27/06  /2023 
HORÁRIO DE BRASÍLIA: 09:00 hs 
LOCAL: WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR      
                                 
O Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região (Uasg 080018), por seu Pregoeiro designado pela 
pela Portaria GP nº 52, de 27 de janeiro de 2023 e tendo em vista o que consta no Processo Ad-
ministrativo n° 4926/2022 torna público que realizará licitação, PREGÃO ELETRÔNICO do tipo me-
nor preço regido pelas disposições contidas na Lei n° 10.520 de 17.07.2002, Decreto 10.024/2019, 
de 20.09.2019, pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006 
(Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte), Decreto n° 8.538/2015, 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 5, de 26/05/2017 e pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei 
n° 8.078 de 11.09.90, bem como pelas disposições contidas no presente Edital e no Termo de 
Referência, e demais anexos, partes integrantes e complementares do Edital. 
 
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso de licitação e durante a sessão pública, observa-
rão, obrigatoriamente, o horário de Brasília–DF, e dessa forma serão registradas no sistema ele-
trônico e na documentação relativa ao certame. 
 
1  DO OBJETO 

 
1.1 A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
Scanner Raio-X marca VMI, modelo: Scanner Spectrum 5030 e  portais detectores de metais, 
Marca Detronix, modelo mattusDX/4S, com fornecimento e substituição de peças, conforme 
condições constantes no anexo I (Termo de Referência), parte integrante deste Edital. 

 
 

Item 
Descrição Valor Trimes-

tral 

Valor 

Anual 

1 Manutenção Preventiva e Corretiva de 2 

Scanners Raio –X, da Marca VMI, mode-

lo Spectrum 5030 Com fornecimento de 

peças 

R$ 5.278,34 R$ 21.113,36 

2 Estimativa de peças de reposição  R$ 167.400,00 
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3 Manutenção Preventiva e Corretiva de 

20 portais detector de Metais, marca 

Detronix, modelo Mettus DX/4S,  com 

fornecimento de peças  

R$ 27.826,00 R$ 111.304,00 

4 Estimativa de peças de reposição  R$ 94.800,00 

Valor Anual Total Estimado R$ 394.617,36 

 
1.2 Os itens 2 e 3 referente a estimativa do custo de reposição de peças, não serão objeto de 
disputa. Estarão cadastrados no sistema comprasnet apenas para efeito de disponibilidade 
orçamentária.  

 
1.3 A adjudicação será pelo menor preço por grupo, conforme justificado no item 14.1 do Estudo 
Técnico Preliminar. 
1.4 O licitante poderá vistoriar os locais da prestação dos serviços até o último dia útil anterior à 
data fixada para a abertura da Sessão Pública, com o objetivo de verificar as condições para a 
prestação dos serviços, podendo agendar a visita pelos telefones (98) 2109-9251/9485/9340,  da  
diretoria do Fórum Astolfo Serra e Divisão da Policia Judicial deste Tribunal.  
1.5 Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, o contratado não poderá alegar o 
desconhecimento das condições e dificuldades como justificativa para se eximir das obrigações 
assumidas em decorrência deste Pregão. 
1.6 Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Comprasgovernamentais 
e as especificações constantes deste Edital e seus anexos, prevalecerão sempre as últimas. 

 
2   DOS ANEXOS - CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL 
 
2.1 Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
2.2 Anexo II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 
 
2.3 Anexo III – MINUTA DO CONTRATO 
 
3 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 Poderão participar deste PREGÃO as empresas interessadas do ramo de atividade relacionada 
ao objeto deste certame que: 
 
3.1.1 Não tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da 
União, do Estado ou do Município, sem que tenha sido promovida a reabilitação perante o órgão 
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que aplicou a penalidade; ou punidas com suspensão pelo Tribunal Regional do Trabalho da 16ª 
Região, enquanto perdurar a suspensão; 

 
3.1.2 Não estejam reunidas em consórcio e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias en-
tre si, quaisquer que sejam suas formas de constituição, ou ainda, empresas estrangeiras não auto-
rizadas a funcionarem no País. 
 
3.1.3 Não estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liqui-
dação. 
 
3.1.4 Não se encontrem proibidas de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no 
art.72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98; 
 
3.1.5 Não estejam proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 
8.429/92; 
 
3.2 Como requisito para participação neste pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, que 
sua proposta está em conformidade com as exigências do edital, nos termos do §4º, do art. 26, do 
Decreto de nº 10.024/2019,  e  declarar a inexistência fato superveniente. 
 
3.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste edital, nos termos do §5º, do art. 26, do Decreto de nº 
10.024/2019. 
 
3.4 O pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, consultará os sistemas de registros de sanções 
SICAF, LISTA DE INIDÔNEOS DO TCU, CNJ E CEIS, visando aferir eventual sanção aplicada à licitante, 
cujo efeito torne-a proibida de participar deste certame. 
 
4  DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (art.9º, § 1º, do Decreto nº 10.024/2019), no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br.   
 
4.2 O credenciamento da licitante, bem como sua manutenção, dependerá de registro cadastral 
prévio e atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF (art. 10, do 
Decreto nº 10.024/2019). 
 
4.2.1 As informações para cadastramento no SICAF estão disponíveis no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
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4.3 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 
ou ao TRT, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 19, III, do Decreto nº 10.024/2019). 
 
4.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 
ou de seu representante legal e na presunção da sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico (art. 19, III, do Decreto nº 10.024/2019). 
 
4.5 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances, inclusive os atos 
praticados diretamente por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão 
promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. (art. 19, III, do Decreto nº 10.024/2019). 
 
4.6 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 19, IV, do Decreto nº 
10.024/2019). 
 
5 – DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO  
 
5.1 Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, o licitante deverá encaminhar proposta e 
documentação de habilitação, de forma concomitante, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico Comprasnet, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento (Art. 26, caput, c/c o seu §1º, do Decreto de 
nº. 10.024/2019);  
 
5.2 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. (Art. 26, § 4º do Decreto 
10.024/2019) 
 
5.2.1 - A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital (Art. 26, § 5º 
do Decreto 10.024/2019). 
 
5.3 É recomendável que os licitantes apresentem sua documentação de habilitação e proposta 
com antecedência, não deixando para cadastrá-las no dia do certame. O sigilo da documentação e 
proposta é garantido pelo sistema comprasnet e apenas na data e horário previstos para a 
respectiva abertura, tornam-se publicamente conhecidas; 
 
5.4 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública (Art. 26, § 6º do Decreto 
10.024/2019). 



 
Coordenadoria de Administ. e Gestão Negocial 

Apoio  Aquisições Públicas 
PA 4926/2022 – PE n. 01/2023 

7 

 
5.4 -Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. (Art. 26, § 8º do Decreto 10.024/2019) 
 
5.5 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
requeridos neste Edital e seus anexos; 
 
5.6 Quando houver documentos que não sejam expedidos pela própria empresa e o órgão emissor 
não declare o prazo de validade do documento, este terá validade de 90 (noventa) dias, contados 
da data de emissão; 
 
5.7 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, quando solicitados pelo pregoeiro, serão 
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento da fase de lances, no prazo 
estabelecido pelo pregoeiro, que nunca será inferiora a duas horas, contado da solicitação no sis-
tema. (art. 26 § 9º do Decreto 10.024/2019) 
 
6.  DA PROPOSTA 
 
6.1 – Ao apresentar sua proposta no sistema comprasgovernamentais, o licitante deverá:  
 
a) Registrar o valor total de cada item. 
 
6.3 É vedado ao licitante apor na proposta qualquer elemento que possa identificá-lo, sob pena de 
desclassificação; 
6.4 A oferta deverá ser firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que 
induza o julgamento a ter mais de um resultado; 
6.5  Nos preços propostos deverão estar contidos todos os custos diretos e indiretos, tributos, 
materiais, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro, frete e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste edital e seus anexos. 
 
6.6  Após o encerramento da etapa de lances a licitante classificada em primeiro lugar deverá 
encaminhar a proposta de preços, conforme modelo do Anexo I-B do Edital,  ajustadas ao último 
lance ofertado, no prazo máximo de até 2 horas da solicitação do pregoeiro, contendo as 
especificações detalhadas do objeto ofertado, através do link “anexar” do sistema comprasnet, 
quando disponibilizado pelo pregoeiro, que será informado através do chat, com valores unitários 
e totais, mensal e anual, em conformidade com os lances ofertados. 
 
6.6.1 A proposta deverá conter, ainda, os seguintes dados: 
 
a) Razão social, endereço, telefone/fax, número do CNPJ/MF, e-mail, se houver, e nome de prepos-
to responsável pelo procedimento licitatório; 
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b) Indicar a qualificação do representante legal autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome 
completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, estado civil, nacionalidade, profissão, 
informando, ainda, qual o instrumento (contrato social ou procuração) que lhe outorga poderes 
para firmar o contrato. 
c) Na proposta poderá constar o nome do banco, o código da agência e o número da conta 
corrente da empresa, para efeito de pagamento. 
 
6.6.2 O preço proposto levado em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante. 
 
6.6.3 Deverão estar incluídos no preço todos os insumos que o compõe, tais como as despesas com 
mão-de-obra, equipamentos, impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução dos serviços objeto desta licitação. 
 
6.7 As propostas terão validade de 90 (noventa dias), contados da data da abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
 
6.8. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente, das condi-
ções estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
7 DA HABILITAÇÃO 
 
7.1 A comprovação da habilitação jurídica,  regularidade fiscal e trabalhista e da qualificação 
econômico-financeira, será efetuada  pelo registro cadastral do licitante no SICAF. Demais 
documentos exigidos que não estejam contemplados no Sicaf devem ser encaminhados 
concomitantemente com a proposta (parág. único, do art. 40, c/c o §1º, do art. 43, ambos do 
Decreto de nº 10.24/2019).  
 
7.1.1 A verificação pelo Tribunal nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação (§3º, do art. 43, do Decreto de nº 
10.24/2019).  
7.1.2 Para efeito de habilitação, a licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema  
eletrônico no sitio do comprasnet, que  a empresa não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso e insalubre, assim como não utiliza trabalho de menores de 16 
(desesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, conforme exigência 
contida no inciso V, Art. 27, da Lei 8.666/93. 
 
7.2 Para habilitação dos licitantes será exigida a documentação relativa à: 
 
7.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
7.3.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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7.3.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Micro-
empreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação fi-
cará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
7.3.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRE-
LI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comer-
cial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
7.3.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurí-
dicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
7.3.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Co-
mercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 
103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

7.3.6 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
7.4 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
7.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.4.2 Prova de regularidade com a Fazenda Nacional e Seguridade Social (certidão conjunta, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
quanto aos tributos federais, abrangidas inclusive as contribuições sociais e à Dívida Ativa da 
União, por elas administrados, de acordo com a Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014);  

7.4.3 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
a apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS emitida pela Caixa Econômica Federal; 
 
7.4.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual referente ao ICMS (Imposto Sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação). 
 
7.4.5 Prova  de regularidade com a Fazenda Municipal referente ao ISSQN (Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza). 
 
7.4.6 Prova de inexistência de Débitos Trabalhista, mediante a consulta da certidão negativa no si-
tio do TST, nos termos do inc. V, do art. 29, da Lei 8.666/93, com nova redação instituída pela Lei n° 
12.440/11(disponível no site do TST – http://www.tst.jus.br/certidao). 
 
7.4.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar  tal  condição  mediante  a apresentação de 
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declaração da Fazenda Municipal ou Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
 
7.4.8 Havendo restrição na regularidade fiscal e trabalhista, das microempresas e empresas de 
pequeno porte com direito ao favorecimento estebelecido na LC 123/2006, ser-lhe-á concedido o 
prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a requerimento do 
interessado dentro do prazo estabelecido e a critério da administração, para a regularização da 
documentação, contados da decisão do pregoeiro que declarar a empresa vencedora do certame 
(art. 43, § 1°, da LC 123/2006); 
 
7.4.9 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato ou revogar a licitação (art. 43, § 2°, da LC 123/2006); 
 
7.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 
 
7.5.1 Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
 
7.5.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 
na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 
7.5.2. Apresentar balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - 
DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela  Fundação Getúlio Vargas - FGV ou outro  
indicador que o venha substituir.  
7.5.2.1 Para as empresas vinculadas ao Sistema Público de Escrituração Digital - SPED,  o Balanço 
Patrimonial vigente  é do exercício  de 2021, até o último dia útil do mês maio de 2023, nos termos 
do art. 5°,  da IN RFB n. 2.003 de 18/01/2021. Para as demais,  o Balanço Patrimonial vigente é do 
exercício  de 2022, nos termos do art. 1.078 do Código Civil. 
 
7.5.2.2 Será comprovada a boa situação financeira da empresa quando os índices Índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), forem maior que 1(um). Os 
índices serão obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  
 

         
LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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SG = 
            Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
 
7.5.2.3 As empresas que apresentarem índices igual ou menor do que um quando de sua 
habilitação, t e n d o  em vista os riscos para a administração, deverão comprovar Patrimônio 
Líquido  no valor  mínimo  de  10%  (dez por  cento)  do valor  estimado  da contratação, 
admitida  a  atualização  para  a  data  de  apresentação  da  proposta  mediante  índices oficiais. 
 
7.5.2.4 Serão considerados aceitos, na forma da lei, balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
 
a)          Publicados em Diário Oficial ou; 
b)          Publicados em jornal de grande circulação ou; 
c)          Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou; 
d)         Por  cópia  do  Livro  Diário  autenticado  pela  Junta  Comercial  da  sede  ou  do domicílio  
da  licitante,  na  forma  da  IN  65  do  Departamento  Nacional  do  Registro  do Comércio – 
DNRC, de 1.º-08-97, art. 6º, junto com o original do Diário para cotejo pelo pregoeiro ou 
acompanhada obrigatoriamente da cópia dos Termos de Abertura e de Encerramento. 
 
7.5.2.4  As  empresas  com  menos  de  um  exercício  financeiro  devem  cumprir  a exigência  
deste  item  mediante  apresentação  de  Balanço  de  Abertura  ou  do  último Balanço 
Patrimonial levantado, conforme o caso. 
 
7.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
7.6.1 Comprovação da capacidade técnico-operacional da licitante, a ser comprovada por 
intermédio de atestado(s) ou certidão (ões) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 
ou privado, em que figurem o nome da licitante na condição de “contratada”, comprovando ter a 
mesma executado serviço de características semelhantes, considerado de maior relevância e valor 
significativo: 
 I – para o item 1, a execução de serviços de manutenção Scanner Raio-X, por período não inferior a 
12 (doze) meses; 
II – para o item 2,  a execução de serviços de manutenção portais detectores de metais, por período 
não inferior a 12(doze) meses. 
 
7.6.1.1 Para a comprovação da experiência mínima de 12 (doze) meses, será aceito o somatório de 
atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade do período exigido ser 
ininterrupto, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 
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7.6.1.2 No atestado ou declaração de capacidade técnica deverá constar no mínimo as seguintes 
informações: 
 
I. Razão Social e CNPJ da licitante; 
II. Razão Social, CNPJ e Endereço Completo do Emitente do atestado; 
III. Declaração de que foram atendidas as expectativas do cliente quanto ao cumprimento dos 
serviços contratados; 
IV. Nome completo, Cargo, Contato (telefone e correio eletrônico) e Assinatura do responsável 
pela emissão do atestado 
 
7.6.1.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, 
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 
inferior, conforme item 10.8 da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017.   
7.6.1.4  O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 
prestados os serviços, notas fiscais, se necessário, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo 
VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 
7.6.2 Declaração de Vistoria Técnica ou conhecimento das peculiaridades do local (ANEXO I-A 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA OU CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS). 
 
7.6.3  Para o item 1 - autorização da Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN,  para prestar 
serviços de manutenção em equipamentos objeto da presente contratação, de acordo com a 
Norma CNEN (Comissão de Energia Nuclear) NN 6.02. 
 
8 DA SESSÃO 
 
8.1 No dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, a sessão pública na Internet será aberta por 
comando do Pregoeiro (art. 27, do Decreto nº 10.024/2019); 
 
8.2 Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquela(s) 
que não esteja (estejam) em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital e seus 
anexos (Art. 28, do Decreto nº 10.024/2019); 
 
8.2.1 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes (art. 28, § único, do Decreto nº 
10.024/2019); 
 
8.3 A partir da abertura da sessão pública on line, até o encerramento da fase de lances, a 
comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes somente poderá ocorrer via sistema eletrônico, 
mediante a utilização do campo próprio para a troca de mensagens (chat), vedado qualquer 
identificação da licitante, sob pena de desclassificação. 
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  9 DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
9.1 Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o 
licitante imediatamente informado do seu recebimento e do valor consignado no registro (art.30, 
caput e § 1º, do Decreto nº 10.024/2019); 
 
9.2 Os lances deverão ser formulados pelo valor total dos itens aberto para disputa, atentando 
para o fato de que o os itens 2 e 4 referentes ao fornecimento de peças não serão objeto de 
disputas.   
 
9.3 O licitante que tiver sua proposta eletrônica desclassificada não poderá ofertar lances (art. 29, 
único, do Decreto nº 10.024/2019); 
 
9.4 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no edital (art. 30, § 2º, do Decreto nº 10.024/2019); 
 
9.5 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema; 
 
9.6 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro (art.30, §4º, do Decreto nº 10.024/2019); 
 
9.7 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a 
identificação do detentor do lance (art.30, §5º, do Decreto nº 10.024/2019); 
 
9.8 No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo registrados, sem prejuízo dos atos 
realizados; (art.34, do Decreto nº 10.024/2019); 
 
9.8.1  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, qual 
seja, www.comprasgovernamentais.gov.br (art. 35, do Decreto nº 10.024/2019); 
 
9.9 Encerrada a etapa de lances, a sessão pública poderá ser suspensa, a critério do pregoeiro, 
sendo justificado o motivo da suspensão no sistema; 
 
9.10 A sessão pública será reiniciada no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br em data e 
horário determinados pelo pregoeiro quando da sua suspensão, mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, devendo os interessados estarem 
conectados a fim de acompanhar o desenrolar da sessão pública. 
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10. DO MODO DE DISPUTA  

10.1 Será adotado para o envio de lances no presente certame o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado (Art. 33 do Decreto n. 10.024/2019). 

10.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances (Art. 33, caput, c/c o seu §1º, do Decreto n.º 10.024/2019). 

10.3 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo (Art. 33, §2º, do Decreto n.º 10.024/2019). 

10.3.1 Não havendo, pelo menos, três ofertas nas condições definidas neste item poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo (Art. 33, 
§3º, do Decreto n.º 10.024/2019).. 

10.4 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores (Art. 33, §4º, do Decreto n.º 10.024/2019).. 

10.4.1 Não havendo lance final fechado e classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até no máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo, observando-se, após, o item anterior (Art. 33, §5º, do Decreto n.º 
10.024/2019). 

10.5 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as exigências 
de habilitação (Art. 33, §6º, do Decreto n.º 10.024/2019). 

10.6 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 

10.6.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema.  

11. CRITÉRIO DE DESEMPATE 
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11.1.  Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate na seguinte 
ordem: no subitem I, seguido da aplicação do critério estabelecido no subitem II, se não houver li-
citante que atenda à primeira hipótese. 

I – Nos casos de a empresa ser ME/EPP: 

11.2 O fornecedor que fizer jus ao tratamento diferenciado e favorecido previsto em lei, deve 
declarar, no ato do envio de sua proposta e em campo próprio do sistema, que atende os 
requisitos do art. 3º da Lei Complementar 123/2006. 
  
11.3 O Sistema comprasgovernamentais (Comprasnet) verificará automaticamente, junto ao banco 
de dados da Receita Federal, a condição do porte das empresas, se microempresas - MEs e 
empresas de pequeno porte - EPPs, que será refletida no sistema após o encerramento da fase de 
lances.   
 
11.4 A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outros crimes previstos na legislação penal e da sanção prevista 
neste edital. 
 
11.5 Após o encerramento da fase de lances e apurado o menor preço, iniciam-se as verificações 
do sistema eletrônico para os casos de empate; 
 
11.5.1 Havendo empate de propostas entre empresas de médio e grande porte e ME/EPP, o 
sistema passa a disponibilizar funcionalidade para identificar em coluna própria as ME/EPPs 
participantes, fazendo-se a comparação entre os valores da 1ª colocada, caso esta não seja 
ME/EPP e das demais ME/EPPS na ordem de classificação; 
 
11.5.1.1 Entende-se como empate, aquelas situações em que as propostas/lançes finais registradas 
pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% superiores ao último 
lance (§ 2°, do art. 44 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006); 
 
11.5.1.2 Para proceder ao critério de desempate, o sistema automaticamente seleciona os itens 
com suas características, disponibilizando-os nas telas do pregoeiro e fornecedores, bem como 
encaminha mensagem convocando a ME/EPP que se encontrar na situação descrita no item 
anterior (empate) para fazer a sua última oferta no prazo de 5 minutos, controlado pelo sistema, 
sob pena de preclusão (§ 3°, do art. 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006); 
 
11.5.2. A proposta que se enquadrar na situação de empate com a primeira colocada terá o direito 
de encaminhar uma última oferta, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada no prazo 
estipulado no subitem 11.5.1.2, e controlado pelo sistema. 
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11.5.3 Caso a ME/EPP cuja proposta se enquadrar na situação de empate  desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido no subitem 11.5.1.2, o sistema convocará as demais ME/EPPS 
participantes na mesma condição, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito 
(art. 45, II da LC 123/2006); 
 
11.5.4 Havendo êxito no procedimento de desempate, o sistema disponibilizará a nova 
classificação dos fornecedores para fins de aceitação; 
 
11.5.5 Não havendo êxito ou não existindo empate prevalecerá a classificação inicial; 
  
11.5.6 Na hipotése da equivalência de valores, nas propostas registradas entre duas ou mais  
ME/EPPS, que se encontre na situação descrita no sub item 11.5.1.1, o sistema fará um sorteio 
eletrônico entre as licitantes, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 
encaminhamento da oferta final de desempate ( art. 45, III da Lei Complementar n° 123/2006); 
 
11.5.7 Na ausência de funcionalidade do sistema, deverá o pregoeiro possibilitar às ME/EPPS com 
direito de preferência, oportunidade para que elas exerçam a prerrogativa mediante manifestação 
no chat. 

II - Preferência sucessiva, aos bens e serviços (§ 2º, do art. 3º, da Lei nº 8.666, de 1993): 

11.6. Encerrada a etapa de convocação das microempresas ou empresas de pequeno porte, será 
realizada a convocação das empresas que na forma definida pelo Poder Executivo Federal tenham 
os bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tec-
nologia no País.              

d) produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos pre-
vista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação.                    

11.7.  Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrô-
nico dentre as propostas empatadas.  

12  DA NEGOCIAÇÃO 
  
12.1 Após a realização do desempate das propostas e classificação final das licitantes, o pregoeiro 
deverá encaminhar, via sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha 
apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 
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julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital (art. 38, 
do Decreto nº 10.024/2019); 
12.2 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais lici-
tantes (art. 38, §1º, do Decreto nº 10.024/2019). 
 
13  DO JULGAMENTO  
 
13.1 - DA PROPOSTA 
 
13.1.1  Para julgamento, será adotado o critério de menor preço, valor de mercado, exequibilidade 
dos valores ofertados, atendidas as demais exigências e especificações estipuladas no Edital e seus 
anexos. 
 
13.1.2 O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade 
do preço em relação ao estimado para contratação; 
 
13.1.3. Não será adjudicada proposta com item com valor acima do estimado por esta 
Administração; 
 
13.1.4  Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital e 
seus anexos e, ainda, as propostas que: 
 
I -  Apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos 
dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto. 
 
13.1.5 - Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% da média dos preços ofertados, e a 
inexeqüibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não 
sendo possível a sua imediata desclassificação, será realizada diligência para aferir  a legalidade e 
exeqüibilidade da proposta.( art.29, §3º IN 02/2008); 
 
13.1.6 Quando não for possível aferir a exeqüibilidade da proposta de preços pelos critérios 
objetivos estabelecidos neste instrumento, o ônus da prova da exeqüibilidade dos preços 
apresentados caberá ao autor da proposta, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação;  
 
13.1.7 Todos os valores, preços e custos da proposta terão como expressão monetária a moeda 
corrente nacional (art.5º, Lei n.º 8.666/93). Serão desclassificadas as propostas que não atenderem 
a essa determinação legal. 
 
13.1.8 É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais ou que reflitam variações dos 
preços. 
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13.1.9 A não apresentação da proposta escrita solicitada pelo pregoeiro ou o não cumprimento de 
quaisquer das exigências importará em  desclassificação do Licitante; 
 
13.1.10 O preço máximo admitido para adjudicação é o estimado pela administração no valor global 
de R$ 266.913,84 (duzentos e sessenta e seis mil, novecentos e e treze reais e oitenta e quatro 
centavos). 
 
13.2 DA HABILITAÇÃO:  
 
13.2.1 A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos, e por análise dos documentos complementares solicitados necessários à confirmação 
daqueles exigidos e apresentados (arts. 26, § 9º e 43, caput e § 1º, do Decreto nº 10.024/2019). 
 
13.2.2 Para fins de habilitação, constitui meio legal de prova, a verificação pelo TRT nos sítios 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões (art. 43, § 3º do Decreto nº 10.024/2019). 
 
13.2.3 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o licitante inabilitado, exceto no 
caso específico do item 7.4.8 deste Edital; 
 
13.2.4 Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
edital e seus Anexos (Art. 43, § 4º, do Decreto 10.024/2019); 
 
13.2.5 Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital e anexos, o licitante será 
declarado vencedor (Art. 43, § 8º, do Decreto 10.024/2019); 
 
13.3 O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
(Art. 47 do Decreto 10.024/2019) 
 
13.3.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento da habilitação ou proposta, a sessão pública somente poderá ser reini-
ciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. (Art. 47, § único, do Decreto 10.024/2019). 
 
14 DO ESCLARECIMENTO/DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
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14.1 Os pedidos de esclarecimentos e impugnação referentes ao processo licitatório serão envia-
dos ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública exclu-
sivamente através do e-mail cpl@trt16.jus.br (arts. 23 e 24, do Decreto de nº 10.024/2019). 

14.2  O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela e-
laboração do edital e dos anexos (art. 23, §1º, do Decreto nº 10.024/2019). 

14.3  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração (art. 23, §2º, do Decreto nº 10.024/2019). 

14.4 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar o ato convocatório do pregão; 

14.5  A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsá-
veis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias ú-
teis, contado do data de recebimento da impugnação (art. 24, §1º, do Decreto nº 10.024/2019). 

14.6  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação (art. 24, §2º, do Decreto nº 10.024/2019). 

14.7  Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame (art. 24, §3º, do Decreto nº 10.024/2019).  

14.8 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos serão disponibilizados no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br., no link acesso livre > pregões > agendados, ou no menu 
principal, no link visualizar impugnações > esclarecimentos > aviso. 
 
15 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
15.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará 
a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses (art. 44, caput, e §§ 1º e 2º do Decreto nº 
10.024/2019); 
 
15.2 A falta de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do 
subitem imediatamente anterior, importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro auto-
rizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor (art. 44, § 3º, do Decreto nº 
10.024/2019); 
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15.3 Os registros das razões do recurso e das contrarrazões serão realizados em campos 
específicos no próprio sistema (art.44 do Decreto nº 10.024/2019); 
 
15.4 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento (art. 44, § 4º, do Decreto nº 10.024/2019); 
 
15.5 Caso o pregoeiro não reconsidere sua decisão, submeterá o recurso, devidamente informado, 
à consideração da autoridade competente que proferirá decisão definitiva antes da homologação 
do procedimento (art. 17, VII, c/c o art. 13, IV, ambos do Decreto nº 10.024/2019) ; 
 
15.6 As decisões do Pregoeiro e autoridade competente serão registrados em campo específico do 
sistema; 
 
16 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
16.1  Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados ao Diretor Geral deste 
TRT para julgamento e, em caso de improvimento, é de sua competência a adjudicação do objeto 
da licitação à licitante vencedora, a homologação do certame e a decisão quanto à contratação;  
(art. 45 do Decreto nº 10.024/2019); 
 
16.2 Na hipótese de inexistência de recursos, a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
declarada vencedora será efetuada pelo Pregoeiro, com posterior encaminhamento dos autos a 
autoridade competente para homologação do certame e decisão quanto à contratação (art. 46 do 
Decreto nº 10.024/2019). 
 
17 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
17.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

 
I -deixar de assinar o contrato no prazo estabelecido; 
II - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da con-
tratação; 
III - ensejar o retardamento da execução do objeto; 
IV - falhar ou fraudar na execução do contrato; 
V - comportar-se de modo inidôneo; ou 
VI - cometer fraude fiscal. 

17.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

I – Advertência por escrito - quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos 
para o serviço contratado; 
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II - Multa de multa moratória de 2% ao dia, sobre o valor total dos serviços de manutenção, no 
caso de atraso injustificado na realização dos serviços de manutenção preventiva, limitada a 5 
(cinco) dias; 

III - multa moratória de 3% ao dia, sobre o valor total dos serviços de manutenção, no caso de 
atraso injustificado na realização dos serviços de manutenção preventiva por período superior ao 
previsto na alínea “a”, limitada a 5 (cinco) dias; 

IV - multa moratória de 0,1% por hora, sobre o valor total dos serviços de manutenção, no caso de 
atraso injustificado para manutenção corretiva e suporte lógico-operacional, limitada a: 

a)  24 (vinte e quatro) horas para atendimento aos chamados; 

b)  48 (quarenta e oito) horas para a solução de problemas detectados; 

c)  72 (setenta e duas) horas para a completa execução dos serviços no caso de necessidade de 
substituição de peças; 

V - multa moratória de 1,5% por dia, sobre o valor da garantia, no caso de atraso na entrega da 
garantia, até o limite de 20 dias. 

VI - multa moratória de 0,8% por dia, sobre o valor mensal dos serviços, no caso de atraso 
injustificado nas demais condições previstas no contrato, até o limite de 20 dias. 

VII – multa compensatória de 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela inadimplida; 
 
VIII- Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
este Tribunal, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IX - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
X - impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas 
de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, 
pelo prazo de até cinco anos. 
§ único - A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 17.1 deste 
instrumento. 

17.3 A não manutenção das condições de habilitação da empresa ao longo da execução do 
contrato, poderá ensejar a sua rescisão unilateral pelo CONTRATANTE, após regular procedimento 
administrativo e garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, e, ainda, a aplicação de 
multa de 20%sobre o valor da parcela inadimplida. 

17.4 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si e poderão ser aplicadas conjuntamente com as de advertência, suspensão temporária para 
licitar e contratar com a Administração deste Tribunal, declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública. 
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17.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
CONTRATADA que: 

I -Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

II - Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

17.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

17.6.1  Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

17.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

17.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

17.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração ad-
ministrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da res-
ponsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho funda-
mentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Pro-
cesso Administrativo de Responsabilização - PAR.  

17.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agos-
to de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

17.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal re-
sultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

17.12 A aplicação de sanções previstas neste instrumento realizar-se-á em processo administrativo 
e será sempre precedida da concessão da oportunidade do contraditório e ampla defesa, cuja 
intimação dar-se-á na forma da lei, inclusive através de correio eletrônico, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999; 
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17.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
18 DO CONTRATO 
 
18.1 Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo esta-
belecido no subitem 17.2 do Termo de Referência. (Art. 48 do Decreto 10.024/2019). 
 
18.2 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consig-
nadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato (Art. 48, § 
1º, do Decreto 10.024/2019). 
 
18.3 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consigna-
das no edital ou se recusar a assinar o contrato outro licitante poderá ser convocado, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a pro-
posta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato, sem pre-
juízo da aplicação das sanções. (Art. 48, § 2º, do Decreto 10.024/2019). 
 
18.4 A vigência inicial do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo, por mútuo acordo entre as partes, ser prorrogado até o limite de  60 
(sessenta) meses, nos termos do  inciso II, do art. 57, da Lei 8666/1993. 
 
18.5 Demais condições contratuais constam no Termo de Referência, item 16, e minuta do 
Contrato, anexos a este Edital. 
 
19 DA GARANTIA CONTRATUAL  
 

19.1  O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 
8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o 
término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato. 

19.2  No prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 
contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-
garantia ou fiança bancária.  

19.2.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o 
máximo de 2% (dois por cento).  

19.2.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os 
incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.  



 
Coordenadoria de Administ. e Gestão Negocial 

Apoio  Aquisições Públicas 
PA 4926/2022 – PE n. 01/2023 

24 

19.3 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 
período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN 
SEGES/MP nº 5/2017. 

19.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

19.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto deste Termo de Referência e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

19.4.2 multas à CONTRATADA; 

19.4.3 prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução deste Contrato; e 

19.4.4 prejuízos indiretos causados ao CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes 

19.5 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

19.6 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na 
Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

19.7 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. 

19.8 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

19.9 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação.  

19.10 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias úteis, contados da data em que for notificada. 

19.11 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

19.12 Será considerada extinta a garantia: 

19.12.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 
contrato;  

19.12.2 No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos 
da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2” do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP 
n. 05/2017.  
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19.13 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

 
20 DO PAGAMENTO 
 
20.1. O pagamento será efetuado conforme regras estabelecidas no item 11 do Termo de Referên-
cia (Anexo I deste Edital) e Instrumento de Contrato; 
 
20.2. O pagamento da fatura somente será efetuado se a Contratada comprovar a regularidade fis-
cal com as contribuições previdenciárias (INSS), Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da 
União, FGTS (CRF), Regularidade fiscal com o Estado e Município e CNDT - Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas, atualizados; 
 
20.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 
pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
I = (TX)          I  =      (6/100)                 I = 0,00016438 
                                     365 
 
 
                TX = percentual da taxa anual  =  6% 
 
Onde: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = encargos moratórios 
I = índice de atualização financeira 
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e do efetivo pagamento 
VP = Valor da parcela em atraso 
TX = percentual da taxa de juros de mora 
 
21  DO REAJUSTE 
  
21.1 Os preços dos serviços, decorrentes de custos sujeitos à variação de preços do mercado 
poderão ser reajustados, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano,  contado a 
partir da data limite da apresentação da proposta constante no edital, de acordo com a variação 
anual do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou outro índice que vier a 
substituí-lo,  observadas as demais condições estabelecidas no subitem 13 do Termo de Referência 
e Instrumento de Contrato. 

    22 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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22.1 As despesas com a execução do objeto  a ser contrato no presente certame será 
realizada através na dotação abaixo discriminada: 
 
Gestão/Unidade: 80018 – Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região; 
Elemento de Despesa: 33.90.39 –Serviços de Tereceiross Pessoa Jurídica – Subitem 17 –  
Munautenção de Máquinas e Equipamentos; 
Programa: 168170 –Apreciação das Causas da Justiça do Trabalho. 
 
23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
23.1 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no sistema eletrônico; 
 
23.2 A critério do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região a presente licitação poderá ser: 

23.2.1 Revogada: somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devi-
damente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação (Art. 50 do Decreto 
10.024/2019); 

23.2.2 Anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado (Art. 50 do Decreto 10.024/2019); 
 
23.3 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. (Art. 50, § único, do Decreto 10.024/2019) 
 
23.4 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, pro-
mover diligências para esclarecer ou complementar a instrução de assunto relacionado ao pre-
sente procedimento licitatório; 
 
23.5 As decisões do Pregoeiro somente serão consideradas definitivas após homologação pela au-
toridade competente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região; 
 
23.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vi-
gor; 
 
23.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o prin-
cípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação (art. 2, §2º, do Decreto nº 
10.024/2019); 
 
 



 
Coordenadoria de Administ. e Gestão Negocial 

Apoio  Aquisições Públicas 
PA 4926/2022 – PE n. 01/2023 

27 

23.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
23.9 Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e 
na documentação relativa ao certame. (Art. 53 do Decreto 10.024/2019) 
 
23.10 Outras informações sobre a presente licitação e quaisquer dados necessários à complemen-
tação das especificações poderão ser obtidos junto ao Pregoeiro, no Setor de Aquisições Públicas 
do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região – Avenida Senador Vitorino Freire, 2001, 3º andar - 
Bairro Areinha, Cep: 65030-015, São Luís-MA, telefones (98) 2109-9378 ou 2109-9379, nos dias ú-
teis, no horário das 8 às 15 h ou via     e-mail através do endereço eletrônico cpl@trt16.jus.br; 
 
23.11 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e o TRT não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório; 
 
23.12 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
 
23.13 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro; 
 
23.14 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no 
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região; 
 
23.15 Na hipótese de haver diferença na especificação, entre a registrada no sistema comprasnet 
e no edital, prevalecerá a do edital; 
 
23.16 A adjudicatária deverá avisar por escrito e de imediato qualquer alteração em seu endereço 
ou telefone, sob pena da aplicação das sanções previstas neste edital, garantida a prévia defesa. 
 
23.17 A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas fixadas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 11.09.90. 
 
23.18 Os dados pessoais tornados públicos decorrente da realização deste certame licitatório 
deverão ser resguardados pelas partes, observados os princípios de proteção de dados previstos 
no art. 6º da Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados) durante toda a execução 
contratual. 
23.19 O tratamento de dados pessoais deverá se limitar ao mínimo necessário para a execução do 
contrato, sendo observados: 
a) a compatibilidade com a finalidade especificada; 
b) o interesse público; 
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c) a regra de competência administrativa aplicável à situação concreta; 
23.19.1 Os dados devem ser eliminados, quando não autorizada sua conservação, nos termos do 
art. 16 da LGPD, após o término de seu tratamento nas hipóteses previstas no art. 15 da referida 
lei. 
 
23.20 Dúvidas no encaminhamento da proposta eletrônica poderão ser dirimidas em consulta ao 
manual disponibilizado para os fornecedores no link: publicações > manuais > pregões > pregão e-
letrônico – fornecedor; ou pelo telefone 0800.782323 ou e-mail: comprasgovernamen-
tais@planejamento.gov.br;  
  
23.21 O presente edital estará disponibilizado no sítio www.trt16.jus.br , do Tribunal Regional do 
Regional do Trabalho da 16ª Região e no  www.comprasgovernamentais.gov.br,  nos termos do  
art. 21, do Decreto nº 10.024/2019). 
 

São Luís, 25 de maio de 2023. 
 

Raimundo Nonato Monteiro Filho 
Pregoeiro 

 
Fernando Boucinhas de Castro Lima 

Equipe de Apoio 
 

Érica da Cunha Costa Silva 
Equipe de Apoio 
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 ANEXO I  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

                                             PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4926/2022 

1. DO OBJETO  
1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção preventiva 

Scanner Raio-X marca VMI, modelo: Scanner Spectrum 5030 (CATSER 5720)  e  portais detectores de metais, 

Marca Detronix, modelo mattusDX/4S (CATSER 13846),  com fornecimento e troca de peças

mediante ressarcimento, conforme especificações e condições constantes neste Termo de Referência.

CATSER 5720 e CATSER 13846. 

2. DAS JUSTIFICATIVAS  
2.1 Os scanners  raio x e portais detectores de metais são fundamentais para a inspeção

diuturnamente nas portarias dos prédios do Tribunal Regional do Trabalho da 16º Região. Seu uso visa limitar o 

trânsito de pessoas armadas (armas de fogo, armas brancas ou quaisquer objetos que possam ser utilizados de 

forma danosa) nas dependências internas do TRT16, aumentando assim o nível de segurança de autoridade

demais pessoas que utilizam os serviços desta Corte. Pretende-se, ainda: 

2.1.1 Impedir a retirada de material eletrônico do TRT16, como peças de computadores,

conhecimento das unidades administrativas responsáveis; 
2.1.2 Oferecer maior segurança nas áreas restritas da Secretaria de Informática. 

2.2 O TRT16 possui 02 (dois) scanners de raio x e 20 (vinte) portais detectores de metais

Desta forma, o nível de segurança desejado depende do perfeito e ininterrupto funcionamento desses equipamentos, 

o que torna indispensável a contratação de manutenção preventiva e corretiva. 
2.3 A contratação tem como fundamento a realização de serviço comum e contínuo,

necessidade de efetuar, constantemente, procedimentos preventivos e corretivos para os

raio x e portais detectores de metais do Tribunal Regional do Trabalho da 16º Região, com vistas a garantir a 

normalidade da operação do sistema de controle de acesso às dependências internas desta Corte 
2.4 Os equipamentos scanner de raio-x e portal detector de metal aos quais alude o item 1.1

solução integrada de hardware e software, em que os sistemas atuam em conjunto de modo a proporcionar a 

performance mais viável durante a operação da segurança institucional voltada ao controle de acesso. Os portais e 

scanners fornecem dados atualizados um ao outro, percorrendo um fluxo que culmina ao

dos resultados em tela específica, proporcionando a averiguação em tempo real

inspecionados. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  
3.1 Manutenção Preventiva 
3.1.1 Será realizada trimestralmente e tem a finalidade de alinhar o funcionamento de

colocando-os no mesmo nível de desempenho, sendo que a última manutenção corresponderá ao mês de 

encerramento do Contrato. Abrangerá a verificação completa dos equipamentos (eletroeletrônica), incluindo 

regulagens, aferições e limpeza, devendo observar as recomendações do fabricante, constantes no manual do 

fabricante em poder da Seção de Segurança e Inteligencia Institucional  do TRT16. Ainda, deverá emitir relatório 

detalhado dos serviços prestados e encaminhá-lo no prazo de até 2 (dois) dias úteis ao

concluídos os serviços de manutenção. 
3.1.2 O atendimento para as manutenções preventivas ocorrerá em data e horário a serem definidos em comum 

acordo entre o gestor do contrato e os técnicos da contratada, obedecendo- se ao horário comercial

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção preventiva  e corretiva de 

portais detectores de metais, 

,  com fornecimento e troca de peças sob demanda, 

Termo de Referência. 

inspeção de segurança realizada 

Trabalho da 16º Região. Seu uso visa limitar o 

quaisquer objetos que possam ser utilizados de 

TRT16, aumentando assim o nível de segurança de autoridades e 

computadores, laptops e outros sem o 

metais com  cinco anos de uso. 

funcionamento desses equipamentos, 

contínuo, justificando-se pela 

os equipamentos de scanners 

do Tribunal Regional do Trabalho da 16º Região, com vistas a garantir a 

às dependências internas desta Corte  
x e portal detector de metal aos quais alude o item 1.1 fazem parte de uma 

conjunto de modo a proporcionar a 

institucional voltada ao controle de acesso. Os portais e 

ao operador na visualização 

real de todos os elementos 

de todos os equipamentos, 

corresponderá ao mês de 

equipamentos (eletroeletrônica), incluindo 

fabricante, constantes no manual do 

. Ainda, deverá emitir relatório 

ao gestor do contrato após          

O atendimento para as manutenções preventivas ocorrerá em data e horário a serem definidos em comum 

se ao horário comercial, através de 
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plano trimestral de manutenções preventivas a ser compilado pela CONTRATADA. 
3.2 Manutenção Corretiva 
3.2.1 Realizada de forma eventual, após a constatação de defeitos que atrapalham ou impedem o funcionamento do 

equipamento, com abertura de chamado técnico. Poderá ensejar ou não a necessidade de substituição de peças, o 

que deverá ser formalizado em relatório detalhado, enviado ao gestor do contrato. 
3.2.2 No caso da necessidade de reposição de peças, a Contratada deverá, em até 2 (dois) dias

entrega do relatório, apresentar orçamento referente às peças a serem trocadas  ao gestor

realizará pesquisa de mercado para comprovar a vantajosidade do  preço ofertado. Caso o preço apresentado seja 

vantajoso para o órgão, a CONTRATADA será  ressarcida do valor das peças, após a instalação e o procedimento 

formal de pagamento. Caso contrário o órgão poderá realizar a aquisição com outro

CONTRATADA responsável pelos serviços de substituição, sem nenhum ônus para o CONTRATANTE.

3.2.3 No caso de reposição de peças por conta da CONTRATADA, a mesma terá até

solucionar a demanda, contados a partir da aprovação do orçamento apresentado. 
3.2.4 O fornecimento e substituição de peças deverão ser feitos pela contratada somente após

orçamento pelo contratante, ou da aquisição dos componentes através de terceiros. 

3.2.5 São peças passíveis de troca, por desgaste ou quebra, todas as peças necessárias

funcionamento de todos os equipamentos constantes deste Termo de Referência,

necessário, a critério do gestor, incluindo-se: fiação elétrica dos equipamentos, rolamentos,

deluzes, transformador, tira de cortina de chumbo, botão, cabos e peças de reposição, dentre

3.2.6 Não serão aceitos materiais de reposição com marcas distintas das existentes, exceto

como material “fora de linha”, ou seja, que não for mais fabricado, ou comprovada a equivalência

marca, o que necessariamente deverá ser comprovado através de testes e ensaios previstos

submetidos à análise e aceite prévios do gestor do contrato. 

3.2.7 A Contratada deverá restituir ao Contratante as peças substituídas. 

3.2.8 O Contratante poderá exigir da Contratada a comprovação da procedência original de peças, componentes e 

outros materiais necessários, inclusive por meio de Notas Fiscais. 
3.2.9 Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser novos, comprova

não podendo ser recondicionados ou reaproveitados, sem que impliquem acréscimo no preço contratado, com 

garantia mínima de 90 (noventa) dias. Ainda, deverão estar de acordo com as especificações e serem submetidos à 

aprovação do gestor do contrato antes do efetivo emprego. 
3.2.10 Após cada execução de manutenção corretiva, uma etiqueta deverá ser afixada em local visível, constando a 

data do serviço e o nome do executor. Da mesma forma, uma etiqueta deverá ser afixada sobre a nova p

substituir a danificada, com as mesmas especificações. 
3.2.11 Para o reembolso, a Contratada deverá apresentar a nota fiscal/fatura específica de aquisição da(s) peça(s) 

substituída(s). 

3.2.12 A Contratada efetuará, no período de garantia das peças utilizadas no conserto, independentemente de ser 

ou não o fabricante de tais insumos, a substituição das que apresentarem imperfeições, defeitos de fabricação, e 

quaisquer outras irregularidades ou divergências, ainda que constatadas depois do recebimento

sem nenhum ônus para o CONTRATANTE. 
3.2.12 O valor limite na vigência do contrato para ressarcimento das peças por cada equipamento será de acordo 

com a tabela do fabricante e estimado em função de no máximo 30% do preço de compra de um eq

conforme valores abaixo: 
a) Preço aproximado de um novo Portal Detector de metais R$ 15.800,00 x 30% = R$ 4.740,00) Preço aproximado 

de um novo Scanner Raio x R$ 279.000,00 x 30% = R$ 83.700,00. 

b) Os valores aproximados têm como base o valor de compra atual de equipamentos novos.

3.3 Local de Execução dos Serviços 

Realizada de forma eventual, após a constatação de defeitos que atrapalham ou impedem o funcionamento do 

equipamento, com abertura de chamado técnico. Poderá ensejar ou não a necessidade de substituição de peças, o 

No caso da necessidade de reposição de peças, a Contratada deverá, em até 2 (dois) dias úteis a contar da 

gestor do contrato. O TRT16 

preço ofertado. Caso o preço apresentado seja 

ressarcida do valor das peças, após a instalação e o procedimento 

outro fornecedor, ficando a 

o CONTRATANTE. 

No caso de reposição de peças por conta da CONTRATADA, a mesma terá até 10 (dez) dias úteis para 

O fornecimento e substituição de peças deverão ser feitos pela contratada somente após a aprovação do 

peças necessárias ao bom  e correto 

funcionamento de todos os equipamentos constantes deste Termo de Referência, quantas vezes se fizer 

rolamentos, fusíveis, barreira 

reposição, dentre outras. 

Não serão aceitos materiais de reposição com marcas distintas das existentes, exceto quando se caracterizar 

equivalência técnica de outra 

previstos por normas a serem 

O Contratante poderá exigir da Contratada a comprovação da procedência original de peças, componentes e 

Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser novos, comprovadamente de primeiro uso, 

não podendo ser recondicionados ou reaproveitados, sem que impliquem acréscimo no preço contratado, com 

garantia mínima de 90 (noventa) dias. Ainda, deverão estar de acordo com as especificações e serem submetidos à 

Após cada execução de manutenção corretiva, uma etiqueta deverá ser afixada em local visível, constando a 

data do serviço e o nome do executor. Da mesma forma, uma etiqueta deverá ser afixada sobre a nova peça que 

Para o reembolso, a Contratada deverá apresentar a nota fiscal/fatura específica de aquisição da(s) peça(s) 

utilizadas no conserto, independentemente de ser 

ou não o fabricante de tais insumos, a substituição das que apresentarem imperfeições, defeitos de fabricação, e 

quaisquer outras irregularidades ou divergências, ainda que constatadas depois do recebimento do equipamento, 

O valor limite na vigência do contrato para ressarcimento das peças por cada equipamento será de acordo 

com a tabela do fabricante e estimado em função de no máximo 30% do preço de compra de um equipamento novo, 

Preço aproximado de um novo Portal Detector de metais R$ 15.800,00 x 30% = R$ 4.740,00) Preço aproximado 

or de compra atual de equipamentos novos.  
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3.3.1 A execução dos serviços se dará: 
DESCRIÇÃO DA DEMANDA LOCAL DO ATENDIMENTO 

Manutenção Preventiva e Corretiva 

com fornecimento de peças sob 

Demanda, de Scanner Raio –X, da 

Marca VMI, modelo Spectrum 5030 

TRT16 – Prédio Sede, situado na Av. Senador Vitorino Freire, nº 

2001,Bairro Areinha, São Luís – MA 

Fórum Astolfo Serra, Situado  na 

Av. Senador Vitorino Freire, nº  150, 

Bairro Areinha, São Luís - MA 

Manutenção Preventiva e Corretiva 

com fornecimento de peças sob 

demanda, de Portal detector de 

Metais, marca Detronix, modelo 

Mettus DX/4S. 

TRT16 – Prédio Sede, situado na 

Av. Senador Vitorino Freire, nº 2001, 

Bairro Areinha, São Luís - MA 

Fórum Astolfo Serra, Situado  na Av. Senador Vitorino Freire, nº 

150, 

Bairro Areinha, São Luís - MA 

Vara de Açailândia, situado na 

Rua Fortaleza, nº 272, Centro, Açaílândia – MA

Vara de Bacabal, situado na 

BR 316, S/N,  Centro, Bacabal  – MA 

Vara de Balsas, situado na Rua 

José Leão nº 1059, Centro, Balsas – MA 

Vara Barra do Corda, situado na Rua 

Enfermeira Zizi , nº 35,  Vila Canadá, 

Barra do Corda – MA 

Vara de Barreirinhas, situado na Rua 

Cazuza Ramos, S/N, Centro, Barreirinhas – MA

Vara de Caxias, situado na Rua 

Sete-A, Cidade Judiciária, Campos de Belém, Caxias 

Vara de Chapadinha, situado na Rua 

Jucelino Kubitschek, nº 755, Praça do viva, Bairro 

Corrente,Chapadinha – MA 

Vara de Estreito, situado na Rua 

São Sebastião, nº 55, Centro,  Estreito – MA 

Fórum de Imperatriz, situado na Rua 

Pernambuco, nº 545, Bairro Juçara,  Imperatriz 

Vara de Pedreiras, situado na Avenida Marly Bouéres, nº 1,026, 

Mutirão,  Pedreiras – MA 

Vara de Pinheiro, situado na Avenida 

Paulo Ramos, nº 35, Centro,  Pinheiro – MA 

Vara de Presidente Dutra, situado na Travessa, S/N,  Presidente 

Dutra – MA 

Vara Santa Inês, situado na Avenida Castelo Branco, nº 2.442, 

Canecão,  Santa Inês – MA 

Vara de São João dos Patos, situado na Avenida Presidente 

Médice, S/N, Centro,  São João dos Patos – MA

Vara de Timon, situado na Avenida Jaime Rios, nº 536, Parque 

Piauí, Timon – MA 

3.3.2 A execução deverá ocorrer em dias úteis, em horário comercial. 

QUANT 

Av. Senador Vitorino Freire, nº 01 

01 

02 

Astolfo Serra, Situado  na Av. Senador Vitorino Freire, nº 02 

MA 

01 

01 

01 

01 

MA 

01 

A, Cidade Judiciária, Campos de Belém, Caxias – MA 

01 

Jucelino Kubitschek, nº 755, Praça do viva, Bairro 

01 

01 

Pernambuco, nº 545, Bairro Juçara,  Imperatriz – MA 

02 

Vara de Pedreiras, situado na Avenida Marly Bouéres, nº 1,026, 01 

01 

Vara de Presidente Dutra, situado na Travessa, S/N,  Presidente 01 

Vara Santa Inês, situado na Avenida Castelo Branco, nº 2.442, 01 

situado na Avenida Presidente 

MA 

01 

Vara de Timon, situado na Avenida Jaime Rios, nº 536, Parque 01 
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4 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO/TIPO DE LICITAÇÃO/CRITÉRIO DE JULGAMENTO

4.1 A contratação deverá ser pela modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 3.555, de 8 de agosto de 2000, e do inciso

10.024/2019, por se tratar de serviços comuns, ou seja, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 
4.2 Será considerada vencedora a empresa que apresentar o menor preço por item, para 

4 não serão objeto de competição do certame, conforme segue  tabela abaixo: 

Item 
Descrição Valor 

Trimestral 

Valor

Anual

1 Manutenção Preventiva e Corretiva Com 

fornecimento de peças sob Demanda, de Scanner 

Raio –X, da Marca VMI, modelo Spectrum 5030  (2 

Scanners)  CATSER 5720 

 

R$ 5.278,34 

 

R$ 

2 Estimativa de peças de reposição  R$ 167.400,00

3 Manutenção Preventiva e Corretiva Com 

fornecimento de peças sob Demanda, de Portal 

detector de Metais, marca Detronix, modelo Mettus 

DX/4S. (20 portais)  CATSER 13846 

 

R$ 27.826,00 

 

R$ 111.304,00

4 Estimativa de peças de reposição  R$ 

Valor Anual Total Estimado R$ 394.617,36

 
4.3  Os valores dos itens 1 e 3 são fixos e pagos trimestralmente, enquanto os itens 2 e 4 serão pagos conforme a 

demanda do período, considerando a quantidade e o valor de cada item efetivamente utilizado na manutenção.
4.4  A adjudicação será pelo menor preço por item, em lote separado, confome justificado no item 14.1  do Estudo 

Técnico Preliminar. 
 4.5 Juntamente com a proposta de preços, deverá ser apresentada Declaração garantindo

de equipamentos Scanners de raio X da marca VMI, modelo Spectrum 5030 e portais detectores

marca Detronix, modelo mattusDX/4S. 

4.6 Os scanners de inspeção e portais detectores de metais atuam de forma integrada e,

devem realizar a cotação considerando a solução como um todo, sem fazer separação entre
5 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.1 Atestado  fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da empresa, comprovando ter a 

mesma executado serviço de características semelhantes, considerando de maior relevância  e valor signif

ao objeto desta licitação. 
5.2  A CONTRATADA deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação

atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual do CONTRATANTE e local em que foram prestados os serviços. 
5.3  Comprovação da capacidade técnico-operacional da licitante, a ser feita por intermédio de atestado(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em que figurem o nome da licitante  na condição de “contratada”, 

na execução de serviços referente ao objeto desta contratação, pelo prazo mínimo de 12(doze) meses. 
5.4 Para  comprovação da experiência  mínima de 12(doze) meses, será aceito o somatório de atestados de 

períodos diferentes, não havendo  obrigatoriedade do período exigido ser ininterrupto.  
5.5 No atestado ou declaração de capacidade técnica  deverá constar no mínimo as seguintes informações:

I. Razão Social e CNPJ da licitante; 

II. Razão Social,  CNPJ e Endereço Completo do emitente do atestado; 

III. Declaração de que foram atendidas as expectativas do cliente quanto ao cumprimento da execução dos serviços 

JULGAMENTO 

por item, ao amparo da Lei nº 

inciso II do art. 3º, do Decreto 

ou seja, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

preço por item, para  os itens 1 e 3, os itens 2 e 

Valor 

Anual 

 21.113,36 

R$ 167.400,00 

R$ 111.304,00 

 94.800,00 

394.617,36 

e pagos trimestralmente, enquanto os itens 2 e 4 serão pagos conforme a 

demanda do período, considerando a quantidade e o valor de cada item efetivamente utilizado na manutenção. 
justificado no item 14.1  do Estudo 

Juntamente com a proposta de preços, deverá ser apresentada Declaração garantindo aptidão, na manutenção 

portais detectores de metais, da 

Os scanners de inspeção e portais detectores de metais atuam de forma integrada e, portanto, as licitantes 

separação entre tais equipamentos. 

Atestado  fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da empresa, comprovando ter a 

mesma executado serviço de características semelhantes, considerando de maior relevância  e valor significativo  

A CONTRATADA deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

contrato que deu suporte à contratação, 

operacional da licitante, a ser feita por intermédio de atestado(s) por 

da licitante  na condição de “contratada”, 

na execução de serviços referente ao objeto desta contratação, pelo prazo mínimo de 12(doze) meses.   
Para  comprovação da experiência  mínima de 12(doze) meses, será aceito o somatório de atestados de 

No atestado ou declaração de capacidade técnica  deverá constar no mínimo as seguintes informações: 

III. Declaração de que foram atendidas as expectativas do cliente quanto ao cumprimento da execução dos serviços 
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contratados; 

IV. Nome completo, Cargo, Contrato (telefone e correio eletrônico) e Assinatura do responsável

atestado; 

5.6 Somente serão aceitos atestados expedidos  após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano 

do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. 
5.7 Para o item 01 do presente  certame a licitante deverá apresentar autorização válida da Comissão Nacional de 

Energia Nuclear– CNEN, em nome próprio, para prestar serviços de manutenção dos

presente contratação. 
5.8  Declaraçao de Vistoria Técnica ou conhecimento das peculiaridades do local (ANEXO I 

DECLARAÇAO DE VISTORIA OU CONHECIMENTO DAS CONDIÇOES LOCAIS). 
6 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1 Fiscalizar a fiel observância das disposições do presente Termo, por meio de servidor

acompanhamento e a fiscalização dos serviços/fornecimentos, registrando, em relatório, as deficiências porventura 

existentes no fornecimento dos produtos, notificando à CONTRATADA, por escrito, sobre as falhas ou defeitos, além 

de determinar o prazo para a regularização das falhas, faltas e defeitos observados, nos

8.666/93. 
6.2 Efetuar o pagamento pela execução dos serviços, na forma convencionada, desde que

formalidades previstas. 
6.3 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações,

e condições contratuais. 
6.4 Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias à prestação 

6.5 Fornecer, a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos. 

6.6 Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA

negativas, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício 

de suas funções. 
6.7 Fiscalizar e inspecionar os serviços, verificando o cumprimento das especificações técnicas,

quando não atenderem ao especificado. 
6.8 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços, materiais ou peças em desacordo com as 

CONTRATADA. 
6.9 Atestar a execução da prestação dos serviços e receber as faturas correspondentes,

forma estabelecida neste Termo de Referência. 
6.10 Facilitar o acesso do pessoal da CONTRATADA às suas dependências, dentro das

segurança e o sigilo. 
6.11 Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados à CONTRATADA.

6.12 Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo

preestabelecidas. 
6.13 Aprovar ou reprovar os serviços executados pela CONTRATADA. 

6.14 Solicitar a execução de serviços por meio de formulário próprio, expedido pelo Contratante.

6.15 Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela credenciada

7 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no

Referência e no Contrato. 
7.2 Indicar preposto, no prazo de cinco dias úteis após a assinatura do contrato, que atuará

de vigência do Contrato, para atendimento dos serviços, disponibilizando os meios de contato de forma a agilizar as 

solicitações, sem ônus adicionais para o CONTRATANTE. 

IV. Nome completo, Cargo, Contrato (telefone e correio eletrônico) e Assinatura do responsável pela emissão do 

Somente serão aceitos atestados expedidos  após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano 

autorização válida da Comissão Nacional de 

dos equipamentos objeto da 

o das peculiaridades do local (ANEXO I – MODELO DE 

Fiscalizar a fiel observância das disposições do presente Termo, por meio de servidor designado para o 

relatório, as deficiências porventura 

CONTRATADA, por escrito, sobre as falhas ou defeitos, além 

nos termos do art. 67 da Lei nº 

Efetuar o pagamento pela execução dos serviços, na forma convencionada, desde que atendidas às 

obrigações, dentro das normas 

 dos serviços. 

CONTRATADA, informações 

Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que dê causa a suspeitas 

ou incompatível com o exercício 

técnicas, podendo rejeitá-los 

 obrigações assumidas pela 

correspondentes, quando apresentadas na 

Facilitar o acesso do pessoal da CONTRATADA às suas dependências, dentro das normas que disciplinam a 

CONTRATADA. 

desacordo com as condições 

Contratante. 

credenciada 

se pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente Termo de 

Indicar preposto, no prazo de cinco dias úteis após a assinatura do contrato, que atuará durante todo o período 

disponibilizando os meios de contato de forma a agilizar as 
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7.3 Fornecer o material necessário à manutenção corretiva e dispor de todas as ferramentas

de serviço a ser realizado. 
7.4 Arcar com a responsabilidade técnica e financeira para a execução de todos os testes

comprovar o desempenho dos serviços executados, na presença de representante do CONTRATANTE, caso 

considere necessário. 
7.5 Executar o serviço objeto do presente Termo após o recebimento da competente ordem

pela Administração, com pessoal qualificado, mediante emprego de técnica e ferramentas apropriadas.

7.6 Realizar, conforme as recomendações do fabricante, os serviços de inspeção de qualidade

e serviços executados. 
7.7 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritária e exclusivamente,

total ou em parte e dentro de um prazo não superior ao original, as peças substituídas ou serviços executados com 

vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pelo CONTRATANTE, decorrentes de culpa 

da CONTRATADA, inclusive, por emprego de mão de obra, acessório ou material impróprio ou de qualidade

sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas 

aquisições e serviços recebidos pelo CONTRATANTE, cujas irregularidades venham a sur

e/ou dentro do prazo de garantia. 
7.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.9 Apresentar orçamento para a execução dos serviços, conforme condições e prazos

instrumento. 
7.10 Executar os serviços aprovados no prazo determinado pelo CONTRATANTE. 

7.11 Arcar com todo o ônus advindo dos encargos sociais e outras despesas que venham a

pessoal. 

7.12 Apresentar ao CONTRATANTE as peças, materiais e acessórios que foram substituídos

realizados. 
7.13  Assegurar/permitir ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar

qualquer serviço e/ou fornecimento em desacordo com as normas ou especificações

as despesas decorrentes ficarão a cargo da CONTRATADA, ficando certo de que, em nenhuma hipótese, a falta de 

fiscalização do CONTRATANTE eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades. 
7.14 Responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa de seus empregados, ou preposto, durante a execução dos serviços estipulados neste Termo,

danos motivados. 
7.15 Executar os serviços de manutenção corretiva e preventiva nos equipamentos de

atender, rigorosamente, às normas técnicas aplicáveis e recomendadas pelos fabricantes desses.
7.16 Comprovar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a origem das peças e 

realização dos serviços contratados. 
7.17 Responder por danos ou desaparecimentos de bens materiais, acessórios ou avarias

empregados, ou preposto, à CONTRATADA ou a terceiros, desde que fique comprovada

acordo com o art. 70 da Lei n. 8.666/93. 
7.18 Prestar todos os esclarecimentos técnicos e administrativos que forem solicitados pelo

relacionados com o serviço executado ou a ser executado. 
7.19 Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE. 
7.20 Iniciar, após o recebimento da ordem de serviço, a execução do serviço contratado,

hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir as atividades conforme
7.21 Apta a iniciar a prestação dos serviços imediatamente após a assinatura do Contrato.

ferramentas e equipamentos ao tipo 

Arcar com a responsabilidade técnica e financeira para a execução de todos os testes necessários para 

do CONTRATANTE, caso esta 

Executar o serviço objeto do presente Termo após o recebimento da competente ordem de serviço expedida 

apropriadas. 

qualidade das peças fornecidas 

exclusivamente, por sua conta e risco, no 

peças substituídas ou serviços executados com 

imperfeições ou recusados pelo CONTRATANTE, decorrentes de culpa 

ra, acessório ou material impróprio ou de qualidade inferior, 

qualquer título, mesmo nas 

venham a surgir quando da aceitação 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

Apresentar orçamento para a execução dos serviços, conforme condições e prazos estabelecidos no presente 

as despesas que venham a incidir sobre seu 

substituídos por ocasião dos reparos 

Assegurar/permitir ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer 

ou especificações técnicas, hipótese em que 

CONTRATADA, ficando certo de que, em nenhuma hipótese, a falta de 

se pelos prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por atos de negligência ou 

neste Termo, indenizando os 

de raio x e pórticos, devendo 

desses. 
 componentes utilizados na 

Responder por danos ou desaparecimentos de bens materiais, acessórios ou avarias causadas por seus 

comprovada sua responsabilidade, de 

Prestar todos os esclarecimentos técnicos e administrativos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, 

Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais 

Iniciar, após o recebimento da ordem de serviço, a execução do serviço contratado, informando, em tempo 

conforme o estabelecido. 
Contrato. 
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7.22 Atender, com prioridade, as solicitações da CONTRATANTE, para a execução dos serviços.

7.23 Emitir e transmitir relatórios por meio eletrônico à CONTRATANTE em até 02 (dois)

da manutenção, contendo todos os dados relativos à prestação do serviço objeto do presente Termo de Referência, 

cujas informações serão confrontadas com os controles elaborados pelo CONTRATANTE, contendo a relação dos 

serviços executados e as peças substituídas em cada equipamento, além de outras informações

com a fiscalização do contrato, objetivando, preliminarmente, a autorização da competente cobrança

do serviço. 

7.24 Aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo Aditivo, os acréscimos

fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial a

acordo com os §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei n. 8.666/93. 
7.25 Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude da
7.26 Acatar todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas
7.27 Atender, prontamente, a quaisquer exigências da fiscalização inerente ao objeto do

decorra qualquer ônus para o CONTRATANTE, não implicando qualquer exclusão ou redução da responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive, perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrê

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 
7.28 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que

manterão vínculo empregatício com o CONTRATANTE. 
7.29 Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas seus empregados no desempenho

serviços, ou em conexão com eles. 
7.30 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada

Termo de Referência. 
7.31 Responsabilizar-se pelo serviço objeto deste Termo de Referência, respondendo civil e

os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício 

de suas atividades, vierem a, direta ou indiretamente, causar ou provocar ao CONTRATANTE

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de o CONTRATANTE fiscalizar e acompanhar todo o

procedimento. 

7.32 Responsabilizar-se por quaisquer atos de improbidade administrativa eventualmente

empregados nos locais de trabalho ou, ainda que fora deles, desde que vinculados ao exercício da
7.33 A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos nas condições

transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Termo de 

Referência, razão pela qual a licitante vencedora renuncia, expressamente, a qualquer

ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 
7.34 A CONTRATADA deverá apresentar tabela de preços de peças da fabricante, conforme demanda do subitem 

3.2.2.  
7.35 A CONTRATADA será responsável por realizar o descarte ambientalmente adequado

componentes do scanner e do pórtico, após registro e liberação pelo gestor do contrato. 
7.36 A CONTRATADA será responsável por verificar as emissões de raio-x, a depender da peça a ser descartada, 

emitindo termo de não emissão de substâncias radioativas. 
7.37 A CONTRATADA se responsabilizará por entregar ao gestor do contrato, no caso de peças e componentes que 

tenham como princípio ativo substâncias químicas e/ou radioativas, documento indicando os dados do descarte, 

como local, empresa responsável, entre outros necessários à correta identificação. 
7.38 Instalação das peças, componentes e acessórios adquiridos pelo CONTRATANTE

vigência do contrato; 

serviços. 

em até 02 (dois) dias úteis a contar do fim 

serviço objeto do presente Termo de Referência, 

controles elaborados pelo CONTRATANTE, contendo a relação dos 

informações em comum acordo 

autorização da competente cobrança da prestação 

Aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se 

inicial atualizado do Contrato, de 

Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação do serviço. 
fiscalização por parte deste, 

às reclamações formuladas 
da fiscalização inerente ao objeto do contrato sempre que disso 

qualquer exclusão ou redução da responsabilidade 

terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta, tampouco a 

Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 

que seus empregados não 

Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

empregados no desempenho dos 

Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada ao serviço objeto deste 

se pelo serviço objeto deste Termo de Referência, respondendo civil e criminalmente por todos 

empregados, prepostos ou terceiros, no exercício 

CONTRATANTE e a terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade o fato de o CONTRATANTE fiscalizar e acompanhar todo o 

se por quaisquer atos de improbidade administrativa eventualmente causados por seus 

ao exercício da função. 
aos encargos estabelecidos nas condições anteriores, não 

poderá onerar o objeto deste Termo de 

qualquer vínculo de solidariedade, 

, conforme demanda do subitem 

A CONTRATADA será responsável por realizar o descarte ambientalmente adequado das peças e materiais 

depender da peça a ser descartada, 

caso de peças e componentes que 

e/ou radioativas, documento indicando os dados do descarte, 

Instalação das peças, componentes e acessórios adquiridos pelo CONTRATANTE durante todo o período da 
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7.39 Arcar com todos os materiais necessários à limpeza e lubrificação dos equipamentos,

preventiva e corretivas tais como: solventes, removedores, panos, estopas, luvas, óleos e
7.40 Apresentar a garantia contratual a que alude o tópico 17, no prazo delimitado. 

8 DO CADASTRO NO SIGEO-JT 

8.1 Será obrigatório ao fornecedor vencedor do certame o cadastro no SIGEO-JT, Sistema

Integrado de Gestão Orçamentária da Justiça do Trabalho. 
8.2 Juntamente com a nota de empenho, será enviado ao fornecedor, por email, um 

“link” de acesso ao sistema para o efetivo cadastro. 
8.3 Dúvidas quanto ao cadastro no sistema devem ser dirimidas na Secretaria de Orçamento

e Finanças deste Tribunal pelo email “sof@trt16.jus.br”, pelo fone (98) 2109-9372, ou 

pessoalmente na mencionada Secretaria, localizada na Av. Senador Vitorino Freire, nº. 2001,

3º andar, Areinha, São Luís-Maranhão. 
8.4 O Módulo de Execução Financeira do SIGEO-JT permitirá aos usuários externos 

manterem seus dados atualizados, enviar seus documentos fiscais, acompanhar os pagamentos,
bem como visualizar suas ordens bancárias, entre outras funcionalidades. 
9  DA EXECUÇÃO E GARANTIA DOS SERVIÇOS 
9.1 A contratada fica obrigada a executar os serviços de manutenção, objeto deste termo de

com as normas gerais de manutenção atinentes à espécie (ABNT e outras, se houver), e ainda ao fiel cumprimento 

do manual e normas técnicas do fabricante, ficando responsável por qualquer prejuízo

Região, causado aos equipamentos por descumprimento do disposto neste item. 
9.2 A primeira manutenção preventiva deverá ocorrer em até 10 (dez) dias corridos contados

instrumento contratual. 
9.3 A manutenção corretiva ocorrerá por iniciativa do gestor do contrato, por meio de abertura

em formulário próprio (a ser definido pelo TRT 16° Região ou fornecido pela CONTRATADA) ou por contato 

telefônico com a contratada (telefone 0800 ou outro número designado). 
9.3.1 O atendimento aos chamados técnicos deverá ocorrer de segunda a sexta-feira, em dias

(vinte e quatro) horas a contar da solicitação, sob pena de serem aplicadas as penalidades previstas

casos. 
9.3.2 Os serviços deverão ser prestados por técnicos devidamente capacitados e com crachá

Contratada. 
9.3.3 O prazo para solução das chamadas será de até 72 (setenta e duas) horas a contar da

casos em que haja necessidade de substituição de peças, que deverão ocorrer em até 96 (noventa e seis) horas 

contadas da aprovação do orçamento, salvo por motivo de força maior devidamente comprovado. Quando houver 

necessidade de substituição de peças e utilização do equipamento ao mesmo tempo, o técnico apresentará meios 

para que os equipamentos continuem funcionando até a troca das peças danificadas. 

9.4 A garantia dos serviços de manutenção  corretiva deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos, que é a 

garantia usual de mercado, a contar do recebimento dos serviços pelo gestor. 
9.5 O prazo de garantia das peças fornecidas deverá ser, no mínimo, 90 (noventa) dias, que

mercado a contar do recebimento dos serviços pelo gestor do contrato. 
10 DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

10.1 O recebimento e a aceitação obedecerão ao disposto nos arts. 73 a 76 da Lei n. 8.666/1993.

10.2 O recebimento dos serviços executados pela CONTRATADA se dará com a assinatura,

de serviço que foram finalizadas e aprovadas. A assinatura estará condicionada à prévia realização de testes nos 

equipamentos e à verificação do adequado funcionamento, o que será documentado em 

10.3 O recebimento definitivo se dará com o atesto da nota fiscal. 

10.4 À CONTRATADA caberá sanar as irregularidades apontadas no recebimento provisório,

lubrificação dos equipamentos, durante as manutenções 

luvas, óleos e graxas, entre outros; 

JT, Sistema 

Dúvidas quanto ao cadastro no sistema devem ser dirimidas na Secretaria de Orçamento 

localizada na Av. Senador Vitorino Freire, nº. 2001, 

seus dados atualizados, enviar seus documentos fiscais, acompanhar os pagamentos, 

A contratada fica obrigada a executar os serviços de manutenção, objeto deste termo de referência, de acordo 

se houver), e ainda ao fiel cumprimento 

prejuízo verificado pelo TRT 16° 

A primeira manutenção preventiva deverá ocorrer em até 10 (dez) dias corridos contados da assinatura do 

abertura de chamado técnico, 

CONTRATADA) ou por contato 

feira, em dias úteis, no máximo 24 

penalidades previstas para esses 

crachá          de identificação da 

O prazo para solução das chamadas será de até 72 (setenta e duas) horas a contar da solicitação, exceto nos 

ocorrer em até 96 (noventa e seis) horas 

motivo de força maior devidamente comprovado. Quando houver 

equipamento ao mesmo tempo, o técnico apresentará meios 

90 (noventa) dias corridos, que é a 

dias, que é a garantia usual de 

8.666/1993. 

O recebimento dos serviços executados pela CONTRATADA se dará com a assinatura, pelo gestor, das ordens 

condicionada à prévia realização de testes nos 

 Termo Circunstanciado. 

provisório, submetendo a etapa 
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impugnada a nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até a execução do saneamento

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
11 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
11.1 A CONTRATADA deverá realizar previamente o cadastramento no SIGEO-JT,  Sistema Integrado de Gestão 

Orçamentária da Justiça do Trabalho. 
11.2 O manual de  acesso ao sistema está disponível em sigeo.jt.jus.br/ajuda/kbtopic/fornecedores

credenciados-de-saude. 

11.3 O endereço do sistema é portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo. 

11.4 Dúvidas quanto ao cadastro no sistema devem ser dirimidas na Secretaria de Orçamento e Finanças deste 

Tribunal pelo email "sof@trt16.jus.br", pelo fone (98) 2109-9372, ou pessoalmente na mencionada Secretaria, 

localizada na Av. Senador Vitorino Freire, nº. 2001, 3ª andar, Areinha. 
11.5 O Módulo de Execução Financeira do SIGEO-JT permitirá aos usuários externos manterem seus dados 

atualizados, enviar seus documentos fiscais, acompanhar os pagamentos, bem como visualizar suas ordens 

bancárias, entre outras funcionalidades. 
11.6 As notas fiscais deverão ser encaminhadas obrigatoriamente pelo SIGEO-JT. 

11.7 O pagamento dos serviços será efetuado trimestralmente pela Contratante no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura pelo SIGEO-JT. 
11.8 O pagamento dos materiais será sob demanda mediante aprovação prévia do fiscal do contrato e as notas 

fiscais emitidas serão pagas em prazo não superior a 10(dez) dias, contados do envio pelo SIGEO

11.9 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço e do material, conforme 

este Termo de Referência. 
11.10 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.11 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas 

as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
11.12 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
11.12.1  o prazo de validade; 

11.12.2 a data da emissão; 

11.12.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

11.12.4 o período de prestação dos serviços; 

11.12.5 o valor a pagar; e 

11.12.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.13 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

a Contratante; 
11.14 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a 

retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso 

se constate que a Contratada: 
11.14.1 não produziu os resultados acordados; 

11.14.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

11.14.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
11.15 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

saneamento necessário, sem 

Sistema Integrado de Gestão 

c/fornecedores-colaboradores-e-

aria de Orçamento e Finanças deste 

9372, ou pessoalmente na mencionada Secretaria, 

JT permitirá aos usuários externos manterem seus dados 

atualizados, enviar seus documentos fiscais, acompanhar os pagamentos, bem como visualizar suas ordens 

pela Contratante no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

te aprovação prévia do fiscal do contrato e as notas 

fiscais emitidas serão pagas em prazo não superior a 10(dez) dias, contados do envio pelo SIGEO-JT. 

A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço e do material, conforme 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas 

 
rificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

strução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a 

retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso 

deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 



 
Coordenadoria de Administ. e Gestão Negocial 

Apoio  Aquisições Públicas 
PA 4926/2022 – PE n. 01/2023 

 
11.16 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 
11.17 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
11.18 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
11.19 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.   
11.20 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.21 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   
11.22 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
11.23 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a 

prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando 

couber. 
11.24 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu 
quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente. 
11.25 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data 

do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórm

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

 
12 DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
12.1 O responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato a ser firmado será o

Administração, que atuará orientando, fiscalizando e intervindo no interesse da Administração, a fim de garantir o 

exato cumprimento das cláusulas e condições pactuadas entre as partes. 
12.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedor

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 

se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

o poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

ão em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

u sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

dos os meios pertinentes e necessários 

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

ada à contratada a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

ntrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

o do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a 

prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando 

r título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu 
quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes 

Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data 

do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

O responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato a ser firmado será o servidor designado pela 

interesse da Administração, a fim de garantir o 

fornecedora, inclusive perante 

vícios redibitórios, ou emprego 
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de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de
12.3 O gestor do contrato deverá: 

12.3.1 Zelar para que o objeto da contratação seja fielmente executado conforme o ajustado

12.3.2 Anotar em documento próprio as ocorrências; 

12.3.3 Determinar a correção de faltas ou defeitos; 

12.3.4 Verificar a necessidade de aplicação das sanções administrativas; 

12.3.5 Encaminhar à autoridade superior as providências cuja aplicação ultrapasse o seu          

12.3.6 Verificar, junto à CONTRATADA e seu preposto, se estão tomando todas as providências

o bom andamento dos serviços; e 
12.3.7 Realizar os testes nos equipamentos, de maneira a verificar seu correto  

recebimento. 
12.4 Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução de

CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem qualquer forma de restrição à plenitude dessa responsabilidade, exercer 

a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços. 
12.5 A fiscalização se reserva ao direito de recusar os serviços executados que não atenderem

estabelecidas pelo CONTRATANTE 
12.5.1 inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração

prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.6 Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução de

CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem qualquer forma de restrição à plenitude dessa responsabilidade, exercer 

a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços. 
12.7 A fiscalização se reserva ao direito de recusar os serviços executados que não atenderem

estabelecidas pelo CONTRATANTE 
12.8  inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração

prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.10 Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução de

CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem qualquer forma de restrição à plenitude dessa responsabilidade, exercer 

a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços. 
12.10.1 A fiscalização se reserva ao direito de recusar os serviços executados que não atenderem

estabelecidas pelo CONTRATANTE 

13 DO PREÇO/REAJUSTE 

13.1 Os preços dos serviços  e dos materiais, inicialmente contratados, poderão ser reajustados anualmente, de 

acordo com a variação anual do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou outro índice que vier a 

substituí-lo, desde que demonstrado mediante pesquisa de mercado que os preços 

desatualizados; 
13.2  Os preços dos serviços a serem reajustados devem respeitar a periodicidade mínima de um ano a contar da 

data da proposta ou da data do último reajuste, devendo as partes , na ocasião, negociar o percentual a ser

aplicado, tendo como limite máximo a variação cumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

IPCA, calculada e divulgada  pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, compreendida a data da 

apresentação da proposta e aquela em que se verificar o aniversário anual da celebração do Contrato. 
13.3 Para resguardar o direito ao exame do reajuste por ele postulado e de eventuais efeitos retroativos, a 

contratada deverá manifestar previamente ao direito de solicitação, até a data da 

prorrogação contratual; 

13.4   A ausência de manifestação da contratada acerca do reajuste, até a data prevista no subitem 13.3, implicará a 

aceitação tácita da manutenção dos valores praticados, operando-se a preclusão lógica do d

em corresponsabilidade da 

nº 8.666, de 1993. 

ajustado no contrato; 

          nível de competência; 

providências necessárias para 

correto   funcionamento no ato do 

Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

à plenitude dessa responsabilidade, exercer 

atenderem                                às especificações 

Administração ou de  seus agentes e 

Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

à plenitude dessa responsabilidade, exercer 

atenderem às especificações 

Administração ou de seus agentes e 

Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

à plenitude dessa responsabilidade, exercer 

atenderem às especificações 

inicialmente contratados, poderão ser reajustados anualmente, de 

IPCA, ou outro índice que vier a 

lo, desde que demonstrado mediante pesquisa de mercado que os preços avençados encontram-se 

Os preços dos serviços a serem reajustados devem respeitar a periodicidade mínima de um ano a contar da 

devendo as partes , na ocasião, negociar o percentual a ser 

aplicado, tendo como limite máximo a variação cumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 

IBGE, compreendida a data da 

que se verificar o aniversário anual da celebração do Contrato.  
Para resguardar o direito ao exame do reajuste por ele postulado e de eventuais efeitos retroativos, a 

contratada deverá manifestar previamente ao direito de solicitação, até a data da formalização de eventual 

A ausência de manifestação da contratada acerca do reajuste, até a data prevista no subitem 13.3, implicará a 

se a preclusão lógica do direito ao reajuste; 
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13.5  O pedido de reajuste será materializado mediante solicitação formal expedida pela Contratada, de forma a 

demonstrar em memorial de cálculo o valor reajustado e a variação do índice apurado. O aludido pedido será 

submetido à análise e apreciação da contratante para as verificações de conformidade; 

13.6  Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas efeitos iniciadas observando

13.6.1 a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa ao reajuste, desde que tenha disponibilidade 

orçamentária o Órgão Contratante; 
13.6.2 em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para a 

concessão dos próximos reajustes. 
13.7  O reajuste decorrente da deflação que, por ventura venha reduzir o preço contratado, será demonstrado pelo 

contratante, dando ciência à contratada do novo preço no prazo de 60 dias a contar da data inicial de seus efeitos;
13.8  O valor e a data do reajuste poderão ser formalizados no contrato mediante apostila
com a prorrogação contratual, que deverá ser realizada através de aditivo. 

14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 O atraso injustificado no cumprimento do objeto poderá sujeitar a CONTRATADA à: 

14.1.1 multa moratória de 2% ao dia, sobre o valor total dos serviços de manutenção, no caso

na realização dos serviços de manutenção preventiva, limitada a 5 (cinco) dias; 
14.1.2 multa moratória de 3% ao dia, sobre o valor total dos serviços de manutenção, no

na realização dos serviços de manutenção preventiva por período superior ao previsto na

(cinco) dias; 

14.1.3 multa moratória de 0,1% por hora, sobre o valor total dos serviços de manutenção, no

injustificado para manutenção corretiva e suporte lógico-operacional, limitada a: 
14.1.3.1 24 (vinte e quatro) horas para atendimento aos chamados; 

14.1.3.2 48 (quarenta e oito) horas para a solução de problemas detectados; 

14.1.3.3 72 (setenta e duas) horas para a completa execução dos serviços no caso de necessidade

de peças; 
14.1.4 multa moratória de 1,5% por dia, sobre o valor da garantia, no caso de atraso na

limite de 20 dias. 

14.1.5 multa moratória de 0,8% por dia, sobre o valor mensal dos serviços, no caso de atraso

demais condições previstas no contrato, até o limite de 20 dias. 
14.2 Pela inexecução total ou parcial o CONTRATANTE poderá, nos termos do art. 87 da Lei

n. 8.666/1993, aplicar as seguintes sanções: 

14.2.1 advertência; 

14.2.1.1 multa compensatória de 20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela inadimplida;

14.2.1.2 suspensão temporária; 

14.2.1.3 declaração de inidoneidade. 

14.2.1.4 impedimento de licitar. 

14.3 A não manutenção das condições de habilitação da empresa ao longo da execução do

ensejar a sua rescisão unilateral pelo CONTRATANTE, após regular procedimento administrativo

direito ao contraditório e à ampla defesa, e, ainda, a aplicação de multa de 20%sobre o valor da
14.4 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e sua aplicação

concessão da oportunidade de ampla defesa para a CONTRATADA, na forma da        lei. 
15 DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
15.1 A CONTRATADA será responsabilizada por qualquer prejuízo que venha causar ao

suas atividades suspensas, paralisadas ou proibidas por falta de cumprimento de normas 

serviços objeto do presente Termo de Referência.  
15.2 A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos de segurança e proteção

O pedido de reajuste será materializado mediante solicitação formal expedida pela Contratada, de forma a 

demonstrar em memorial de cálculo o valor reajustado e a variação do índice apurado. O aludido pedido será 

Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas efeitos iniciadas observando-se o seguinte: 

esde que tenha disponibilidade 

em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para a 

ventura venha reduzir o preço contratado, será demonstrado pelo 

contratante, dando ciência à contratada do novo preço no prazo de 60 dias a contar da data inicial de seus efeitos; 
apostila, desde que não coincida 

 

no caso de atraso injustificado 

no caso de atraso injustificado 

ao previsto na alínea “a”, limitada a 5 

multa moratória de 0,1% por hora, sobre o valor total dos serviços de manutenção, no caso de atraso 

necessidade de substituição 

na entrega da garantia, até o 

multa moratória de 0,8% por dia, sobre o valor mensal dos serviços, no caso de atraso injustificado nas 

Lei 

parcela inadimplida; 

A não manutenção das condições de habilitação da empresa ao longo da execução do contrato, poderá 

administrativo e garantido o 

o valor da parcela inadimplida. 
aplicação deverá ser precedida da 

ao TRT16  em virtude de ter 

normas ambientais ligadas aos 

proteção individual que se fizerem 
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necessários para a execução dos serviços, conforme disposto no art. 6º, inciso IV,

SLTI/MPOG n. 01, de 19 de janeiro de 2010 
15.3 A CONTRATADA deverá respeitar a legislação vigente e as normas técnicas, elaboradas

INMETRO para aferição e garantia de aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, 

dos serviços elencados neste Termo de Referência. 
16 DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

16.1 A vigência desta contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato, podendo ser 

prorrogada por até 60 (sessenta) meses, limite previsto na regra do inciso II, do art. 57, da Lei 8666/1993.
16.2 A CONTRATADA deverá assinar o contrato no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis após o recebimento da 

notificação pela CONTRATANTE e a  primeira manutenção preventiva deverá ocorrer em até 10 (dez) dias corridos 

contados da assinatura do instrumento contratual. 

16.3 Na hipótese de prorrogação contratual, os serviços e material consumido terão os quantitativos de consumo 

reiniciados. 
16.4 Os contratos de serviços de natureza continuada poderão ser prorrogados, até o limite de 60 (sessenta) meses, 

quando comprovadamente vantajosos para a Administração, desde que haja autorização formal da autoridade 

competente e observados os seguintes requisitos: 
16.4.1 estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada (Instrução 

Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017); 
16.4.2 relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenh

prestados regularmente (Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017);             
16.4.3 justificativa  e  motivo,  por  escrito,  de  que  a Administração mantém interesse na realização do  serviço 

(Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017); 
16.4.4 comprovação  de  que  o  valor  do  contrato  permanece  vantajoso para a Administração(Instrução 

Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017); 
16.4.5 manifestação   expressa   da   contratada   informando   o   interesse   na prorrogação (Instruçã

nº 5, de 26 de maio de 2017); e 
 16.4.6 comprovação  de  que  o  contratado  mantém  as  condições  iniciais  de habilitação (Instrução Normativa nº 

5, de 26 de maio de 2017). 
16.5 Toda prorrogação de contratos poderá ser precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de 

preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a manutenção da 

contratação mais vantajosa para a Administração. 

16.6  A prorrogação de prazo deverá ser justificada por  escrito e previamente autorizada pela autoridade 

competente,  devendo  ser  promovida mediante  celebração  de  termo  aditivo,  o  qual  deverá  ser submetido  à  

aprovação  da consultoria jurídica do órgão. 
16.7  Nas contratações de serviço continuado, o contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que 

objetiva a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme estabelece o art. 57, 

inciso II da Lei nº 8.666, de 1993. 
16.8  Na hipótese de prorrogação contratual, o consumo dos itens dos serviços serão inicializados.

16.9  A Administração não poderá prorrogar o contrato quando: (Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017):

16.9.1 A contratada que tiver  sido  penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade, suspensão temporária 

ou impedimento de licitar e contratar  com  poder público, observadas as abrangências de aplicação.
17 DA GARANTIA CONTRATUAL 
17.1 A CONTRATADA prestará garantia correspondente a 5% do valor total do Contrato,

dias úteis, a contar da assinatura do Contrato, tendo como beneficiário o CONTRATANTE.

17.2  A garantia assegurará o pagamento de: 

17.2.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto deste Termo de Referência e

IV, da Instrução Normativa 

elaboradas pela ABNT e pelo 

 segurança e acessibilidade 

A vigência desta contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato, podendo ser 

imite previsto na regra do inciso II, do art. 57, da Lei 8666/1993. 
A CONTRATADA deverá assinar o contrato no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis após o recebimento da 

primeira manutenção preventiva deverá ocorrer em até 10 (dez) dias corridos 

Na hipótese de prorrogação contratual, os serviços e material consumido terão os quantitativos de consumo 

Os contratos de serviços de natureza continuada poderão ser prorrogados, até o limite de 60 (sessenta) meses, 

quando comprovadamente vantajosos para a Administração, desde que haja autorização formal da autoridade 

estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada (Instrução 

relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham  sido 

justificativa  e  motivo,  por  escrito,  de  que  a Administração mantém interesse na realização do  serviço 

comprovação  de  que  o  valor  do  contrato  permanece  vantajoso para a Administração(Instrução 

manifestação   expressa   da   contratada   informando   o   interesse   na prorrogação (Instrução Normativa 

comprovação  de  que  o  contratado  mantém  as  condições  iniciais  de habilitação (Instrução Normativa nº 

o de pesquisas de preços de mercado ou de 

preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a manutenção da 

r  escrito e previamente autorizada pela autoridade 

competente,  devendo  ser  promovida mediante  celebração  de  termo  aditivo,  o  qual  deverá  ser submetido  à  

, o contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que 

objetiva a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme estabelece o art. 57, 

atual, o consumo dos itens dos serviços serão inicializados. 

A Administração não poderá prorrogar o contrato quando: (Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017): 

A contratada que tiver  sido  penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade, suspensão temporária 

ou impedimento de licitar e contratar  com  poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

Contrato, no prazo de até 20 (vinte) 

CONTRATANTE. 

e do não adimplemento das 
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demais obrigações nele previstas; 
17.2.2 multas à CONTRATADA; 

17.2.3 prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante

Contrato; e 
17.2.4 prejuízos indiretos causados ao CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros,

dolo durante a execução deste Contrato. 
17.3 O número do contrato garantido e/ou assegurado deverá constar dos instrumentos de

serem apresentados pelo garantidor e/ou segurador. 
17.4 A garantia prestada pela CONTRATADA deverá cobrir o período de vigência do Contrato e mais 3 (três) meses 

após o término da vigência deste e somente será liberada ou restituída, se houver saldo

expirada a sua cobertura, no prazo máximo de   90 (noventa) dias. 

17.5 Quando a garantia for apresentada em dinheiro, ela será atualizada monetariamente,

estabelecidos pela instituição bancária em que for realizado o depósito. 
17.6 Aditado o Contrato, prorrogado o prazo de sua vigência, alterado o seu valor ou reduzido

razão de aplicação de qualquer penalidade, a CONTRATADA fica obrigada a apresentar garantia complementar ou 

a substituí-la, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, a contar da assinatura do aditivo, no mesmo percentual e 

modalidades constantes desta Cláusula. 
17.7 Em caso de prorrogação do prazo de vigência contratual, a garantia será liberada após a

garantia e da assinatura de termo aditivo a este Contrato. 
18  DA LEGISLAÇÃO BÁSICA APLICÁVEL 
18.1 Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
18.2 Decreto nº 9.507, de 12 de setembro de 2018. 

18.3 Normas técnicas vigentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

18.4 Normas do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial –

18.5 Decreto Federal nº 9177, de 23 de outubro de 2017; 

18.6 Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 01, de 19 de janeiro de 2010. 

 

São Luís, MA, datado e assinado digitalmente. 

JOSÉ DE RIBAMAR S. BATISTA        PAULO R. DA SILVA COSTA

JOSÉ EXPEDITO BELFORT ASSUNÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução deste 

prejuízos indiretos causados ao CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou 

O número do contrato garantido e/ou assegurado deverá constar dos instrumentos de garantia ou seguro a 

Contrato e mais 3 (três) meses 

saldo disponível, depois de 

Quando a garantia for apresentada em dinheiro, ela será atualizada monetariamente, conforme critérios 

reduzido o valor da garantia em 

obrigada a apresentar garantia complementar ou 

úteis, a contar da assinatura do aditivo, no mesmo percentual e 

Em caso de prorrogação do prazo de vigência contratual, a garantia será liberada após a apresentação da nova 

– INMETRO. 

JOSÉ DE RIBAMAR S. BATISTA        PAULO R. DA SILVA COSTA 
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PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO 
TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 
 

 
ANEXO I – A 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA OU CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS

 
São Luís, ......... de ....................... de 2022 
  
AO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 
SÃO LUÍS - MARANHÃO 
  
REF: LICITAÇÃO Nº _____/2022 
  
Prezados(as) Senhores(as): 
  
A empresa _____________________, CNPJ nº ____________________, declara, para fins de participação Pregão Eletrônico n° 
_____/2022, ter realizado (  ) a vistoria ou (  ) se absteve em realizá-la, e ter analisado todas as documentações apresentadas, com seus 
quantitativos e especificações,  bem como o preço apresentado é suficiente para a perfeita execução dos serviços e que tomamos 
conhecimento de todas as condições locais, das condições técnicas e ambientais para a execução dos serviços objeto desta lici
ciente de que não podemos alegar posteriormente desconhecimento das condições locais e especificações técnicas como justificativas 
para eximir das responsabilidades assumidas e solicitar alteração do valor contratado, estando plenamente capacitados a elabo
nossa proposta. 
  
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 
   
São Luís,          de                            de 2022 
   
Atenciosamente, 
 ________________________________________ 
<Razão Social da Proponente> 
<Assinatura e carimbo do Sócio ou Titular> 
<ou Representante Legal> 

 

 

 

 
 

ANEXO I- B 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva, de  Scanner Raio
X marca VMI, modelo: Scanner Spectrum 5030 e  portais detectores de metais, Marca Detronix, modelo mattusDX/4S, com 
fornecimento e substituição de peças,   conforme quantidades e  condições constantes no anexo I (Termo de Referência), parte 
integrante deste Edital. 
 
Razão social da empresa:_____________________________________________________ 

OU CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS 

CNPJ nº ____________________, declara, para fins de participação Pregão Eletrônico n° 
la, e ter analisado todas as documentações apresentadas, com seus 

bem como o preço apresentado é suficiente para a perfeita execução dos serviços e que tomamos 
conhecimento de todas as condições locais, das condições técnicas e ambientais para a execução dos serviços objeto desta licitação, e 

alegar posteriormente desconhecimento das condições locais e especificações técnicas como justificativas 
para eximir das responsabilidades assumidas e solicitar alteração do valor contratado, estando plenamente capacitados a elaborar a 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva, de  Scanner Raio-
es de metais, Marca Detronix, modelo mattusDX/4S, com 

conforme quantidades e  condições constantes no anexo I (Termo de Referência), parte 
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CNPJ:________________________________________________ 
Endereço:____________________________________________ 
Telefone:_____________________________________________ 
Email:________________________________________________ 
 
 

Item 

Descrição Valor unitário p/ 

equipamento 

        R$ 

Valor

      R$

1 Manutenção Preventiva e Corretiva Com fornecimento 

de peças sob Demanda, de 2(dois)  Scanner Raio –X, da 

Marca VMI, modelo Spectrum 5030  (2 Scanners) 

  

2 Estimativa de peças de reposição     -------------    --------------

3 Manutenção Preventiva e Corretiva Com fornecimento 

de peças sob Demanda, de 20 (vinte) Portais detectores 

de Metais, marca Detronix, modelo Mettus DX/4S. (20 

portais) 

  

4 Estimativa de peças de reposição     --------------   --------------

Valor Total   

 
Total da  Proposta (por extenso): __________________________________________________________________________________
 
Prazo de validade da proposta:  ____________________________ 
 
Declaro que nos preços propostos encontram-se inclusos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros 
possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação. 
 
Local e data: _________________________ 
Nome do representante  
da empresa: _____________________________________ 
CPF: _____________________________ 
RG:______________________________

Valor  trimestral 

R$ 

Valor  Anual 

      R$ 

 

-------------- 167.400,00 

 

-------------- 94.800,00 

 

__________________________________________________________________________________ 

se inclusos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura 
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ES

 
(Instruç

 
 

1. Finalidade 

1.1. O presente procedime

empresa especializada na 

corretiva de equipamento de inspeção por raios

fornecimento de peças, componentes e acessórios, 

equipamentos instalados 

Tribunal da 16ª Região, sem

da Lei 8666/93 e suas al

estabelecidos no Guia Prátic

1.2. Este Estudo Téc

desenvolvidos pela eq

servidores lotados nos 

Diretoria-Geral, conform

natureza da contratação, que devera ser de 

extrema necessidade para promoção das 

1.3. Na metodologia 

revisão analítica, análise

fonte de consulta, a leg

normas técnicas e as e

outubro de 2013, a Reso

Normativa Nº 73, de 5 d

de abril de 2019, bem
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ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ção Normativa ME/SEGES nº 40, de 
22/05/2020) (Processo administrativo 
4926/2022) 

procedimento de Estudos Preliminares visa subsidi

 prestação de serviço continuado de manu

a de equipamento de inspeção por raios-x e portal detector de metais

s, componentes e acessórios, mediante ressarcimento

 no Prédio Sede, Fórum Astolfo Serra e 

em dedicação exclusiva de mão-de-obra; cons

lterações e em consonância com os critérios

ico, aprovado na Resolução nº 103 do CSJT, de

cnico Preliminar registra o resulta

quipe de planejamento de contrata

 diferentes setores envolvidos e 

orme Portaria DG 309/2022. Assim, incluiremos

natureza da contratação, que devera ser de  natureza continuada, uma vez,

ara promoção das atividades  finalisticas do TR

 de trabalho foram utilizadas técnic

e de dados, questionamentos, entre out

gislação e os regulamentos, a doutrina, 

experiências anteriores, a Resolução CN

olução TRT16 nº 195, de 07 de agosto d

de agosto de 2020, a Instrução Normativ

m como as diretrizes estabelecidas no ar

 

subsidiar a contratação de 

nutenção preventiva e 

portal detector de metais, com 

mediante ressarcimento, para os  

 Varas  deste Egrégio 

consoante as disposições 

rios de sustentabilidade 

de 25 de maio de 2012. 

tado dos trabalhos 

ação formada por 

 designados pela 

iremos como prioridade a 

da, uma vez, que é de 

T16. 

cas de observação, 

outras técnicas e, como 

 a jurisprudência, as 

NJ nº 182, de 17 de 

de 2017, a Instrução 

va SGD/ME nº 1, de 4 

art. 7º da Instrução 
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Normativa nº 40/2020, d

Instrução Normativa Nº 5,

2. Requisitos Legais 

A presente contra

Lei n° 8.666, de 

contratos da Administraçã

Lei n° 10.520, de

denominada pregão, par

Lei n° 8.248, 

capacitação e competit

Decreto n° 3.555,

para a modalidade de l

serviços comuns. 

Decreto n° 10.02

forma eletrônica, para a

Decreto n° 7.17

contratação de bens e 

Pública Federal. 

Instrução Normat

dispõe sobre os critéri

contratação de serviços o

Orientação Técni

práticas para a estimativ

Resolução CNJ Nº
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do M.E, na IN nº. 49/2020, do M.E e do A

5, de 26 de maio de 2017, e demais legisla

atação deve observar os seguintes norma

 21 de junho de 1993, que institui no

ção Pública. 

de 17 de julho de 2002, que institui mod

ra aquisição de bens e serviços comuns. 

 de 23 de outubro de 1991, que

itividade do setor de informática e autom

5, de 08 de agosto de 2000, que apr

licitação denominada pregão, para aqu

24, de 31 de maio de 2005, que regul

aquisição de bens e serviços comuns. 

74, de 12 de maio de 2010, qu

 serviços de informática e automação 

ativa n° 01/2010 SLTI/MP, de 19 de jan

rios de sustentabilidade ambiental na 

ou obras pela Administração Pública Fede

nica n° 01/2010 Ti Controle, que di

va de preços na contratação de bens e ser

º 182, de 17/10/2013, que dispõe sob

 

Ato Reg.GP 01/2015, 

ações. 

ativos legais: 

normas para licitações e 

dalidade de licitação 

 

ue dispõe sobre a 

mação. 

rova o regulamento 

aquisição de bens e 

lamenta o pregão na 

ue regulamenta a 

 pela Administração 

neiro de  2010, que 

 aquisição de bens, 

ederal. 

dispõe sobre boas 

rviços de TI. 

bre diretrizes para as 
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contratações de Soluçã

órgãos submetidos ao con

Justiça (CNJ). 

3. Requisitos sociais, ambi

A empresa deve

8.666/93); 

A empresa deverá

Lei n.º 8.666/93); 

Cumprir o disposto

1988, quanto ao empreg

Lei 12305/2010 – P

Resolução n. 103

Prático para inclusão de

serviços no âmbito da Jus

3.1. Enquadramento com

Conforme estabel

em seu parágrafo únic

serviços comuns, um

desempenho e qualidade

4. Unidade Requisitante 

Coordenadoria de S

5. Análise de viabilidade da

5.1. Descrição da solução a
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ão de Tecnologia da Informação e 

ontrole administrativo e financeiro do Con

bientais e culturais 

erá estar habilitada juridicamente (art.

á estar em plena regularidade fiscal e tra

sto no inciso XXXIII do art. 7.º da Con

go de menores; 

Política Nacional de Resíduos Sólidos; 

03/CSJT, de 25 de maio de 2012, qu

e critérios de sustentabilidade nas con

Justiça do Trabalho de primeiro e segundo

mo bens ou serviços comuns 

lecido no artigo 1° da Lei nº 10.520, de

co, a contratação em tela se enquadr

ma vez que o mesmo poderá te

e definidos objetivamente em Edital. 

Serviços Gerais. 

e da contratação 

ão a ser contratada 

 

 Comunicação pelos 

Conselho Nacional de 

art. 28 da Lei n.º 

rabalhista (art. 29 da 

nstituição Federal de 

ue aprovou o Guia 

ntratações de bens e 

o graus. 

e 17 de julho de 2002, 

ra na classificação de 

er seus padrões de 
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Contratação de em

equipamento de inspeção por raios

componentes e acessórios, mediante ressarcimento.

DESCRIÇÃO 

Serviço de manutenção  corretiva e preventiva para 2 (dois) equipamentos scanner Raio

Marca VMI, modelo Spectrum 5030 com fornecimento e troca de peças.

Serviço de manutenção  corretiva e preventiva para 20 (vinte

Marca Detronix, modelo mattusD

 

5.2. Justificativa 

A contratação dos 

de inspeção por raios-x e portal detector de metais

este Tribunal, considerando

institucional, Por esse 

especializada, torna-se se

identificação, de maneira menos invasiva, dos objetos regulamente trazidos por 

aqueles que necessitam adentrar  aos prédios deste egrégio Tribunal. Assim,

garantia de funcionamento

todos que acessam  os prédios do TRT16.

Seguindo as normas

do Trabalho, recomend

pelo disposto na Resoluçã

da 16ª Região propõe o

Scanners de Bagagens 
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mpresa especializada em manutenção prev

equipamento de inspeção por raios-x e portal detector de metais com for

componentes e acessórios, mediante ressarcimento. 

corretiva e preventiva para 2 (dois) equipamentos scanner Raio

Marca VMI, modelo Spectrum 5030 com fornecimento e troca de peças.

corretiva e preventiva para 20 (vinte) Portais detectores de metais, 

Marca Detronix, modelo mattusDX/4S  com fornecimento e troca de peças.

 serviços de manutenção preventiva e corr

x e portal detector de metais  tem o escopo de

ando que são equipamentos que englobam a logística  de segurança 

 fato, a manutenção dos equipamentos 

serviços de grande relevância devido  

identificação, de maneira menos invasiva, dos objetos regulamente trazidos por 

aqueles que necessitam adentrar  aos prédios deste egrégio Tribunal. Assim,

to desses equipamentos promove maior controle e 

todos que acessam  os prédios do TRT16.  

mas de segurança para entrada em prédios do

ndadas pelo Conselho Nacional de J

ão CNJ nº 435 de 28/10/2021, este Tribunal

o presente Estudo Preliminar visando a me

 utilizando Raio-X e os Portais Detecto

 

ventiva e corretiva de 

ornecimento  de peças, 

corretiva e preventiva para 2 (dois) equipamentos scanner Raio-X, 

Marca VMI, modelo Spectrum 5030 com fornecimento e troca de peças. 

) Portais detectores de metais, 

X/4S  com fornecimento e troca de peças. 

rretiva de equipamento 

de essencialidade para 

ue englobam a logística  de segurança 

equipamentos   por empresa 

  a possibilidade de 

identificação, de maneira menos invasiva, dos objetos regulamente trazidos por 

aqueles que necessitam adentrar  aos prédios deste egrégio Tribunal. Assim, a 

tos promove maior controle e segurança a 

dos Tribunais da Justiça 

Justiça, principalmente 

al Regional do Trabalho 

melhor utilização de 

ores de Metais, que se 



Coordenadoria de Administ. e Gestão Negocial

 
mostram como importante

inibem o acesso de pes

dependências deste Regiona

Destarte, convém pon

Segurança Institucional, e,

normas de Segurança, fa

contratação. 

5.3. Definição e especificação

O objeto deste contrato consiste na prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva de Scanner Raio-X marca VMI, modelo Spectrum 5030 e Portais 

marca Detronix, modelo Mettus DX/4S,  com fornecimento e troca de peças, compon

acessórios, mediante ressarcimento.

DESCRIÇÃO DA DEMANDA 

Manutenção Preventiva e Corretiva com 

fornecimento de peças sob Demanda, 

de Scanner Raio –X, da Marca VMI, 

modelo Spectrum 5030 

 

 

 

 

 

 

 

 

Coordenadoria de Administ. e Gestão Negocial 
Apoio  Aquisições Públicas 

PA 4926/2022 – PE n. 01/2023 

es ferramentas na prevenção de possíveis de

ssoas armadas, ou portando material potencial

nal. 

ponderar que após avaliar o cotidiano do T

, visando o pleno atendimento das necessid

az-se mister adoção de medidas para e

ificação dos requisitos da demanda 

O objeto deste contrato consiste na prestação de serviços de manutenção preventiva e 

X marca VMI, modelo Spectrum 5030 e Portais 

marca Detronix, modelo Mettus DX/4S,  com fornecimento e troca de peças, compon

mediante ressarcimento. 

 LOCAL DO ATENDIMENTO 

Manutenção Preventiva e Corretiva com 

fornecimento de peças sob Demanda, 

X, da Marca VMI, 

TRT16 – Prédio Sede, situado na 

Av. Senador Vitorino Freire, nº 2001, 

Bairro Areinha, São Luís - MA

Fórum Astolfo Serra, Situado  na 

Av. Senador Vitorino Freire, nº  150, 

Bairro Areinha, São Luís - MA

TRT16 – Prédio Sede, situado na 

Av. Senador Vitorino Freire, nº 2001,

Bairro Areinha, São Luís - MA

Fórum Astolfo Serra, Situado  na Av. 

Senador Vitorino Freire, nº 150, 

Bairro Areinha, São Luís - MA

Vara de Açailândia, situado na

Rua Fortaleza, nº 272, Centro, 

 

delitos, uma vez que 

encialmente perigoso, às 

TRT16 no que tange, à 

idades relacionadas às 

efetivação da aludida 

O objeto deste contrato consiste na prestação de serviços de manutenção preventiva e 

X marca VMI, modelo Spectrum 5030 e Portais detectores de metais, 

marca Detronix, modelo Mettus DX/4S,  com fornecimento e troca de peças, componentes e 

 QUANT 

Prédio Sede, situado na  

Av. Senador Vitorino Freire, nº 2001,  

MA 

01 

Fórum Astolfo Serra, Situado  na  

Av. Senador Vitorino Freire, nº  150,  

MA 

01 

Prédio Sede, situado na  

Av. Senador Vitorino Freire, nº 2001, 

MA 

02 

Fórum Astolfo Serra, Situado  na Av. 

Senador Vitorino Freire, nº 150,  

MA 

02 

Vara de Açailândia, situado na 

Rua Fortaleza, nº 272, Centro, 

01 
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Manutenção Preventiva e Corretiva

com fornecimento de peças sob 

demanda, de Portal detector de 

Metais, marca Detronix, modelo

Mettus DX/4S. 
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Manutenção Preventiva e Corretiva 

com fornecimento de peças sob  

demanda, de Portal detector de  

Metais, marca Detronix, modelo 

Açaílândia – MA   

Vara de Bacabal, situado na

BR 316, S/N,  Centro, Bacabal  

Vara de Balsas, situado na Rua

José Leão nº 1059, Centro, Balsas 

Vara Barra do Corda, situado na Rua

Enfermeira Zizi , nº 35,  Vila Canadá, 

 Barra do Corda – MA   

Vara de Barreirinhas, situado na Rua

Cazuza Ramos, S/N, Centro, 

Barreirinhas – MA   

Vara de Caxias, situado na Rua

Sete-A, Cidade Judiciária, Campos de 

Belém, Caxias – MA   

Vara de Chapadinha, situado na Rua

Jucelino Kubitschek, nº 755, Praça do 

viva, Bairro Corrente,Chapadinha 

Vara de Estreito, situado na Rua

São Sebastião, nº 55, Centro,  Estreito 

MA   

Fórum de Imperatriz, situado na Rua

Pernambuco, nº 545, Bairro Juçara,  

Imperatriz – MA   

Vara de Pedreiras, situado na Avenida 

Marly Bouéres, nº 1,026, Mutirão,  

Pedreiras – MA   

Vara de Pinheiro, situado na Avenida

Paulo Ramos, nº 35, Centro,  Pinheiro 

MA   

 

Vara de Bacabal, situado na 

BR 316, S/N,  Centro, Bacabal  – MA   

01 

Vara de Balsas, situado na Rua 

José Leão nº 1059, Centro, Balsas – MA   

01 

Vara Barra do Corda, situado na Rua 

Enfermeira Zizi , nº 35,  Vila Canadá,  

01 

Vara de Barreirinhas, situado na Rua 

Cazuza Ramos, S/N, Centro, 

01 

situado na Rua 

A, Cidade Judiciária, Campos de 

01 

Vara de Chapadinha, situado na Rua 

Jucelino Kubitschek, nº 755, Praça do 

viva, Bairro Corrente,Chapadinha – MA   

01 

Vara de Estreito, situado na Rua 

Centro,  Estreito – 

01 

Fórum de Imperatriz, situado na Rua 

Pernambuco, nº 545, Bairro Juçara,  

02 

Vara de Pedreiras, situado na Avenida 

Marly Bouéres, nº 1,026, Mutirão,  

01 

Vara de Pinheiro, situado na Avenida 

Paulo Ramos, nº 35, Centro,  Pinheiro – 

01 
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Visando garantir

interrupções, a contrat

substitua todas as peças

equipamentos em questão. 

P O R  I T E M ,  o qual DEV

COMO O CUSTO COM OS 

O prazo do co

(sessenta) meses, como

serviço continuado e, te

equipamentos. 

O reajuste será 

com a variação do IPCA.

Devem ser defin

para garantir a boa exec

Durante a rea
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Vara de Presidente Dutra, situado na 

Travessa, S/N,  Presidente Dutra 

Vara Santa Inês, situado na Avenida 

Castelo Branco, nº 2.442, Canecão,  

Santa Inês – MA   

Vara de São João dos Patos, situado na 

Avenida Presidente Médice, S/N, 

Centro,  São João dos Patos 

Vara de Timon, situado na Avenida 

Jaime Rios, nº 536, Parque Piauí, Timon 

– MA   

r um serviço de manutenção mais

tação deve exigir que a empresa co

as e serviços necessários para o devid

equipamentos em questão.  A empresa vencedora deve oferta

DEVERÁ INCLUIR  os custos diretos e indiret

M OS SERVIÇOS.   

ontrato será de 1 2 (doze) meses pro

mo prevê o art. 57, II da Lei nº 8.666/9

tendo em vista a necessidade de manuten

 anual, a contar da assinatura do cont

A. 

nidas no termo de referência sançõe

ecução dos serviços. 

realização do Estudo Técnico não f

 

Vara de Presidente Dutra, situado na 

Travessa, S/N,  Presidente Dutra – MA   

01 

Vara Santa Inês, situado na Avenida 

Castelo Branco, nº 2.442, Canecão,  

01 

Vara de São João dos Patos, situado na 

Avenida Presidente Médice, S/N, 

Centro,  São João dos Patos – MA   

01 

Vara de Timon, situado na Avenida 

Jaime Rios, nº 536, Parque Piauí, Timon 

01 

s eficiente e sem 

contratada forneça e 

do funcionando dos 

tar o MENOR PREÇO 

tos pertinentes, BEM 

prorrogável até 60 

93, por se tratar de 

enção constante dos 

contrato, de acordo 

ões administrativas 

foi identificada a 
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necessidade em se real

solução, uma vez que se

Os serviços serã

forma a manter os scanners raio

estado de uso e funciona

A execução dos

testes de funcionam

sábados, domingos ou

recebimento de quaisqu

No caso das man

programadas e emerge

todos os demais) já dev

não podendo a empres

mensais a serem definido

A Contratada de

sobre os serviços reali

qualquer irregularidad

funcionamento do equ

6. Da m a n u t e n çã o pre ve

Será realizada trimestralmente e tem a finalidade de alinhar o funcionamento de todos 

os equipamentos, colocando

manutenção corresponderá ao mês de encerramento do contrato. Abrangerá a verificação 

completa dos equipamentos (eletroeletrônica), incluindo regulagens, aferições e limpeza, 

devendo observar as recomendações do fabricante, constantes no manual do fabricante em 

poder da Divisão de Segurança Institucional deste Tribunal. Ainda, deverá emitir relat

detalhado dos serviços prestados e encaminhá

do contrato após concluídos os serviços de manutenção. 
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lizar capacitação dos servidores para u

seu uso já ocorre. 

ão compostos de manutenção preven

scanners raio-x e os portais detectores de metais

amento. 

s serviços de manutenção, preventiva

mento, podem ocorrer fora do ho

ou feriados, e não ensejará à Contra

quer valores adicionais. 

manutenções corretivas e preventivas, os

enciais (serviços, mão de obra, alimen

verão estar considerados no custo me

sa, sob nenhum aspecto, aplicar custos

idos. 

everá emitir, TRIMESTRALMENTE, relató

lizados e as peças substituídas, men

de, bem como atestando as

uipamento. 

e nt i v a 

Será realizada trimestralmente e tem a finalidade de alinhar o funcionamento de todos 

os equipamentos, colocando-os no mesmo nível de desempenho, sendo que a última 

manutenção corresponderá ao mês de encerramento do contrato. Abrangerá a verificação 

ta dos equipamentos (eletroeletrônica), incluindo regulagens, aferições e limpeza, 

devendo observar as recomendações do fabricante, constantes no manual do fabricante em 

poder da Divisão de Segurança Institucional deste Tribunal. Ainda, deverá emitir relat

detalhado dos serviços prestados e encaminhá-lo no prazo de até 2 (dois)

do contrato após concluídos os serviços de manutenção.  

 

uso ou operação da 

ntiva e corretiva de 

x e os portais detectores de metais em perfeito 

iva ou corretiva, e 

horário normal, em 

atada o direito de 

os custos das visitas 

ntação, transporte e 

ensal da contratação, 

os além dos valores 

ório circunstanciado 

encionando toda e 

s condições de 

Será realizada trimestralmente e tem a finalidade de alinhar o funcionamento de todos 

os no mesmo nível de desempenho, sendo que a última 

manutenção corresponderá ao mês de encerramento do contrato. Abrangerá a verificação 

ta dos equipamentos (eletroeletrônica), incluindo regulagens, aferições e limpeza, 

devendo observar as recomendações do fabricante, constantes no manual do fabricante em 

poder da Divisão de Segurança Institucional deste Tribunal. Ainda, deverá emitir relatório 

2 (dois) dias úteis ao gestor 
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O atendimento para as manutenções preventivas ocorrerá em data e horário a serem 

definidos em comum acordo entre o gestor do contrato e os técnicos da CONTRATADA, 

obedecendo-se ao horário comercial, através de plano trimestral de manutenções preventivas 

a ser compilado pela CONTRATADA.

7. Da manutenção corretiv

Será realizada de forma eventual, após a c

impedem o funcionamento do equipamento, com abertura de chamado técnico. Poderá ensejar 

ou não a necessidade de substituição de peças, o que deverá ser formalizado em relatório 

detalhado, enviado ao gestor do contra

No caso da necessidade de reposição de peças, a CONTRATADA deverá, em até 2 (dois) 

dias úteis a contar da entrega do relatório, apresentar orçamento referente

trocadas ao gestor do contrato. O CONTRATANTE realizará pesquisa de mercado para 

comprovar a vantajosidade do preço ofertado. Caso o preço apresentado seja vantajoso para o 

órgão, a CONTRATADA será ressarcida do valor das peças, após a in

formal de pagamento. Caso contrário o órgão poderá realizar a aquisição com outro 

fornecedor, ficando a CONTRATADA responsável pelos serviços de substituição, sem nenhum 

ônus para o CONTRATANTE.

No caso de reposição de peças por 

úteis para solucionar a demanda, contados a partir da aprovação do

São peças passíveis de troca, por desgaste ou quebra, todas as peças necessárias ao 

bom e correto funcionamento de to

vezes se fizer necessário, a critério do gestor, incluindo

rolamentos, fusíveis, barreira deluzes, transformador, tira de cortina de chumbo, botão, cabos e 

peças de reposição, dentre outras.

Não serão aceitos materiais de reposição com marcas distintas das existentes, exceto 

quando se caracterizar como material “fora de linha”, ou seja, que não for mais fabricado, ou 

comprovada a equivalência técnica de outra marca,
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O atendimento para as manutenções preventivas ocorrerá em data e horário a serem 

acordo entre o gestor do contrato e os técnicos da CONTRATADA, 

se ao horário comercial, através de plano trimestral de manutenções preventivas 

a ser compilado pela CONTRATADA. 

va 

Será realizada de forma eventual, após a constatação de defeitos que atrapalham ou 

impedem o funcionamento do equipamento, com abertura de chamado técnico. Poderá ensejar 

ou não a necessidade de substituição de peças, o que deverá ser formalizado em relatório 

detalhado, enviado ao gestor do contrato.  

No caso da necessidade de reposição de peças, a CONTRATADA deverá, em até 2 (dois) 

dias úteis a contar da entrega do relatório, apresentar orçamento referente

trocadas ao gestor do contrato. O CONTRATANTE realizará pesquisa de mercado para 

comprovar a vantajosidade do preço ofertado. Caso o preço apresentado seja vantajoso para o 

órgão, a CONTRATADA será ressarcida do valor das peças, após a instalação e o procedimento 

formal de pagamento. Caso contrário o órgão poderá realizar a aquisição com outro 

fornecedor, ficando a CONTRATADA responsável pelos serviços de substituição, sem nenhum 

ônus para o CONTRATANTE. 

No caso de reposição de peças por conta da CONTRATADA, esta terá até 10 (dez) dias 

úteis para solucionar a demanda, contados a partir da aprovação do orçamento apresentado.

São peças passíveis de troca, por desgaste ou quebra, todas as peças necessárias ao 

bom e correto funcionamento de todos os equipamentos constantes deste contrato, quantas 

vezes se fizer necessário, a critério do gestor, incluindo-se: fiação elétrica dos equipamentos, 

rolamentos, fusíveis, barreira deluzes, transformador, tira de cortina de chumbo, botão, cabos e 

e reposição, dentre outras. 

Não serão aceitos materiais de reposição com marcas distintas das existentes, exceto 

quando se caracterizar como material “fora de linha”, ou seja, que não for mais fabricado, ou 

comprovada a equivalência técnica de outra marca, o que necessariamente deverá ser  

 

O atendimento para as manutenções preventivas ocorrerá em data e horário a serem 

acordo entre o gestor do contrato e os técnicos da CONTRATADA, 

se ao horário comercial, através de plano trimestral de manutenções preventivas 

onstatação de defeitos que atrapalham ou 

impedem o funcionamento do equipamento, com abertura de chamado técnico. Poderá ensejar 

ou não a necessidade de substituição de peças, o que deverá ser formalizado em relatório 

No caso da necessidade de reposição de peças, a CONTRATADA deverá, em até 2 (dois) 

dias úteis a contar da entrega do relatório, apresentar orçamento referente às peças a serem 

trocadas ao gestor do contrato. O CONTRATANTE realizará pesquisa de mercado para 

comprovar a vantajosidade do preço ofertado. Caso o preço apresentado seja vantajoso para o 

stalação e o procedimento 

formal de pagamento. Caso contrário o órgão poderá realizar a aquisição com outro 

fornecedor, ficando a CONTRATADA responsável pelos serviços de substituição, sem nenhum 

conta da CONTRATADA, esta terá até 10 (dez) dias 

orçamento apresentado. 

São peças passíveis de troca, por desgaste ou quebra, todas as peças necessárias ao 

dos os equipamentos constantes deste contrato, quantas 

se: fiação elétrica dos equipamentos, 

rolamentos, fusíveis, barreira deluzes, transformador, tira de cortina de chumbo, botão, cabos e 

Não serão aceitos materiais de reposição com marcas distintas das existentes, exceto 

quando se caracterizar como material “fora de linha”, ou seja, que não for mais fabricado, ou 

o que necessariamente deverá ser  
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comprovado através de testes e ensaios previstos por normas a serem submetidos à análise e 

aceite prévios do gestor do contrato.

Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser novos, 

comprovadamente de primeiro uso, não podendo ser recondicionados ou reaproveitados, sem 

que impliquem acréscimo no preço contratado, com garantia mínima de 90 (noventa) dias. 

Ainda, deverão estar de acordo com as especificações e serem submetidos à aprovação do 

gestor do contrato antes do efetivo emprego.

Os custos de mão

de reposição para a rea

incluídos no valor dos se

Ao término de 

deverá fornecer ao TRT

realizados. 

As manutenções corretivas

CONTRATANTE, para atendimento e reparo de intercorrências

apresentados que impeçam o perfeito funcionamento do equipamento, mediante 

ressarcimento tão somente quando houver substituição de peças, componentes e 

acessórios que sejam indispensáveis ao funcionamento do equipamento.

Os chamados 

dirigidos para a sede da C

8. Contratação correlatas e/ou interdependentes
 

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 

contratação desta demanda

serviço de manutenção com fornecimento de peças, logo não há dependência para o alcance 

do objetivo proposto. 
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comprovado através de testes e ensaios previstos por normas a serem submetidos à análise e 

aceite prévios do gestor do contrato. 

Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser novos, 

meiro uso, não podendo ser recondicionados ou reaproveitados, sem 

que impliquem acréscimo no preço contratado, com garantia mínima de 90 (noventa) dias. 

Ainda, deverão estar de acordo com as especificações e serem submetidos à aprovação do 

to antes do efetivo emprego. 

mão-de-obra, os deslocamentos e os for

alização dos serviços corretivos e preve

erviços de manutenção. 

 cada uma das manutenções cor

RT 16ª Região um relatório contend

ões corretivas   serão prestadas sob demanda do 

CONTRATANTE, para atendimento e reparo de intercorrências esporádicas ou defeitos 

apresentados que impeçam o perfeito funcionamento do equipamento, mediante 

ressarcimento tão somente quando houver substituição de peças, componentes e 

acessórios que sejam indispensáveis ao funcionamento do equipamento.

 efetuados durante o horário come

Contratada que registrará o referido cham

8. Contratação correlatas e/ou interdependentes 

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 

contratação desta demanda, uma vez que a contratação tem como objeto  fornecimento do 

serviço de manutenção com fornecimento de peças, logo não há dependência para o alcance 

 

comprovado através de testes e ensaios previstos por normas a serem submetidos à análise e 

Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser novos, 

meiro uso, não podendo ser recondicionados ou reaproveitados, sem 

que impliquem acréscimo no preço contratado, com garantia mínima de 90 (noventa) dias. 

Ainda, deverão estar de acordo com as especificações e serem submetidos à aprovação do 

rnecimentos das peças 

ventivos deverão estar 

rretivas, a Contratada 

ndo todos os serviços 

erão prestadas sob demanda do 

esporádicas ou defeitos 

apresentados que impeçam o perfeito funcionamento do equipamento, mediante 

ressarcimento tão somente quando houver substituição de peças, componentes e 

acessórios que sejam indispensáveis ao funcionamento do equipamento. 

mercial deverão ser 

amado. 

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 

, uma vez que a contratação tem como objeto  fornecimento do 

serviço de manutenção com fornecimento de peças, logo não há dependência para o alcance 
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9. Demais serviços 

A contratada de

contrato, sem prejuízo

completo das atuais con

detalhando as irregular

defeituosas e serviços qu

perfeito funcionamento

deverá apresentar

as especificações das peç

após sanados estes e

cobertura plena do co

isenção de responsabil

integralmente pelas peças

A contratada dev

expiração da vigência do

toda e qualquer falha

responsabilidade na pre

com o ônus irrestrito de 

As demais respo

termo de referência. 

10. Histórico de outras contra

Este Tribunal ainda não havia realizado

contratação da prestação

detector de metais. Desta forma,

não segue histórico da referida demanda
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deve efetuar, nos 10 (dez) primeiros 

o dos serviços de manutenção preve

condições dos  Scanners  Raio-X  e Portais detectores de metais, 

ridades, identificando os defeitos e re

que porventura devam ser executados,

o dos equipamentos. Concluído o levan

r relatório detalhado, devidamente

eças e/ou componentes e dos serviços a

eventuais problemas, a Contratada p

ontrato. Após este período a contrata

ilidade pelas condições do equipame

as e/ou componentes e serviços de manu

eve ainda assumir, pelo prazo de 90

do contrato a ser celebrado, ou sua res

a devidamente comprovada em que 

estação dos serviços objeto deste cont

 sua manutenção. 

onsabilidades da contratada devem s

contratações 

ainda não havia realizado nenhum proce

ação de serviços de manutenção de  Scanner  Raio

detector de metais. Desta forma, esta é a primeira iniciativa de contratação, motivo pelo qual 

istórico da referida demanda.  

 

 dias da vigência do 

ventiva, levantamento 

s detectores de metais, 

relacionando as peças 

os, para restabelecer o 

ntamento, a empresa 

nte justificado, com 

a serem realizados, e 

passará a assumir a 

tada não pode alegar 

ento, devendo arcar 

utenções. 

90 (noventa) dias da 

scisão, se for o caso, 

 se verifique a sua 

ntrato, devendo arcar 

ser apresentadas no 

esso licitatório para 

Scanner  Raio-X  e portal 

contratação, motivo pelo qual 
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11. Identificação das soluções

11.1. Soluções disponíveis 

Contratação de 

manutenção em   Scanner  Raio

 Conselho da Justiça Federal/DF

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

manutenção preventiva e corretiva de Scanner Raio

Spectrum 6040 e pórticos detectores de metais, modelo GARRETT PD6500i;

 Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 

Contratação de manu

dos detectores de metais;

 Tribunal Regional do

Contratação de E

preventiva e eventual

metais;   

 Tribunal Regional 

manutenção preventiva

detectores de metais;

11.2. Solução 1 

Contratação de p

demanda, uma vez, que não

terceirizado do TRT 16ª Região.

A Portaria nº

preferencialmente obje

seja, serviço terceirizado, no item 13, consta
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oluções 

 em outros Orgãos 

 empresa especializada em prestação

Scanner  Raio-X  e portal detector de metais: 

Conselho da Justiça Federal/DF - UASG 90026, Pregão Ele

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

manutenção preventiva e corretiva de Scanner Raio-X marca VMI, modelo: Scanner 

Spectrum 6040 e pórticos detectores de metais, modelo GARRETT PD6500i;

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso – Pregão Eletrônico Nº 003/2022 

anutenção preventiva e eventual corretiva 

dos detectores de metais; 

ional do Trabalho da 5ª Região - Pregão Eletrônico Nº 041/2020 

Empresa especializada para prestar servi

entual corretiva, dos aparelhos de Raios –x e 

 Eleitoral de Pernambuco - PE 17/2020

entiva e corretiva em equipamento de Scanner (Raio

detectores de metais;  

profissional para execução dos serviços 

demanda, uma vez, que não existe no quadro técnico de pessoal

16ª Região. 

º 443/2018 estabelece os serv

eto de execução indireta mediante

o terceirizado, no item 13, consta Serviços de inst

 

estação de serviços de 

Eletrônico Nº 13/2022- 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

marca VMI, modelo: Scanner 

Spectrum 6040 e pórticos detectores de metais, modelo GARRETT PD6500i; 

Pregão Eletrônico Nº 003/2022 -Objeto: 

a  com trocas de peças  

Pregão Eletrônico Nº 041/2020 -Objeto: 

viços de manutenção 

x e Portais detectores de 

2020- Contratação de 

a em equipamento de Scanner (Raio-X) e Pórticos 

 referente a presente 

pessoal permanente ou 

viços que serão 

e contratação, ou 

talação, operação e 
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manutenção de máquin

do Decreto nº 9.507

administração pública f

públicas e às sociedades

 

11.3. Solução 2 

Contratação de 

corretiva com fornecime

Esta solução co

serviços de manutençã

d et e ct or  de  met ais .  

administração, pois,  p

financeira.  

11.4. Pesquisa de preços

A pesquisa de pre

NORMATIVA Nº 73, DE 

de Preços,  no endereço

Preços(www.bancodeprec

 

 
 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 
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nas e equipamentos. O normativo reg

7/2018 e aplica-se às contratações

federal direta, autárquica e fundacio

es de economia mista controladas pela Uni

 empresa especializada em manut

mento e substituição de peças para r e f e r i d a  d e m a n d a

onsiste na contratação de empres

ção preventiva e corretiva de scan n er  ra io

 Reforça-se que esse é o modelo 

permite a contratação de especialis

ços 

eço fora realizada em conformidade co

 5 DE AGOSTO DE 2020, com a pesqui

o eletrônico  gov.br/paineldeprecos, bem

ecos.com.br). 

 
U.M VALOR 

UNITARIO 
EM R$ 

VALOR
TRIMESTRAL

EM R$

 

gulamenta o art. 2º 

es realizadas pela 

ional, às empresas 

União. 

tenção preventiva e 

r e f e r i d a  d e m a n d a . 

sa especializada em 

scan n er  ra io - x  e  port a l  

padrão adotado pela 

istas com economia 

om INSTRUÇÃO 

isa de preço no Painel 

m como no Banco de 

LOR 
TRIMESTRAL 

R$ 

VALOR 

ANUAL 
EM R$ 
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01 

Manutenção preventiva
e corretiva 

Contratação de empresa 

especializada na 

prestação de serviço de 

manutenção preventiva 

e corretiva de Scanner 

Raio-X marca VMI, 

modelo: Scanner 

Spectrum 6040 ( 5 

Scanner ) 

UASG: 90026 PE: 

13/2022  Manutenção preventiva 
e corretiva em 
equipamentos de Raio X,  
(22 Scanner)
926982 PE: 114/2022
 

 Manutenção preventiva 

e corretiva em 

equipamentos de 

inspeção em bagagem 

por raio X, da marca 

Smiths, modelo 

HS5030SI ( 4 Scanner )

UASG: 200100 PE: 
49/2022 

  
VALOR UNITÁRIO
MÉDIO  
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preventiva

Contratação de empresa 

especializada na 

prestação de serviço de 

manutenção preventiva 

e corretiva de Scanner 

X marca VMI, 

modelo: Scanner 

Spectrum 6040 ( 5 

 
 
 
 
 

Trimestral 

 
 
 
 
 

2.898,00 

 
 
 
 
 

14.490,00 

Manutenção preventiva 
e corretiva em 
equipamentos de Raio X,  

Scanner)UASG: 
926982 PE: 114/2022 

 
 

Trimestral 

 
 

3.301,14 

 
 

72.612,36

Manutenção preventiva 

e corretiva em 

equipamentos de 

inspeção em bagagem 

, da marca 

Smiths, modelo 

Scanner ) 

UASG: 200100 PE: 

 
 

Trimestral 

 
 

1.718,37 

 
 

6.873,50 

UNITÁRIO
 

Trimestral 
 

2.639,17 
 

 

 

 
 
 
 
 

57.960,00 

72.612,36 

 
 

290.499,44 

 

 
 

27.494,00 
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 Manutenção preventiva

e corretiva 
Contratação de empresa 
especializada na 
prestação de serviço de 
manutenção 
preventiva e corretiva  
pórticos detectores de 
metais, modelo GARRETT 
( 5 Portais) 
UASG: 90026  
13/2022 

 
02 

Manutenção 
PREVENTIVA e 
CORRETIVA com troca de 
peças dos detectores de 
metais tipo portal da 
marca DETRONIX modelo 
Mettus (18 Portais)

UASG: 925007  
3/2022 

  
  

03 

Manutenção preventiva 
e corretiva de 
equipamentos de 
segurança  -  
giratória de detecção de 
metais e portal detect
de metais  -  
substituição de peças (2 
Portais) 
UASG: 926697  
21/2022 

 VALOR UNITÁRIO
MÉDIO   

 
  
11.5. E s t i mat i va  Pr e l i mi n ar  d e  Pr eços

 

Objeto 
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preventiva

Contratação de empresa 
especializada na 

de serviço de 

preventiva e corretiva  
pórticos detectores de 
metais, modelo GARRETT 

  PE: 

 
 
 

Trimestral 

 
 
 

1.173,90 

 
 
 

5.869,50 

PREVENTIVA e 
CORRETIVA com troca de 
peças dos detectores de 
metais tipo portal da 
marca DETRONIX modelo 

(18 Portais) 

  PE: 

 
 

Trimestral 
 

 
 

1.500,00 

 
 

27.000,00

Manutenção preventiva 
e corretiva de 
equipamentos de 

  Porta 
giratória de detecção de 

ais e portal detector 
  com 

de peças (2 

  PE: 

 
 
 
Trimestral 

 
 
 
1.500,00 

 
 
 
3.000,00 

UNITÁRIO Trimestral 1.391,30  

E st i mat i va  Pr e l i mi n ar  d e  Pr eços   

U.M Valor 

Unitário 

Valor 

Trimestral 

 

 

 
 
 

23.478,00 

27.000,00 

 
 

108.000,00 

 

 
 
 
12.000,00 

 

Valor 

Trimestral 

Valor Anual 

R$ 
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Manutenção Preventiva e 

Corretiva Com fornecimento 

de peças sob Demanda, de 

Scanner Raio –X, da Marca 

VMI, modelo Spectrum 5030

(2 Scanners) 

Estimativa de peças de 

reposição 

Manutenção Preventiva e 

Corretiva Com fornecimento 

de peças sob Demanda, de 

Portal detector de Metais, 

marca Detronix, modelo 

Mettus DX/4S. (20 portais)

Estimativa de peças de 

reposição 

TOTAL 

 

Previsão de custo trimestral com serviço

máximo anual com serviço e peças

11.6. Escolha e justificativa

Diante dos elemen

adequada para a contrat

termos de eficiência, eficá

Desta forma, a 

resultados pretendidos, 

ao permitir a contrata
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 R$ R$

Manutenção Preventiva e 

Corretiva Com fornecimento 

de peças sob Demanda, de 

X, da Marca 

VMI, modelo Spectrum 5030  

 

Trimestr

al 

 

 

2.639,17 

 

 

5.278,34

   

Manutenção Preventiva e 

Corretiva Com fornecimento 

de peças sob Demanda, de 

Portal detector de Metais, 

(20 portais) 

 

 

Trimestr

al 

 

 

1.391,30 

 

 

27.826,00

   

  33.104,34

Previsão de custo trimestral com serviço é de R$   33.104,34

com serviço e peças é de R$    394.617,36. 

a da solução 

elementos apresentados, constatou-se que a

atação dos serviços no âmbito do TRT16ª

ácia, economicidade e de padronização.  

 SOLUÇÃO 02 maximiza a probabilid

 pois é o modelo padrão adotado pela 

ação de especialistas com economia fi

 

R$ 

5.278,34 

 

 

21.113,36 

167.400,00 

27.826,00 

 

 

111.304,00 

94.800,00 

33.104,34 394.617,36 

33.104,34; e o valor total 

a solução 2, é a mais 

ª Região, isso se dá em 

 

dade do alcance dos 

 administração pública 

inanceira. Portanto, a 
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terceirização de serviços

qualidade técnica e eco

serviço de manutenção

p o r t a l  d e t e c t o r  d e  m e t a i s .

12. Alinhamento com o Pl

A Contratação de Emp

de Scanner Raio-X marca VMI

Detronix, modelo Mettus 

alinhado ao Plano Estrat

seguintes objetivos estr

consonância com o Plano de

 

MACRODESAF

Nº 3: GARANTIA DOS 

DIREITOS FUNDAMENTAIS

Nº 5: ENFRENTAMENTO À 

CORRUPÇÃO, À IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA E AOS 

  

A presente cont

Contratação, contudo a contratação é justificada por ser uma recomendação 

constante na Ata de Correição Ordinária, nos autos do PA 2312/2022 e PA 

4038/2022, o que atende

da SECRETARIA ESPECIAL

MINISTÉRIO DA ECONOMI
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os agrega vantagens aos órgãos público

onômica, proporcionando maior celerida

ão preventiva e corretivas de s c a n n e r  r a i o

p o r t a l  d e t e c t o r  d e  m e t a i s .  

Plano Anual de Contratações 

mpresa Especializada em Serviços de Manutenç

X marca VMI, modelo Spectrum 5030 e portais detectores de metais, marca 

 DX/4S,  com fornecimento e troca de peças sob demanda

tégico 2021-2026 do TRT 16ª Região, sob

ratégicos, além de agregar critérios de

de Logística Sustentável em vigor: 

DESAFIO OBJETIVO 

GARANTIA DOS 

DIREITOS FUNDAMENTAIS . 

Nº 2: 

TRABALHO        DECEN

SUSTENTABILIDADE. 

5: ENFRENTAMENTO À 

CORRUPÇÃO, À IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA E AOS ILICITOS ELEITORAIS

Nº 4: 

INTEGRIDADE E A TRANSPARÊNCIA EM 

RELAÇÃO AOS ATOS DE GESTÃO PRATICADOS

ntratação não está contemplada no

o, contudo a contratação é justificada por ser uma recomendação 

constante na Ata de Correição Ordinária, nos autos do PA 2312/2022 e PA 

e a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40, DE 22

L DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E G

IA. 

 

os, focando sempre na 

ade e padronização no 

s c a n n e r  r a i o - x  e  

ção Preventiva e Corretiva 

detectores de metais, marca 

DX/4S,  com fornecimento e troca de peças sob demanda, está 

bretudo no tocante aos 

de sustentabilidade em 

 ESTRATÉGICO 

 PROMOVER O 

NTE E        A 

 PROMOVER A 

INTEGRIDADE E A TRANSPARÊNCIA EM 

RELAÇÃO AOS ATOS DE GESTÃO PRATICADOS 

o Plano Anual de 

o, contudo a contratação é justificada por ser uma recomendação 

constante na Ata de Correição Ordinária, nos autos do PA 2312/2022 e PA 

22 DE MAIO DE 2020, 

GOVERNO DIGITAL DO 
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13. Sustentação do contrato

13.1. Será necessária a de

Gestor de contra

serviços estarão a cargo

8.666/93m, podendo ser 

público usuário, na forma 

utilização de instrumentos

aspectos, quando for o caso:

a) Os resultados alcançad

execução e da qualidade demandada;

b) Os recursos humanos

profissional exigida; 

c) A adequação dos serviços

d) O cumprimento das dem

e) A satisfação do público usuári

13.2. Estratégia de continu

Em caso de inter

processo licitatório a fim

13.3.Transição e Encerramen

a) A presente contrataç

produtos alvos da contra

b) transferência final de 

c) devolução de recursos
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o, Recursos Materiais e Humanos 

designação de: 

ato e fiscal de contrato: O acompanhament

o do gestor da execução do contrato, co

 auxiliado pela fiscalização técnica, adminis

 prevista no Capítulo V da IN SEGES/MPDG

entos de controle que compreendam a mensu

aso: 

alcançados em relação ao contratado, com a ve

demandada; 

manos empregados, em função da quantidade

ços prestados à rotina de execução estabelecida; 

mais obrigações decorrentes do contrato; e 

usuário. 

uidade: 

rrupção contratual, dever-se-á realizar 

m de contratar nova empresa. 

Encerramento Contratual: 

tação não gera necessidade de entrega de

ratação; 

 conhecimentos sobre a execução e a ma

os materiais; 

 

panhamento e fiscalização dos 

conforme art. 67 da lei 

inistrativa, setorial e pelo 

PDG Nº 5/2017, mediante a 

ensuração dos seguintes 

erificação dos prazos de 

idade e da formação 

abelecida;  

 abertura de um novo 

e versões finais dos 

manutenção;  
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d) revogação de perfis de

 e) eliminação de caixas p

13.4. Estratégia de Independência

A presente contra

13.5. Critérios e práticas de

No Guia de Contr

recomendações de prem

obrigações da contratad

item 5.2.8 Serviços de M

“Para os Serviços 

como elevadores, eq

equipamentos gráficos, a

Utilizar peças e 

acordo com a legislação

Efetuar o descar

responsabilidade socioamb

14. Estratégia Para a Contrata

O objeto a ser

encontradas para qu

equipamentos, cujos

objetivamente definidos

usuais no mercado, nos

10.520/02, c/c ao artigo

serviços, nos termos da 
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e acesso; 

postais. 

ependência da Contratante em relação à Contr

atação não gera dependência em relação 

de sustentabilidade, se cabível: 

ratações Sustentáveis da Justiça do Trab

emissas e/ou critérios de sustentabilidade

da ou especificações do objeto conform

Manutenção Preventiva e Corretiva de Equi

 de Manutenção Preventiva e Corretiva d

quipamentos odontológicos, condicio

a contratada também deve: 

 componentes de reposição certificada

o vigente; 

rte de peças e materiais em observâ

mbiental do órgão.” 

ratação, Natureza do Objeto 

er contratado possui característic

quem atua no mercado de m

s padrões de desempenho e de qu

s no Termo de Referência, por meio

nos termos do parágrafo único do a

go1º do Decreto nº 10.024/2019, rea

 Instrução Normativa nº 05 de 2017. 

 

tratada: 

 à CONTRATADA. 

Trabalho, 2º Edição, há 

e no que concerne às 

me estabelecidas no 

quipamentos. 

de Equipamentos, tais 

ionadores de ar, 

as pelo Inmetro, de 

vância à política de 

cas comumente 

manut enção de 

qualidade podem ser 

o de especificações 

artigo 1º da Lei nº 

lizada sobre bens e 
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A Portaria GP Nº 

equipamentos “Manutenção de prédios, equipamentos e 

natureza continuada. 

Assim, o serviç

CONTINUADO no regim

14.1. Parcelamento e Adj

Como regra gera

mostre técnica e econo

respeito, o Tribunal  de Co

“É obrigatória a a

editais das licitações 

alienações, cujo objeto s

complexo ou perda d

propiciar a ampla par

capacidade para a exe

possam fazê-los com 

exigências de habilitação

A divisibilidade 

aspecto econômico re

objeto em itens, cuja eco

despesas para a Admini

Nesse sentido, a

corretiva  de scanner tipo raio

mediante ressarcimento. N

sendo a divisão do obje

15. Modalidade e Tipo de

Coordenadoria de Administ. e Gestão Negocial 
Apoio  Aquisições Públicas 

PA 4926/2022 – PE n. 01/2023 

 1130/2018, considera manutenção preven

Manutenção de prédios, equipamentos e instalações”,

ço almejado se enquadra na cat

me SEM DEDICAÇÃO DE MÃO DE O

djudicação do Objeto 

al, exige-se o parcelamento do objeto

omicamente viável (Art. 23, § 1º, Lei n

Contas da União editou a Súmula n.º 24

admissão da adjudicação por item e não

 para a contratação de obras, s

seja divisível, desde que não haja prejuíz

de economia de escala, tendo em 

participação de licitantes que, embor

xecução, fornecimento ou aquisição da 

 relação a itens ou unidades autô

o adequar-se a essa divisibilidade. 

 é pressuposto técnico do parc

epresentado pelas vantagens obtidas

economicidade é proporcionada pela 

istração contratante.” 

a contratação é de serviços de manu

e scanner tipo raio-x e portal detector de metais, co

No caso em apreço,  a prestação de s

eto  a forma mais adequada de adjudicaçã

e Licitação 

 

preventiva e corretiva em 

instalações”, como serviço de 

ategoria de SERVIÇO 

OBRA EXCLUSIVA.  

eto sempre que isso se 

n.º 8.666/1993). A esse 

47, transcrita a seguir: 

o por preço global, nos 

serviços, compras e 

ízo para o conjunto ou 

 vista o objetivo de 

ra não dispondo de 

 totalidade do objeto, 

tônomas, devendo as 

celamento, sendo o 

s com a divisão do 

 redução de custos e 

utenção preventiva e 

om fornecimento de peças, 

serviços será por item, 

ão. 
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A licitação dos se

força do disposto no Art.

Art. 1º Este Dec

forma eletrônica, para

comuns, incluídos os se

dispensa eletrônica, no â

§ 1º A utilização

órgãos da administração

e pelos fundos especiais 

16. Reajuste  dos  Preços 

Os preços dos s

anualmente, de acord

Consumidor Amplo(IPC

demonstrado mediante 

desatualizados. 

O preço do se

mínima de um ano a c

limitada à variação anu

Índices que passem a subs

R = (I-Io)/Io * P Em

que:para o primeiro

reajuste:  

R = reajuste procurado; 

I = índice relativo ao mês

Io = índice relativo ao
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erviços deverá ser realizada mediante pre

rt. 1º, § 1º, do Decreto 10.024/2019, verbis

creto regulamenta a licitação, na modali

a a aquisição de bens e a contra

erviços comuns de engenharia, e disp

âmbito da administração pública federal.

o da modalidade de pregão, na form

o pública federal direta, pelas autarqui

 é obrigatória. 

 

serviços inicialmente contratados pod

do com a variação anual do Ín

CA), ou outro índice que vier a su

 pesquisa de mercado que os preços av

erviço a ser reajustado deve respe

contar da data da proposta ou da dat

ual Índice de Preço ao Consumidor A

bstituí-los, com base na seguinte fórmula:

m 

meiro 

ês de reajuste; 

o mês de apresentação da proposta 

 

regão eletrônico, por 

s: 

lidade de pregão, na 

ratação de serviços 

spõe sobre o uso da 

. 

rma eletrônica, pelos 

uias, pelas fundações 

derão ser reajustados 

ndice de Preço ao 

substituí-lo, desde que 

ençados encontram-se 

peitar a periodicidade 

ta do último reajuste, 

Amplo(IPCA) ou outros 

a: 

 (data da sessão de 
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abertura da licitação); 

P = preço atua l dos se

reajustes subsequentes: 

R = reajuste procurado; 

I = índice relativo ao mê

reajuste; 

P = preço dos serviços/co

Para resguardar 

eventuais efeitos retro

direito de solicitação, 

contratual. 

A ausência de ma

prevista no subitem an

valores praticados, ope

O pedido de re

expedida pela Contrata

valor reajustado e a 

submetido à análise 

conformidade; 

Os novos valores

iniciadas observando-se 

 A partir da oco

desde que tenha 

 Em data futura, 
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erviços/contrato. para os 

mês do novo reajuste; Io = índice relativ

ontrato atualizado até o último reajuste e

 o direito ao exame do reajuste por 

troativos, a contratada deverá manifesta

 até a data da formalização de eve

manifestação da contratada acerca do 

nterior, implicará a aceitação tácita da

erando-se a preclusão lógica do direito ao

eajuste será materializado mediante 

ada, de forma a demonstrar em memor

 variação do índice apurado. O alu

 e apreciação da contratante para 

es contratuais decorrentes do reajuste

 o seguinte: 

orrência do fato gerador que deu 

 disponibilidade orçamentária o Órgão 

 desde que acordada entre as partes,

 

vo ao mês do último 

efetuado. 

 ele postulado e de 

tar previamente ao 

ventual prorrogação 

 reajuste, até a data 

da manutenção dos 

ao reajuste; 

 solicitação formal 

emorial de cálculo o 

ludido pedido será 

 as verificações de 

e terão seus efeitos 

 causa ao reajuste, 

 Contratante; 

es, sem prejuízo da 
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contagem de perio

O reajuste deco

preço contratado, será 

contratada do novo pr

efeitos; 

O valor e a da

mediante apostila, des

deverá ser realizada atr

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CON

17.1. A contratada dever

executados e do número d

17.2. Responsabilizar-se pel

com os artigos 14 e 17 a 27,

ficando a Contratante aut

pagamentos devidos à Con

17.3. Utilizar sob sua inteira

obra, devidamente habilitada

por sua conta o cumprimento

e todas as outras previstas 

17.4.Não transferir a terceiros

partes, nem subcontratar q

16.5.Não contratar, para 

quadro de pessoal deste Tr

17.6.Orientar seus empr

determinadas pela Cont

Coordenadoria de Administ. e Gestão Negocial 
Apoio  Aquisições Públicas 

PA 4926/2022 – PE n. 01/2023 

iodicidade para a concessão dos próximo

orrente da deflação que, por ventur

 realizado diretamente pelo Contratan

preço no prazo de 60 dias a contar da

data do reajuste poderão ser formal

sde que não coincida com a prorrog

ravés de aditivo. 

CONTRATADA 

rá emitir mensalmente Nota Fiscal, com indi

do contrato. 

pelos vícios e danos decorrentes da execução

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei

torizada a descontar da garantia, caso exig

ontratada, o valor correspondente aos danos s

eira responsabilidade, toda a competente e ind

habilitada e treinada, para execução dos serviços con

ento das obrigações trabalhistas, sociais, previ

 nas normas legais pertinentes; 

erceiros por qualquer forma, o contrato a 

qualquer parte da prestação de serviço a que e

 realização de serviços, profissionais paren

Tribunal durante a vigência do Contrato; 

empregados quanto ao cumprimento das 

ntratante, devendo substituir em até 48

 

os reajustes. 

tura venha reduzir o 

ante, dando ciência à 

da data inicial de seus 

alizados no contrato 

gação contratual, que 

indicação dos serviços 

ecução do objeto, de acordo 

Lei nº 8.078, de 1990), 

gida no edital, ou dos 

aos danos sofridos; 

indispensável mão-de-

contratados, correndo 

videnciárias, tributárias 

 ser firmado entre as 

ue está obrigada; 

ntes até o 3º grau ao 

 normas disciplinares 

48h, após notificação 
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da contratante, o empregado

17.7. Exigir o uso dos uniformes e

17.8.Instruir os seus em

Contratante; 

17.9.Não permitir que seus

objeto da contratação durante

17.10.Não será admitida a 

17.11. Garantia Contratual

Nos contratos sem

apresentar, no prazo máxi

prorrogáveis por igual pe

moldes da Lei nº 8.666/93,

pública, seguro-garantia ou

total do contrato, limitada

dos empregados da contr

contratados. 

18. Classificação e Indicaçã

A classificação e indic

Orçamento e Finanças. 

19. Vigência da prestação

O art. 57, caput, 

administrativos ficará ad

art. 34 da Lei nº 4

orçamentário) coincide 
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ado indisciplinado; 

ormes e crachás pelos seus empregados; 

mpregados quanto à prevenção de incêndios

us empregados executem quaisquer outras a

rante o horário em que estiver prestando os s

a subcontratação do objeto licitatório. 

ual 

sem utilização de mão de obra exclusiva,

ximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

eríodo, comprovante de prestação de garan

93, podendo optar por caução em dinheiro

ou fiança bancária, correspondente a 3% (cinco

a ao equivalente a 2 (dois) meses do custo

contratada que venham a participar da 

cação Orçamentária 

cação orçamentária deve ser realizad

o dos serviços 

 da Lei nº 8.666/1993, o prazo de vig

adstrito aos respectivos créditos orçament

4.320/1964 define que o exercício 

 com o ano civil, ou seja, inicia-se e

 

incêndios nas áreas da 

atividades estranhas ao 

os serviços à contratante; 

a, a contratada deverá 

 assinatura do contrato, 

rantia de execução, nos 

dinheiro ou títulos da dívida 

cinco por cento) do valor 

o da folha de pagamento 

 execução dos serviços 

ada pela Secretaria de 

ência dos contratos 

tários. Por sua vez, o 

 financeiro (crédito 

em 1º de janeiro e 
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encerra-se em 31 de de

vigência dos contratos 

ano civil em que foram

O próprio caput 

regra, as quais foram fix

inc. II do art. 57 trata 

contínua, “que poderão

períodos com vistas à 

Administração, limitada a

20. Qualificação Econômi

Certidão negativa

liquidação judicial, ou d

distribuidor da sede do

validade previsto na pr

máximo 90 (noventa) di

21. Qualificação Técnica d

Neste serviço nã

exigências específicas nã

demais exigências a sere

Aquisições Públicas. 

Quanto à qual

inscrição da empresa 

registro/inscrição de o

da licitação, a obter o vis

Apresentar comp

quadro permanente (
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ezembro de cada ano. Disso decorre

 administrativos não poderá ultrapas

m celebrados. 

 do art. 57 da Lei nº 8.666/1993 adm

xadas nos incs. I, II e IV desse mesmo art

 da prestação de serviços a serem ex

o ter a sua duração prorrogada por

 obtenção de preços e condições mais

a 60 meses”. 

ico-financeira da Contratada 

a de falência ou recuperação judicial 

de execução patrimonial, conforme o c

do licitante, ou de seu domicílio, de

rópria certidão, ou, na omissão dest

ias anteriores à data de abertura do certa

da Contratada 

ão haverá mão de obra exclusiva, m

não serão consignadas no Termo de Ref

rem levantadas e definidas, se for o c

lificação técnica será exigido: Prov

 no Conselho Competente, a empr

outro Estado d a  Federação estará obr

visto do Conselho local. 

provante fornecido pela licitante qu

(não temporário), vínculo com pelo

 

re que, em regra, a 

ssar a duração do 

mite exceções a essa 

artigo. Em especial, o 

xecutados de forma 

or iguais e sucessivos 

s vantajosas para a 

 ou extrajudicial, ou 

caso, expedida pelo 

entro do prazo de 

ta, expedida há no 

ame. 

motivo pelo qual as 

ferência. Ficando as 

caso, pela Seção de 

va de registro ou 

resa que apresentar 

rigada, se vencedora 

ue possui em seu 

o menos um (01) 
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profissional de nível su

mecânica ou engenhari

registrado  no Conselho

detentor de Atestado de

de direito público ou pr

A comprovação d

com a apresentação de

Contrato de Prestação 

Registro de Empregado

competente, se nela con

TCU Plenário). 

01 (um) ou m

registrado ou averbado

da Certidão de averba

técnico(s), que compr

semelhantes, considerad

licitação. 

Comprovação da

feita por intermédio d

jurídica(s) de direito pú

na condição de “contrat

e corretiva de grupos 

12(doze) meses. 

Para a comprova

aceito o somatório d

obrigatoriedade do perí

Anexo VII-A d a  IN SEGES/M
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superior na área de Engenharia elét

ria eletrônica ou engenharia eletromecân

o competente , que atuará como r

e Responsabilidade Técnica fornecido 

rivado. 

de vínculo da licitante com o profissio

de Contrato Social, se sócio, ou da Carte

 de Serviço, com ou sem vínculo trab

o ou pela Certidão de Registro da lic

nstar o nome do profissional indicado (Ac

mais atestado de capacidade técn

do (s) na entidade profissional compete

bação, do profissional que atuará 

rove ter o mesmo executado serviço

do de maior relevância e valor significa

da capacidade técnico-operacional da

de atestado(s) ou certidão(ões) forneci

público ou privado, em que figurem o

tada”, na execução de serviços de man

 motores geradores de energia elétric

vação da experiência mínima de 12 

de atestados de períodos diferente

ríodo exigido ser ininterrupto, conform

MPDG n. 5/2017. 

 

rica ou engenharia 

ânica, devidamente 

responsável técnico, 

 por pessoa jurídica 

nal poderá ser feita 

eira de Trabalho ou 

balhista ou Ficha de 

citante no Conselho 

(Acórdão 361/2006 –  

nica, devidamente 

ente, acompanhado 

 como responsável 

ço de características 

ativo ao objeto desta 

da licitante, a ser 

ido(s) por pessoa(s) 

o nome da licitante 

nutenção preventiva 

rica no mínimo de 

 (doze) meses, será 

tes, não havendo 

me item 10.7.1 do 
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22. Da IN SEGES/MPDG n. 5,

O licitante disponi

legitimidade dos a

documentos, cópia do 

contratante e local em 

consoante o disposto no

engenheiro(s) ou técn

execução do objeto 

outro profissional que 

aprovada pela Administr

23. Participação exclusiva

A Lei Complem

Empresas, que, entre out

diferenciado e simplific

agricultor familiar, produ

e sociedades cooperativ

entidades da Administra

O Decreto nº 8.5

regulamentar o tratam

pessoas beneficiadas pela

bens, serviços e obras no

Nesse  sentido, o 

diferenciado e simplif

porte, bem como a prom

regional, a ampliação da

tecnológica realizamos

do disposto no art. 48 da
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5, de  2017. 

ibilizará todas as informações necessárias

atestados apresentados, apresentand

 contrato que deu suporte à contrataçã

 que foram prestados os serviços, notas

o item 10.10 do Anexo VII-A d a  IN SEGES/

nico(s) indicado(s) pela licitante de

 desta licitação, somente admitindo-

 atenda às exigências dos subitens a

ração deste Tribunal. 

a de microempresas e empresas de pequeno

mentar nº 123/06 institui o Estatu

utros benefícios, concede tratamento 

cado para as microempresas e empres

utor rural pessoa física, Micro empreen

vas de consumo nas contratações pre

ação Pública. 

.538, de 06 de outubro de 2015, cuja f

tamento favorecido, diferenciado e si

pela Lei Complementar nº 123/06 nas co

no âmbito da Administração Pública feder

 supramencionado decreto, busca a

ificado para as microempresas e em

omoção do desenvolvimento econômic

da eficiência das políticas públicas e o

os ampla pesquisa de fornecedores 

da lei complementar 147/14. 

 

s à comprovação da 

ndo, dentre outros 

ção, endereço atual da 

s fiscais, se necessário, 

ES/MPDG n. 5/2017. O(s) 

everão acompanhar a 

-se a substituição por 

anteriores, desde que 

no porte 

atuto das Pequenas 

 favorecido, 

sas de pequeno porte, 

ndedor Individual (MEI) 

etendidas por órgãos e 

finalidade consiste em 

simplificado para as 

ontratações públicas de 

ral. 

atender ao tratamento 

mpresas de pequeno 

co e social no âmbito 

o incentivo à inovação 

 para o atendimento 
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24.  Direito de Preferência

Ressalte-se que 

produtos nacionais, na fo

que assim expressa: 

Art. 5º Será as

disposto no art. 3º da Le

observada a seguinte ord

- bens e serviços

acordo com o Processo

Executivo Federal; 

- bens e serviços co

- bens e serviços p

Executivo Federal.Parágr

que atendam ao dispo

direito de preferência em

mesmo inciso. 

25. POSSÍVEIS IMPACTOS A

Não se vislumbra im

26. Equipe de Apoio à Con

A equipe de ap

planejamento da contra

27. Equipe de Gestão da C

A equipe de p

contratação seja  design
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cia 

 haverá direito de preferência par

forma do Decreto nº 7.174/2010, confor

ssegurada preferência na contrataçã

Lei nº 8.248, de 1991, para fornecedores

dem: 

os com tecnologia desenvolvida no País

o Produtivo Básico (PPB), na forma def

com tecnologia desenvolvida no País; e 

produzidos de acordo com o PPB, na form

rafo único. As microempresas e empre

osto nos incisos do caput terão priori

em relação às médias e grandes emp

TOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAM

mpacto ambiental relevante. 

ontratação 

poio à contratação são os integrante

atação conforme Portaria DG 309/2022.

Contratação 

planejamento recomenda que a eq

nada após a fase de seleção de forneced

 

ra fornecedores de 

rme art. 5º, I, II e III, 

ão, nos termos do 

s de bens e serviços, 

aís e produzidos de 

definida pelo Poder 

ma definida pelo Poder 

resas de pequeno porte 

idade no exercício do 

presas enquadradas no 

RATAMENTO 

ntes da equipe de 

2. 

quipe de gestão da 

dores. 
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DECLARAÇÃO DA VIABILIDA

A equipe responsável 

diretrizes  da Resolução 

preliminares aqui contidos,

EMPRESA ESPECIALIZADA

CORRETIVAS DE SCANNER TIPO RAIO

FORNECIMENTO E SUBST

CONTRATAÇÃO INICIAL DE

a probabilidade do alca

riscos e observância 

que apresenta-se por 

preço por item, tendo em

Preços tecnicamente v

X.). A solução adotada 

objeto considerou todos

contratação com o plano

preços não apresenta s

contratação; a análise 

probabilidade e impacto

contratação. 

São Luís, MA, data

JOSÉ DE RIBAMAR S. BATISTA        PAULO R. DA SILVA COSTA

                   JOSÉ EXPEDITO BELFORT ASSUNÇÃO
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ADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 pelo planejamento da contratação, ciente

 CNJ nº 182/2013, após a conclusão dos

dos, evidenciaram que a SOLUÇÃO 2 -

A EM SERVIÇO DE MANUTENÇÃO

SCANNER TIPO RAIO-X E PORTAL DETECTOR DE METAIS

TITUIÇÃO DE PEÇAS, MEDIANTE RESSARCIMENTO,

DE 12 (doze) meses, é a forma de contra

ance dos resultados pretendidos com

 dos princípios da economicidade, da e

 meio de realização de Pregão Eletrôn

em vista que não foi encontrada atas

viáveis (ATO REGULAMENTAR TRT16 GP

 é de ampla disponibilidade no mercado.

odos os requisitos relevantes, observando

plano estratégico e o plano de logística susten

sobrepreço e o orçamento do órgão con

 de riscos registra tratamento para os e

o tanto na fase de seleção quanto na

tado e assinado digitalmente. 

JOSÉ DE RIBAMAR S. BATISTA        PAULO R. DA SILVA COSTA

JOSÉ EXPEDITO BELFORT ASSUNÇÃO 

 

ciente das regras e 

dos estudos técnicos 

- CONTRATAÇÃO DE 

O PREVENTIVA E 

PORTAL DETECTOR DE METAIS COM 

MEDIANTE RESSARCIMENTO,COM A 

atação que maximiza 

m a mitigação dos 

eficácia, da eficiência 

ônico do tipo menor 

as de Registro de 

P Nº 01/2015,Art. 7º, 

ercado. A especificação do 

ando o alinhamento da 

entável; a pesquisa de 

contempla a presente 

os eventos de maior 

na fase de gestão da 

JOSÉ DE RIBAMAR S. BATISTA        PAULO R. DA SILVA COSTA 
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Senador Vitorino Freire, 2001, Areinha, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 23.608.631/0001
denominada 
“CARVALHO NETO”
designada 
Protocolo Administrativo nº 4926/2022,  
10.024/2019, de 20.09.2019, pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, 
Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte), Decreto n° 
de 26/05/2017 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 18/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

serviço de manutenção preventiva 
detectores de metais, Marca Detronix, modelo mattusDX/4S,  com fornecimento e substit
especificações

CAUSAS NA
Elemento de despesa
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 
término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco
contrato do valo total do contrato.

CONTRATANTE, contados da assinatura do
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro
garantia ou fiança bancária

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o
máximo de 2% (dois por cento).

CT TRT16 nº xx/2022                                                                                                          

 

 
CONTRATO TRT 16 Nº XX/2022 
PA nº 4926/2022 
 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 
DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
 
A União, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, com sede na Avenida 

Senador Vitorino Freire, 2001, Areinha, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 23.608.631/0001
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Exmo. Desembargador
CARVALHO NETO” e a empresa XXXXXXXXXXXXX

designada CONTRATADA, neste ato re
Protocolo Administrativo nº 4926/2022,  
10.024/2019, de 20.09.2019, pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, 
Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte), Decreto n° 
de 26/05/2017 e pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n° 8.078 de 11.09.90
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 18/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA 
1.1. O presente instrumento tem por objeto

serviço de manutenção preventiva  e 
detectores de metais, Marca Detronix, modelo mattusDX/4S,  com fornecimento e substit
especificações e condições constantes

2. CLÁUSULA  SEGUNDA
2.1. Os valores totalizados, mensal e anual, da presente contratação são os constantes na tabela abaixo:
 

ITEM 
  (DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO)

   1 

Manutenção Preventiva e 
corretiva com fornecimento de 
peças sob Demanda, de Scanner 
Raio –X, da Marca VMI, modelo 
Spectrum 503 
Manutenção Preventiva e 
Corretiva com fornecimento de 
peças sob demanda, de Portal 
detector de Metais, marca 
Detronix, modelo Mettus DX/4S.

 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA  
3.1. As despesas com a execução do presente CONTRATO correrão à conta da 

CAUSAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO, 
Elemento de despesa: 339039  –  Serviços de Terceiros  e
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS  prevista no or

4. CLÁUSULA QUARTA 
4.1 A CONTRATADA

8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 
término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco
contrato do valo total do contrato. 

4.2 No prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
CONTRATANTE, contados da assinatura do
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro
garantia ou fiança bancária 

4.2.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretar
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o
máximo de 2% (dois por cento). 

4.2.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

Coordenadoria de Administ. e Gestão Negocial
Apoio  Aquisições Públicas
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Av. Senador Vitorino Freire, nº 2001, Areinha, 6º andar
CEP 65030-015 – São Luís - Maranhão
Contatos:(98) 2109-9306  
E-mail: presidencia@trt16.jus.br

CT TRT16 nº xx/2022                                                                                                                                                                                                                                       

  
ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO TRT 16 Nº XX/2022  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 
DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, com sede na Avenida 
Senador Vitorino Freire, 2001, Areinha, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 23.608.631/0001

, neste ato representado pelo Exmo. Desembargador
XXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXX sediada na XXX, CEP: XXXXX , doravante 

, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXX, cargo XXXX, tendo em vista o que consta no 
Protocolo Administrativo nº 4926/2022,  regido pelas disposições contidas na Lei n° 10.520 de 17.07.2002, Decreto 
10.024/2019, de 20.09.2019, pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, 
Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte), Decreto n° 

e pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n° 8.078 de 11.09.90
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 18/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA –  OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 

 corretiva de Scanner Raio-X marca
detectores de metais, Marca Detronix, modelo mattusDX/4S,  com fornecimento e substit

constantes em Termo de Referência. 
2. CLÁUSULA  SEGUNDA –  DO VALOR 
2.1. Os valores totalizados, mensal e anual, da presente contratação são os constantes na tabela abaixo:

(DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO) Qtidade Valor Unitário

Manutenção Preventiva e 
corretiva com fornecimento de 

Demanda, de Scanner 
Marca VMI, modelo 

2 

Manutenção Preventiva e 
com fornecimento de 

peças sob demanda, de Portal 
detector de Metais, marca 
Detronix, modelo Mettus DX/4S. 

0 

USULA TERCEIRA  – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas com a execução do presente CONTRATO correrão à conta da 

, Programa Orçamentário – 168170 
Serviços de Terceiros  e Subelemento de despesa: 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022.
4. CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA CONTRATUAL

CONTRATADA prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº
8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 
término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco

No prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro

4.2.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretar
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o

4.2.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
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Aquisições Públicas 
01/2023 

Av. Senador Vitorino Freire, nº 2001, Areinha, 6º andar 
Maranhão 

mail: presidencia@trt16.jus.br  

                                                                                                                             

ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 
TRABALHO DA 16ª REGIÃO, E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, com sede na Avenida 
Senador Vitorino Freire, 2001, Areinha, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 23.608.631/0001

, neste ato representado pelo Exmo. Desembargador-Presidente 
, inscrita no CNPJ sob o nº XXXX sediada na XXX, CEP: XXXXX , doravante 

presentada pelo Sr. XXXXXXXX, cargo XXXX, tendo em vista o que consta no 
regido pelas disposições contidas na Lei n° 10.520 de 17.07.2002, Decreto 

10.024/2019, de 20.09.2019, pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006 (Estatuto 
Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte), Decreto n° 8.538/2015, Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 5, 

e pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n° 8.078 de 11.09.90, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 18/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

a contratação de empresa especializada na prestação de 
marca VMI, modelo: Scanner Spectrum

detectores de metais, Marca Detronix, modelo mattusDX/4S,  com fornecimento e substituição de peças

2.1. Os valores totalizados, mensal e anual, da presente contratação são os constantes na tabela abaixo:

Valor Unitário  
Valor Mensal 

 

 

RIA 
3.1. As despesas com a execução do presente CONTRATO correrão à conta da AÇÃO APRECIAÇÃO DE 

168170 - Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho; 
Subelemento de despesa:  17 – MANUT. E CONSERV. DE 

çamento da União, para o exercício de 2022. 
CONTRATUAL 

prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº
8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o
término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco

No prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
contrato, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante

prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro

4.2.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretar
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o

4.2.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

                                                                                                                                                                       

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 
TRABALHO DA 16ª REGIÃO, E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, com sede na Avenida 
Senador Vitorino Freire, 2001, Areinha, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 23.608.631/0001-93, doravante 

Presidente FRANCISCO JOSÉ DE 
, inscrita no CNPJ sob o nº XXXX sediada na XXX, CEP: XXXXX , doravante 

presentada pelo Sr. XXXXXXXX, cargo XXXX, tendo em vista o que consta no 
regido pelas disposições contidas na Lei n° 10.520 de 17.07.2002, Decreto 

Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006 (Estatuto 
8.538/2015, Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 5, 

ar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 18/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

a contratação de empresa especializada na prestação de 
Spectrum 5030 e  portais 

uição de peças, conforme 

2.1. Os valores totalizados, mensal e anual, da presente contratação são os constantes na tabela abaixo: 

Valor Anual 

 

 

AÇÃO APRECIAÇÃO DE 
Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho; 

MANUT. E CONSERV. DE 

prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 
(noventa) dias após o 

término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco 

No prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 
deverá apresentar comprovante 

prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro 

4.2.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o 

4.2.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
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contrato por 
incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

período de 90 (noventa) dias após o 
SEGES/MP nº 5/2017.

das demais obrigações nele previstas;

deste Contrato; e

culpa ou dolo durante a execução deste Contrato.

no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

forma escritural, media
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

ser ajustada
contratação.

obrigação, a Contratada obriga
dias úteis, contados da data e

importân
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos
da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2” do item 3.1 do Anexo VII
n. 05/2017.

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

manutenção
fabricante, ficando
descumprimento

assinatura

chamado
contato telefônico com a contratada (telefone 0800 ou outro número

máximo
casos. 

identificação da

exceto nos casos em que haja necessidade de substituição de peças, que deverão
contadas da aprovação do orçamento, salvo por
necessidade de substituição
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contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os
incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

4.3 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 
período de 90 (noventa) dias após o 
SEGES/MP nº 5/2017. 

4.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
4.4.1 Prejuízos advindos

das demais obrigações nele previstas;
4.4.2 Multas à CONTRATADA;
4.4.3 Prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante

deste Contrato; e 
4.4.4 Prejuízos indiretos causados ao CONTRATANTE e prejuízos 

culpa ou dolo durante a execução deste Contrato.
4.4.5 A modalidade seguro

no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.
4.4.6 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na

Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
4.4.7 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda. 

4.4.8 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, d
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

4.4.9 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmet
contratação. 

4.4.10 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a Contratada obriga-
dias úteis, contados da data em que for notificada.

4.4.11 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
4.4.12 Será considerada extinta a garantia:
4.4.12.1 Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato; 

4.4.12.2 No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do co
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos
da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2” do item 3.1 do Anexo VII
n. 05/2017. 

4.4.13 O garantidor não é parte para figurar em 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

 
5. CLÁUSULA QUINTA 
5.1 A contratada fica obrigada a executar os serviços de manutenção, de

manutenção atinentes à espécie (ABNT
fabricante, ficando responsável por 
descumprimento do disposto neste item.

5.2 A primeira manutenção preventiva deverá ocorrer em até 10 (dez) dias corridos contados
assinatura do instrumento contratual.

5.3 A manutenção 
chamado técnico, em formulário próprio
contato telefônico com a contratada (telefone 0800 ou outro número

5.3.1 O atendimento aos chamados técnicos 
máximo 24 (vinte e quatro) horas a contar

 
5.3.2 Os serviços deverão

identificação da Contratada. 
5.3.3 O prazo para solução das chamadas será de até 48 (quarenta e oito) horas a contar da

exceto nos casos em que haja necessidade de substituição de peças, que deverão
contadas da aprovação do orçamento, salvo por
necessidade de substituição de peças e utilização do equipamento ao mesmo tempo, o técnico apresentará meios para que

Coordenadoria de Administ. e Gestão Negocial
Apoio  Aquisições Públicas

PA 4926/2022 – PE n. 01

Av. Senador Vitorino Freire, nº 2001, Areinha, 6º andar
CEP 65030-015 – São Luís - Maranhão
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descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os
incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

4.3 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 
período de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII

4.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
advindos do não cumprimento do objeto

das demais obrigações nele previstas; 
CONTRATADA; 

4.4.3 Prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante

4.4.4 Prejuízos indiretos causados ao CONTRATANTE e prejuízos 
culpa ou dolo durante a execução deste Contrato. 

4.4.5 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

tia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

4.4.7 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
nte registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo

4.4.8 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, d
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

4.4.9 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmet

4.4.10 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta)

m que for notificada. 
4.4.11 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
4.4.12 Será considerada extinta a garantia: 
4.4.12.1 Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de

cias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do

4.4.12.2 No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do co
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos
da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2” do item 3.1 do Anexo VII

4.4.13 O garantidor não é parte para figurar em 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

5. CLÁUSULA QUINTA –  DA EXECUÇÃO E GARANTIA
5.1 A contratada fica obrigada a executar os serviços de manutenção, de

(ABNT e outras, se houver), e ainda ao fiel cumprimento do manual e normas técnicas do 
 qualquer prejuízo verificado pelo

do disposto neste item. 
5.2 A primeira manutenção preventiva deverá ocorrer em até 10 (dez) dias corridos contados

do instrumento contratual. 
 corretiva ocorrerá por iniciativa

próprio (a ser definido pelo TRT 16° Região
contato telefônico com a contratada (telefone 0800 ou outro número

5.3.1 O atendimento aos chamados técnicos deverá ocorrer de segunda a sexta
contar da solicitação, sob pena de

deverão ser prestados por técnicos

5.3.3 O prazo para solução das chamadas será de até 48 (quarenta e oito) horas a contar da
exceto nos casos em que haja necessidade de substituição de peças, que deverão
contadas da aprovação do orçamento, salvo por motivo de força maior devidamente comprovado. Quando houver 

de peças e utilização do equipamento ao mesmo tempo, o técnico apresentará meios para que
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descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os

4.3 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 
término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII

4.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
objeto deste Termo de Contrato e

4.4.3 Prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante

4.4.4 Prejuízos indiretos causados ao CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes de 

garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados

tia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na

4.4.7 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
nte registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo

4.4.8 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 

4.4.9 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

4.4.10 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta)

4.4.11 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

4.4.12.1 Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
cias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do

4.4.12.2 No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do co
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos
da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2” do item 3.1 do Anexo VII

4.4.13 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

GARANTIA DOS SERVIÇOS 
5.1 A contratada fica obrigada a executar os serviços de manutenção, de acordo com

se houver), e ainda ao fiel cumprimento do manual e normas técnicas do 
pelo CONTRATANTE, causado aos

5.2 A primeira manutenção preventiva deverá ocorrer em até 10 (dez) dias corridos contados

iniciativa do gestor do contrato, por
TRT 16° Região ou fornecido pela 

contato telefônico com a contratada (telefone 0800 ou outro número designado). 
deverá ocorrer de segunda a sexta-feira, em dias

de serem aplicadas as penalidades previstas

técnicos devidamente capacitados

5.3.3 O prazo para solução das chamadas será de até 48 (quarenta e oito) horas a contar da
exceto nos casos em que haja necessidade de substituição de peças, que deverão ocorrer em até 72 (setenta e duas) horas 

motivo de força maior devidamente comprovado. Quando houver 
de peças e utilização do equipamento ao mesmo tempo, o técnico apresentará meios para que

                                                                                                                                                                       

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os 

4.3 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um  
término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII 

4.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
e do não adimplemento 

4.4.3 Prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

causados a terceiros, decorrentes de 

garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

tia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na 

4.4.7 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
nte registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

everá constar expressa renúncia do  

4.4.9 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ros utilizados quando da  

4.4.10 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) 

4.4.11 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

4.4.12.1 Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
cias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 

4.4.12.2 No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a  
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos 
da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2” do item 3.1 do Anexo VII-F da  

processo administrativo instaurado pela 

com as normas gerais de 
se houver), e ainda ao fiel cumprimento do manual e normas técnicas do 

aos equipamentos por 

5.2 A primeira manutenção preventiva deverá ocorrer em até 10 (dez) dias corridos contados da 

por meio de abertura de 
 CONTRATADA) ou por 

feira, em dias úteis, no 
penalidades previstas para esses 

capacitados e com crachá de 

5.3.3 O prazo para solução das chamadas será de até 48 (quarenta e oito) horas a contar da solicitação, 
72 (setenta e duas) horas 

motivo de força maior devidamente comprovado. Quando houver 
de peças e utilização do equipamento ao mesmo tempo, o técnico apresentará meios para que 
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os equ

(noventa) dias corridos, que é a garantia usual de mercado, a contar do recebimento dos

usual de mercado

prestação serão realizadas em conformidade com o descrito em item 3 do Termo de Referência 

ordens de serviço que foram finalizadas e 
equipamentos e à verificação do adequado

etapa impugnada a nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até a
prejuízo

designado pela Administração, que atuará orientando, fiscalizando e intervindo no
garantir o exato cumprimento das cláusulas e condições

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
ou emprego
corresponsabilidade
1993. 

contrato;

competência;

necessárias

recebimento.

ao CONTRATANTE
mais ampla e completa fiscalização sobre os

especificações estabelecidas pelo CONTRATANTE

Gestão Orçamentária da Justiça do Trabalho.

colaboradores

deste Tribunal pelo email "sof@trt16.jus.br", pelo fone (98) 2109
localizada na Av. Senador Vitorino Freire, nº. 2001, 3ª andar, Areinha.

atualizados, enviar seus documentos fiscais, acompanhar os pagamentos, bem como visualizar suas ordens bancárias, 
entre outras funcionalidades.

dias úteis, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura pelo SIGEO

notas fiscais emitidas serão pagas em prazo não superior a 05 (cinco) dias, contados do envio pelo SIGEO
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equipamentos continuem funcionando até
5.4 A garantia dos 

(noventa) dias corridos, que é a garantia usual de mercado, a contar do recebimento dos
5.5 O prazo de garantia das

de mercado a contar do recebimento dos
6. CLÁUSULA SEXTA
6.1 As manutenções 

prestação serão realizadas em conformidade com o descrito em item 3 do Termo de Referência 
7. CLÁUSULA  SETIMA 
7.1 O recebimento e 
7.2 O recebimento dos serviços executados pela CONTRATADA se dará com a assinatura,

ordens de serviço que foram finalizadas e 
equipamentos e à verificação do adequado

7.3 O recebimento definitivo
7.4 À CONTRATADA 

etapa impugnada a nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até a
prejuízo da aplicação das penalidades

8. CLÁUSULA OITAVA 
8.1 O responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato a ser firmado será o

designado pela Administração, que atuará orientando, fiscalizando e intervindo no
garantir o exato cumprimento das cláusulas e condições

8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 

emprego de material inadequado
corresponsabilidade da Administração

 
8.3 O gestor do contrato
8.3.1 Zelar para que

contrato; 
8.3.2 Anotar em documento próprio
8.3.3 Determinar a correção
8.3.4 Verificar a necessidade
8.3.5 Encaminhar à

competência; 
8.3.6 Verificar, junto

necessárias para o bom andamento dos
8.3.7 Realizar os testes

recebimento. 
8.6 Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva 

CONTRATANTE reserva-se o direito
mais ampla e completa fiscalização sobre os

8.7 A fiscalização se
especificações estabelecidas pelo CONTRATANTE

9. CLÁUSULA NONA 
9.1 A CONTRATADA deverá realizar previamente o cadastramento no SIGEO

Gestão Orçamentária da Justiça do Trabalho.
9.2 O manual de  acesso ao sistema está disponível em 

colaboradores-e-credenciados-de-saude
9.3 O endereço do sistema é 
9.4 Dúvidas quanto ao cadastro no sistema dev

deste Tribunal pelo email "sof@trt16.jus.br", pelo fone (98) 2109
localizada na Av. Senador Vitorino Freire, nº. 2001, 3ª andar, Areinha.

9.5 O Módulo de Execução Financeira do SIGEO
atualizados, enviar seus documentos fiscais, acompanhar os pagamentos, bem como visualizar suas ordens bancárias, 
entre outras funcionalidades. 

9.6 As notas fiscais deverã
9.7 O pagamento dos serviços será efetuado

dias úteis, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura pelo SIGEO
9.8 O pagamento dos materiais ser

notas fiscais emitidas serão pagas em prazo não superior a 05 (cinco) dias, contados do envio pelo SIGEO
9.9 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
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ipamentos continuem funcionando até a troca das peças danificadas.
 serviços de manutenção preventiva

(noventa) dias corridos, que é a garantia usual de mercado, a contar do recebimento dos
de garantia das peças fornecidas deverá
recebimento dos serviços pelo gestor do

6. CLÁUSULA SEXTA– DA DESCRIÇÃO E DOS LOCAIS DA 
6.1 As manutenções – preventiva e corretiva – objeto da presente contratação, bem como os locais da 

prestação serão realizadas em conformidade com o descrito em item 3 do Termo de Referência 
7. CLÁUSULA  SETIMA –  DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO

 a aceitação obedecerão ao disposto
7.2 O recebimento dos serviços executados pela CONTRATADA se dará com a assinatura,

ordens de serviço que foram finalizadas e aprovadas. A assinatura estará
equipamentos e à verificação do adequado funcionamento, o que será

definitivo se dará com o atesto da
 caberá sanar as irregularidades

etapa impugnada a nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até a
penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E
8.1 O responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato a ser firmado será o

designado pela Administração, que atuará orientando, fiscalizando e intervindo no
garantir o exato cumprimento das cláusulas e condições pactuadas entre as partes.

8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

material inadequado ou de qualidade inferior,
Administração ou de seus agentes e prepostos,

contrato deverá: 
que o objeto da contratação 

documento próprio as ocorrências;
correção de faltas ou defeitos; 

necessidade de aplicação das sanções
à autoridade superior as providências

junto à CONTRATADA e seu preposto,
o bom andamento dos serviços; e 

testes nos equipamentos, de maneira

8.6 Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva 
direito de, sem qualquer forma de restrição

mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços. 
se reserva ao direito de recusar

especificações estabelecidas pelo CONTRATANTE 
9. CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
9.1 A CONTRATADA deverá realizar previamente o cadastramento no SIGEO

Gestão Orçamentária da Justiça do Trabalho. 
9.2 O manual de  acesso ao sistema está disponível em 

saude. 
9.3 O endereço do sistema é portal.sigeo.jt.jus.br/portal
9.4 Dúvidas quanto ao cadastro no sistema devem ser dirimidas na Secretaria de Orçamento e Finanças 

deste Tribunal pelo email "sof@trt16.jus.br", pelo fone (98) 2109
localizada na Av. Senador Vitorino Freire, nº. 2001, 3ª andar, Areinha.

Execução Financeira do SIGEO-JT permitirá aos usuários externos manterem seus dados 
atualizados, enviar seus documentos fiscais, acompanhar os pagamentos, bem como visualizar suas ordens bancárias, 

As notas fiscais deverão ser encaminhadas obrigatoriamente pelo SIGEO
dos serviços será efetuado trimestr

dias úteis, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura pelo SIGEO
9.8 O pagamento dos materiais será sob demanda mediante aprovação prévia do fiscal do contrato e as 

notas fiscais emitidas serão pagas em prazo não superior a 05 (cinco) dias, contados do envio pelo SIGEO
9.9 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
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das peças danificadas. 
preventiva ou corretiva deverá ser

(noventa) dias corridos, que é a garantia usual de mercado, a contar do recebimento dos serviços pelo gestor.
fornecidas deverá ser, no mínimo, 90 (noventa)

gestor do contrato. 
DA DESCRIÇÃO E DOS LOCAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

objeto da presente contratação, bem como os locais da 
prestação serão realizadas em conformidade com o descrito em item 3 do Termo de Referência – TR.

DO SERVIÇO 
disposto nos arts. 73 a 76 da Lei n. 8.666/1993.

7.2 O recebimento dos serviços executados pela CONTRATADA se dará com a assinatura,
aprovadas. A assinatura estará condicionada à prévia realização de testes nos 

o que será documentado em Termo Circunstanciado.
da nota fiscal. 

irregularidades apontadas no recebimento provisório,
etapa impugnada a nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até a execução do saneamento

E DA FISCALIZAÇÃO 
8.1 O responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato a ser firmado será o

designado pela Administração, que atuará orientando, fiscalizando e intervindo no interesse da Administraçã
entre as partes. 

8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
que resultante de imperfeições técnicas,

qualidade inferior, e, na ocorrência desta,
agentes e prepostos, em conformidade com o art.

 seja fielmente executado conforme

ocorrências; 

das sanções administrativas; 
providências cuja aplicação ultrapasse

preposto, se estão tomando 

maneira a verificar seu correto   funcionamento

8.6 Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução de
restrição à plenitude dessa responsabilidade, exercer a 

recusar os serviços executados que

PAGAMENTO 
9.1 A CONTRATADA deverá realizar previamente o cadastramento no SIGEO-JT,  Sistema Integrado de 

9.2 O manual de  acesso ao sistema está disponível em sigeo.jt.jus.br/ajuda/kbtopic/fornecedores

portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo. 
em ser dirimidas na Secretaria de Orçamento e Finanças 

deste Tribunal pelo email "sof@trt16.jus.br", pelo fone (98) 2109-9372, ou pessoalmente na mencionada Secretaria, 
localizada na Av. Senador Vitorino Freire, nº. 2001, 3ª andar, Areinha. 

JT permitirá aos usuários externos manterem seus dados 
atualizados, enviar seus documentos fiscais, acompanhar os pagamentos, bem como visualizar suas ordens bancárias, 

o ser encaminhadas obrigatoriamente pelo SIGEO-JT. 
trimestralmente pela Contratante no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura pelo SIGEO-JT. 
á sob demanda mediante aprovação prévia do fiscal do contrato e as 

notas fiscais emitidas serão pagas em prazo não superior a 05 (cinco) dias, contados do envio pelo SIGEO
9.9 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

                                                                                                                                                                       

deverá ser de, no mínimo, 90 
pelo gestor. 

(noventa) dias, que é a garantia 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
objeto da presente contratação, bem como os locais da 

TR. 

8.666/1993. 
7.2 O recebimento dos serviços executados pela CONTRATADA se dará com a assinatura, pelo gestor, das 

condicionada à prévia realização de testes nos 
Termo Circunstanciado. 

provisório, submetendo a 
saneamento necessário, sem 

8.1 O responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato a ser firmado será o servidor 
interesse da Administração, a fim de 

8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
técnicas, vícios redibitórios, 

desta, não implica em 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 

conforme o ajustado no 

ultrapasse o seu nível de 

 todas as providências 

funcionamento no ato do 

responsável pela execução de todos os serviços, 
à plenitude dessa responsabilidade, exercer a 

que não atenderem às 

JT,  Sistema Integrado de 

sigeo.jt.jus.br/ajuda/kbtopic/fornecedores-

em ser dirimidas na Secretaria de Orçamento e Finanças 
9372, ou pessoalmente na mencionada Secretaria, 

JT permitirá aos usuários externos manterem seus dados 
atualizados, enviar seus documentos fiscais, acompanhar os pagamentos, bem como visualizar suas ordens bancárias, 

almente pela Contratante no prazo de até 05 (cinco) 

á sob demanda mediante aprovação prévia do fiscal do contrato e as 
notas fiscais emitidas serão pagas em prazo não superior a 05 (cinco) dias, contados do envio pelo SIGEO-JT. 

9.9 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço e do material, 
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conforme este Termo de Referência.

fiscal, constatada por meio de consulta on
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

tomadas as providências

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar
Contratante;

efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
caso se constate que a Contratada:

exigida;

utilizou

pagamento.

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

notificação, por escrito
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, ob
no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal q
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.  

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

decida pel

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993,
quando couber.

em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundam
Orçamentárias vigente.

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, en
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
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conforme este Termo de Referência. 
9.10 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.11 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

9.12 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

9.12.1  o prazo de validade;
9.12.2 a data da emissão;
9.12.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
9.12.4 o período de prestação dos serviços;
9.12.5 o valor a pagar; e
9.12.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
9.13 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da r
Contratante; 

9.14 Nos termos do item 1, do Anexo VIII
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
caso se constate que a Contratada: 

9.14.1 não produziu os resultados acordados;
9.14.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 
9.14.3 deixou de utilizar os materia

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
9.15 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
9.16 Antes de cada pagame

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
9.17 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

9.18 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada paga
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, ob
no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

9.19 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal q
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.  

9.20 Persistindo a irregularidade, a contratante deve
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

9.21 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

9.22 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

9.23 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993,
quando couber. 

9.24 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 
em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundam
Orçamentárias vigente. 

9.25 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, en
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
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9.10 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao refer
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

9.12 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

1  o prazo de validade; 
9.12.2 a data da emissão; 
9.12.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
9.12.4 o período de prestação dos serviços; 
9.12.5 o valor a pagar; e 
9.12.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

ro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

9.14 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,

9.14.1 não produziu os resultados acordados; 
9.14.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

9.14.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.15 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

9.16 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
9.18 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada paga

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, ob
no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

9.19 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal q
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.20 Persistindo a irregularidade, a contratante deve
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

9.21 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
a rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

9.22 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

9.23 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, 

É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 
em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundam

9.25 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, en
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

lor da parcela a ser paga. 
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9.10 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao refer

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.
se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
9.12 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

9.12.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

9.12.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
ro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
egularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, 

9.14.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

is e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

9.15 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

nto à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
9.18 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, ob

9.19 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

9.20 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

9.21 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
a rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

9.22 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

9.23 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 
nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, 

É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 
em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes 

9.25 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, en
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

                                                                                                                                                                       

9.10 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

9.12 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

ro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

egularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será 
sem prejuízo das sanções cabíveis, 

9.14.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

is e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

9.15 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

nto à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

mento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 

9.19 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
uanto à inadimplência da contratada, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

rá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

9.21 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

9.22 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 
de alta relevância, devidamente justificado, em 

9.23 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 
nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, 

É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 
ento na Lei de Diretrizes 

9.25 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data 
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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anualmente, de acordo com a variação anual do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
que vier a substituí
desatualizados;

contar da data da proposta ou da data do último reajuste, limitada à variação anual do ICTI, ou outro Índi
substituí

a contratada deverá manifestar previamente ao direito de solicitação, até a data da formalização de eventual prorrogaç
contratual;

implicará a aceitação tácita da manutenção dos valores praticados, operando

forma a demonstrar em memorial de cálculo o valor reajustado e a variação do índice apurado. O aludido pedido será 
submetido à análise e apreciação da contratante para

seguinte:

orçamentária o Órgão Contratante;

para a concessão dos próximos reajustes.

demonstrado pelo contratante, dando ciência à contratada do novo preço no prazo de 60 dias a contar da data inicial de 
seus efeitos;

não coinc

o acompanhamento
existentes no fornecimento dos produtos, notificando à
determinar o prazo para a

formalidades previstas.

das normas e

informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
 

I = (TX) I = 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA 
10.1 Os preços dos serviços  e dos 

anualmente, de acordo com a variação anual do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
que vier a substituí-lo, desde que demonstrado mediante pesquisa de mercado que
desatualizados; 

10.2  Os preços dos serviços a serem reajustados devem respeitar a periodicidade mínima de um ano a 
contar da data da proposta ou da data do último reajuste, limitada à variação anual do ICTI, ou outro Índi
substituí-lo, com base na  fórmula abaixo;

R = (I-Io)/Io * P 
Em que: 
a) para o primeiro reajuste:
R = reajuste procurado;
I = índice relativo ao mês de reajuste;
Io = índice relativo ao mês de apresentação da proposta (data da sessão de aber
P = preço atual dos serviços/contrato.
b) para os reajustes subsequentes:
R = reajuste procurado;
I = índice relativo ao mês do novo reajuste;
Io = índice relativo ao mês do último reajuste;
P = preço dos serviços/contrato atualizado 
10.3 Para resguardar o direito ao exame do reajuste por ele postulado e de eventuais efeitos retroativos, 

a contratada deverá manifestar previamente ao direito de solicitação, até a data da formalização de eventual prorrogaç
contratual; 

10.4   A ausência de manifestação da contratada acerca do reajuste, até a data prevista no subitem 13.3, 
implicará a aceitação tácita da manutenção dos valores praticados, operando

10.5  O pedido de reajuste será materializado mediante solicitação formal expedida pela Contratada, de 
forma a demonstrar em memorial de cálculo o valor reajustado e a variação do índice apurado. O aludido pedido será 
submetido à análise e apreciação da contratante para

10.6  Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas efeitos iniciadas observando
seguinte: 

10.6.1 a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa ao reajuste, desde que tenha disponibilidade 
amentária o Órgão Contratante; 

10.6.2 em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade 
para a concessão dos próximos reajustes.

10.7  O reajuste decorrente da deflação que, por ventura venha reduzir o preço cont
demonstrado pelo contratante, dando ciência à contratada do novo preço no prazo de 60 dias a contar da data inicial de 
seus efeitos; 

10.8  O valor e a data do reajuste poderão ser formalizados no contrato mediante apostila, desde que 
não coincida com a prorrogação contratual, que deverá ser realizada através de aditivo.

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
11.1 Fiscalizar a fiel observância das disposições do presente Termo, por meio de servidor

acompanhamento e a fiscalização 
existentes no fornecimento dos produtos, notificando à
determinar o prazo para a regularização

11.2 Efetuar o pagamento pela execução dos serviços, na forma convencionada, desde que
formalidades previstas. 

11.3 Proporcionar todas as 
das normas e condições contratuais. 

11.4 Prestar à CONTRATADA
11.5 Fornecer, a qualquer

informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá
11.6 Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

( 6 / 100 ) I = 0,00016438
 
TX = Percentual da taxa anual = 6%365 

10. CLÁUSULA DÉCIMA –  DO REAJUSTE 
10.1 Os preços dos serviços  e dos materiais, inicialmente contratados, poderão ser reajustados 

anualmente, de acordo com a variação anual do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
lo, desde que demonstrado mediante pesquisa de mercado que

10.2  Os preços dos serviços a serem reajustados devem respeitar a periodicidade mínima de um ano a 
contar da data da proposta ou da data do último reajuste, limitada à variação anual do ICTI, ou outro Índi

lo, com base na  fórmula abaixo; 

a) para o primeiro reajuste: 
R = reajuste procurado; 
I = índice relativo ao mês de reajuste; 
Io = índice relativo ao mês de apresentação da proposta (data da sessão de aber
P = preço atual dos serviços/contrato. 
b) para os reajustes subsequentes: 
R = reajuste procurado; 
I = índice relativo ao mês do novo reajuste; 
Io = índice relativo ao mês do último reajuste; 
P = preço dos serviços/contrato atualizado até o último reajuste efetuado.
10.3 Para resguardar o direito ao exame do reajuste por ele postulado e de eventuais efeitos retroativos, 

a contratada deverá manifestar previamente ao direito de solicitação, até a data da formalização de eventual prorrogaç

10.4   A ausência de manifestação da contratada acerca do reajuste, até a data prevista no subitem 13.3, 
implicará a aceitação tácita da manutenção dos valores praticados, operando

de reajuste será materializado mediante solicitação formal expedida pela Contratada, de 
forma a demonstrar em memorial de cálculo o valor reajustado e a variação do índice apurado. O aludido pedido será 
submetido à análise e apreciação da contratante para as verificações de conformidade;

10.6  Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas efeitos iniciadas observando

10.6.1 a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa ao reajuste, desde que tenha disponibilidade 

10.6.2 em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade 
para a concessão dos próximos reajustes. 

10.7  O reajuste decorrente da deflação que, por ventura venha reduzir o preço cont
demonstrado pelo contratante, dando ciência à contratada do novo preço no prazo de 60 dias a contar da data inicial de 

10.8  O valor e a data do reajuste poderão ser formalizados no contrato mediante apostila, desde que 
ida com a prorrogação contratual, que deverá ser realizada através de aditivo.

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  DAS OBRIGAÇÕES
11.1 Fiscalizar a fiel observância das disposições do presente Termo, por meio de servidor

 dos serviços/fornecimentos, registrando,
existentes no fornecimento dos produtos, notificando à CONTRATADA, por escrito, sobre as falhas ou defeitos, além de 

regularização das falhas, faltas e defeitos observados,
11.2 Efetuar o pagamento pela execução dos serviços, na forma convencionada, desde que

11.3 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas
 

CONTRATADA todas as informações solicitadas
qualquer tempo e com presteza,

informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos
11.6 Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

materiais, inicialmente contratados, poderão ser reajustados 
anualmente, de acordo com a variação anual do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –

lo, desde que demonstrado mediante pesquisa de mercado que os preços avençados encontram

10.2  Os preços dos serviços a serem reajustados devem respeitar a periodicidade mínima de um ano a 
contar da data da proposta ou da data do último reajuste, limitada à variação anual do ICTI, ou outro Índi

Io = índice relativo ao mês de apresentação da proposta (data da sessão de abertura da licitação);

até o último reajuste efetuado. 
10.3 Para resguardar o direito ao exame do reajuste por ele postulado e de eventuais efeitos retroativos, 

a contratada deverá manifestar previamente ao direito de solicitação, até a data da formalização de eventual prorrogaç

10.4   A ausência de manifestação da contratada acerca do reajuste, até a data prevista no subitem 13.3, 
implicará a aceitação tácita da manutenção dos valores praticados, operando-se a preclusão lógica do direito ao reajuste;

de reajuste será materializado mediante solicitação formal expedida pela Contratada, de 
forma a demonstrar em memorial de cálculo o valor reajustado e a variação do índice apurado. O aludido pedido será 

as verificações de conformidade; 
10.6  Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas efeitos iniciadas observando

10.6.1 a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa ao reajuste, desde que tenha disponibilidade 

10.6.2 em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade 

10.7  O reajuste decorrente da deflação que, por ventura venha reduzir o preço cont
demonstrado pelo contratante, dando ciência à contratada do novo preço no prazo de 60 dias a contar da data inicial de 

10.8  O valor e a data do reajuste poderão ser formalizados no contrato mediante apostila, desde que 
ida com a prorrogação contratual, que deverá ser realizada através de aditivo. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
11.1 Fiscalizar a fiel observância das disposições do presente Termo, por meio de servidor

registrando, em relatório, as deficiências porventura 
CONTRATADA, por escrito, sobre as falhas ou defeitos, além de 

observados, nos termos do art. 67
11.2 Efetuar o pagamento pela execução dos serviços, na forma convencionada, desde que

facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas

solicitadas e necessárias à prestação
presteza, mediante solicitação escrita

la em todos os casos omissos. 
11.6 Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA

                                                                                                                                                                       

materiais, inicialmente contratados, poderão ser reajustados 
– IPCA, ou outro índice 

os preços avençados encontram-se 

10.2  Os preços dos serviços a serem reajustados devem respeitar a periodicidade mínima de um ano a 
contar da data da proposta ou da data do último reajuste, limitada à variação anual do ICTI, ou outro Índice que passe a 

tura da licitação); 

10.3 Para resguardar o direito ao exame do reajuste por ele postulado e de eventuais efeitos retroativos, 
a contratada deverá manifestar previamente ao direito de solicitação, até a data da formalização de eventual prorrogação 

10.4   A ausência de manifestação da contratada acerca do reajuste, até a data prevista no subitem 13.3, 
se a preclusão lógica do direito ao reajuste; 

de reajuste será materializado mediante solicitação formal expedida pela Contratada, de 
forma a demonstrar em memorial de cálculo o valor reajustado e a variação do índice apurado. O aludido pedido será 

10.6  Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas efeitos iniciadas observando-se o 

10.6.1 a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa ao reajuste, desde que tenha disponibilidade 

10.6.2 em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade 

10.7  O reajuste decorrente da deflação que, por ventura venha reduzir o preço contratado, será 
demonstrado pelo contratante, dando ciência à contratada do novo preço no prazo de 60 dias a contar da data inicial de 

10.8  O valor e a data do reajuste poderão ser formalizados no contrato mediante apostila, desde que 

11.1 Fiscalizar a fiel observância das disposições do presente Termo, por meio de servidor designado para 
relatório, as deficiências porventura 

CONTRATADA, por escrito, sobre as falhas ou defeitos, além de 
67 da Lei nº 8.666/93. 

11.2 Efetuar o pagamento pela execução dos serviços, na forma convencionada, desde que atendidas às 

facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações, dentro 

prestação dos serviços. 
escrita da CONTRATADA, 

11.6 Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que dê causa a 
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suspeitas negativas, que embarac
exercício de

rejeitá

assumidas pela CONTRATADA.

apresentadas

disciplinam a

preestabelecidas.

Referência e

todo o
agilizar as solicitações, sem ônus adicionais

equipamentos

para comprovar
considere

expedida

fornecidas e

conta e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não superior ao original, as
executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas,
culpa da CONTRATADA,
sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a
serviços recebidos pelo CONTRATANTE, cujas
de garanti

todas as

presente

seu pessoal.

dos reparos realizados.

refazer
que as
fiscalização do

negligência
indenizando os danos motivados.

devendo

utilizados na

seus empregados,
acordo
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suspeitas negativas, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo
exercício de suas funções. 

11.7 Fiscalizar e inspecionar os serviços, verificando o cumprimento das especificações
rejeitá-los quando não atenderem ao especifi

11.8 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços, materiais ou peças em desacordo com as
assumidas pela CONTRATADA. 

11.9 Atestar a execução
apresentadas na forma estabelecida neste Termo

11.10 Facilitar o acesso do pessoal da CONTRATADA às suas dependências, dentro das
disciplinam a segurança e o sigilo. 

11.11 Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados à
11.12 Não permitir 

preestabelecidas. 
11.13 Aprovar ou reprovar
11.14 Solicitar a execução
11.15 Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela
12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
12.1 Responsabilizar

Referência e no Contrato. 
12.2 Indicar preposto, no prazo de cinco dias úteis após a assinatura do contrato, que atuará

o período de vigência do Contrato,
agilizar as solicitações, sem ônus adicionais

12.3 Fornecer o material
equipamentos ao tipo de serviço a ser realizado.

12.4 Arcar com a responsabilidade técnica e financeira para a execução de todos os testes
comprovar o desempenho dos 

considere necessário. 
12.5 Executar o serviço objeto deste 

expedida pela Administração, com pessoal
12.6 Realizar, conforme

fornecidas e serviços executados. 
12.7 Reparar, corrigir,

conta e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não superior ao original, as
executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas,
culpa da CONTRATADA, inclusive, por emprego de mão de obra, acessório ou material impróprio ou de qualidade
sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a
serviços recebidos pelo CONTRATANTE, cujas

garantia. 
12.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

todas as condições de habilitação e qualificação
12.9 Apresentar orçamento para a execução dos serviços, conforme condições e prazos

presente instrumento. 
12.10 Executar os serviços
12.11 Arcar com todo o ônus advindo dos encargos sociais e outras despesas que venham a

seu pessoal. 
12.12 Apresentar ao

dos reparos realizados. 
12.13  Assegurar/permitir ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar

refazer qualquer serviço e/ou fornecimento
as despesas decorrentes ficarão 

fiscalização do CONTRATANTE eximirá
12.14 Responsabilizar

negligência ou culpa de seus empregados,
indenizando os danos motivados. 

12.15 Executar os serviços
devendo atender, rigorosamente, às normas

12.16 Comprovar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a origem das peças e
utilizados na realização dos serviços contratados.

12.17 Responder por danos ou desaparecimentos de bens materiais, acessórios ou avarias
empregados, ou preposto, à CONTRATADA

acordo com o art. 70 da Lei n. 8.666/93.
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e a fiscalização ou que se conduza de modo

11.7 Fiscalizar e inspecionar os serviços, verificando o cumprimento das especificações
atenderem ao especificado. 

11.8 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços, materiais ou peças em desacordo com as

execução da prestação dos serviços
estabelecida neste Termo de Contrato. 

11.10 Facilitar o acesso do pessoal da CONTRATADA às suas dependências, dentro das

11.11 Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados à
 que o pessoal da CONTRATADA

reprovar os serviços executados pela
execução de serviços por meio de
se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
12.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das cláusulas e 

12.2 Indicar preposto, no prazo de cinco dias úteis após a assinatura do contrato, que atuará
Contrato, para atendimento dos serviços,

agilizar as solicitações, sem ônus adicionais para o CONTRATANTE. 
material necessário à manutenção

ser realizado. 
responsabilidade técnica e financeira para a execução de todos os testes

 serviços executados, na presença

12.5 Executar o serviço objeto deste Contrato após o recebimento da competente ordem
pessoal qualificado, mediante emprego

conforme as recomendações do fabricante,

corrigir, remover, substituir, desfazer
conta e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não superior ao original, as
executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pelo CONTRATANTE, decorrentes de 

inclusive, por emprego de mão de obra, acessório ou material impróprio ou de qualidade
sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a
serviços recebidos pelo CONTRATANTE, cujas irregularidades venham a surgir

12.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
qualificação exigidas na licitação. 

12.9 Apresentar orçamento para a execução dos serviços, conforme condições e prazos

serviços aprovados no prazo determinado
12.11 Arcar com todo o ônus advindo dos encargos sociais e outras despesas que venham a

ao CONTRATANTE as peças, materiais

12.13  Assegurar/permitir ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar
fornecimento em desacordo com 

 a cargo da CONTRATADA, ficando certo de que, em nenhuma hipótese, a falta de 
eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades.

sabilizar-se pelos prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por
empregados, ou preposto, durante a

serviços de manutenção corretiva
normas técnicas aplicáveis e recomendadas

12.16 Comprovar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a origem das peças e
contratados. 

12.17 Responder por danos ou desaparecimentos de bens materiais, acessórios ou avarias
CONTRATADA ou a terceiros, desde

Lei n. 8.666/93. 
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e a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o 

11.7 Fiscalizar e inspecionar os serviços, verificando o cumprimento das especificações

11.8 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços, materiais ou peças em desacordo com as

serviços e receber as faturas correspondentes,

11.10 Facilitar o acesso do pessoal da CONTRATADA às suas dependências, dentro das

11.11 Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados à
CONTRATADA execute tarefas em desacordo

pela CONTRATADA. 
de formulário próprio, expedido

se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

se pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no

12.2 Indicar preposto, no prazo de cinco dias úteis após a assinatura do contrato, que atuará
serviços, disponibilizando os meios de contato de forma a 

manutenção corretiva e dispor de todas

responsabilidade técnica e financeira para a execução de todos os testes
presença de representante do CONTRATANTE, caso esta

Contrato após o recebimento da competente ordem
emprego de técnica e ferramentas apropriadas.
fabricante, os serviços de inspeção 

desfazer e/ou refazer, prioritária e exclusivamente,
conta e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não superior ao original, as peças substituídas ou serviços 

imperfeições ou recusados pelo CONTRATANTE, decorrentes de 
inclusive, por emprego de mão de obra, acessório ou material impróprio ou de qualidade

sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições e 
venham a surgir quando da aceitação

12.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
 

12.9 Apresentar orçamento para a execução dos serviços, conforme condições e prazos

determinado pelo CONTRATANTE. 
12.11 Arcar com todo o ônus advindo dos encargos sociais e outras despesas que venham a

materiais e acessórios que foram substituídos

12.13  Assegurar/permitir ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar
 as normas ou especificações 

CONTRATADA, ficando certo de que, em nenhuma hipótese, a falta de 
suas responsabilidades. 

se pelos prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por
a execução dos serviços estipulados

corretiva e preventiva nos equipamentos
recomendadas pelos fabricantes desses.

12.16 Comprovar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a origem das peças e

12.17 Responder por danos ou desaparecimentos de bens materiais, acessórios ou avarias
desde que fique comprovada sua

                                                                                                                                                                       

ou incompatível com o 

11.7 Fiscalizar e inspecionar os serviços, verificando o cumprimento das especificações técnicas, podendo 

11.8 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços, materiais ou peças em desacordo com as obrigações 

correspondentes, quando 

11.10 Facilitar o acesso do pessoal da CONTRATADA às suas dependências, dentro das normas que 

11.11 Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados à CONTRATADA. 
desacordo com as condições 

expedido pelo Contratante. 
se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela credenciada 

condições estabelecidas no Termo de 

12.2 Indicar preposto, no prazo de cinco dias úteis após a assinatura do contrato, que atuará durante 
eios de contato de forma a 

todas as ferramentas e 

responsabilidade técnica e financeira para a execução de todos os testes necessários 
do CONTRATANTE, caso esta 

Contrato após o recebimento da competente ordem de serviço 
apropriadas. 
 de qualidade das peças 

exclusivamente, por sua 
substituídas ou serviços 

imperfeições ou recusados pelo CONTRATANTE, decorrentes de 
inclusive, por emprego de mão de obra, acessório ou material impróprio ou de qualidade inferior, 

qualquer título, mesmo nas aquisições e 
aceitação e/ou dentro do prazo 

12.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

12.9 Apresentar orçamento para a execução dos serviços, conforme condições e prazos estabelecidos no 

 
12.11 Arcar com todo o ônus advindo dos encargos sociais e outras despesas que venham a incidir sobre 

substituídos por ocasião 

12.13  Assegurar/permitir ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou 
 técnicas, hipótese em 

CONTRATADA, ficando certo de que, em nenhuma hipótese, a falta de 

se pelos prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por atos de 
estipulados neste Contrato, 

equipamentos de raio X e pórticos, 
desses. 

12.16 Comprovar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a origem das peças e componentes 

12.17 Responder por danos ou desaparecimentos de bens materiais, acessórios ou avarias causadas por 
sua responsabilidade, de 
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CONTRATANTE,

contratuais assumidas, sem

em tempo hábil, qualquer 

contar do fim da manutenção, contendo todos os dados relativos à prestação do
informações serão 
executados e as
fiscalização do contrato, objetivando, preliminarmente, a 

supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do
Contrato,

serviço.

parte deste,

sempre que d
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive, perante
tampouco a corresponsabilidade

legislação
manterão

específica
serviços, ou

objeto deste 

os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus
atividades, vierem a, direta ou
reduzindo essa responsabilidade o fato de o CONTRATANTE fiscalizar e acompanhar todo o

seus empregados nos locais de trabalho ou, ainda q

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem
razão pela qual a licitante vencedora
o CONTRATANTE.

CONTRATANTE

materiais

descartada, emitindo termo de não emissão de substâncias

componentes que tenham como princípio ativo substâncias químicas
descarte, como local, empresa

período da

manutenções preventivas e corretivas tais como:
outros;

injustificado na realização dos serviços de manutenção preventiva, limitada a 5 
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12.18 Prestar todos os esclarecimentos técnicos e administrativos que forem solicitados pelo
CONTRATANTE, relacionados com o serviço

12.19 Arcar com todas as 
contratuais assumidas, sem qualquer 

12.20 Iniciar, após o recebimento da ordem de serviço, a execução do serviço contratado,
em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir as atividades

12.21 Apta a iniciar a prestação
12.22 Atender, com prioridade, as solicitações da CONTRATANTE, para a exec
12.23 Emitir e transmitir relatórios por meio eletrônico à 

contar do fim da manutenção, contendo todos os dados relativos à prestação do
informações serão confrontadas com os
executados e as peças substituídas 
fiscalização do contrato, objetivando, preliminarmente, a 

12.24 Aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo Aditivo, os acréscimos
supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do
Contrato, de acordo com os §§ 1° e 2°

12.25 Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude da
serviço. 

12.26 Acatar todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando
deste, prestando todos os esclarecimentos

12.27 Atender, prontamente, a quaisquer exigências da fiscalização inerente ao objeto do
sempre que disso decorra qualquer ônus para o CONTRATANTE, não implicando
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive, perante
tampouco a corresponsabilidade do CONTRATANTE ou

12.28 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
legislação social e trabalhista em vigor,
manterão vínculo empregatício com o

12.29 Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
específica de acidentes do trabalho, quando,
serviços, ou em conexão com eles. 

12.30 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada
objeto deste  Contrato. 

12.31 Responsabilizar
os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus
atividades, vierem a, direta ou indiretamente,
reduzindo essa responsabilidade o fato de o CONTRATANTE fiscalizar e acompanhar todo o

12.32 Responsabilizar
seus empregados nos locais de trabalho ou, ainda q

12.33 A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos nas condições
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem
razão pela qual a licitante vencedora 

CONTRATANTE. 
12.34 A CONTRATADA deverá apresentar tabela de preços de peças da fabricante no intuito

CONTRATANTE possa estimar os custos
12.35 A CONTRATADA será responsável por realizar o descarte ambientalmente adequado

materiais componentes do scanner e do
12.36 A CONTRATADA será responsável por verificar as emissões de raio

descartada, emitindo termo de não emissão de substâncias
12.37 A CONTRATADA se responsabilizará por entregar ao gestor do co

componentes que tenham como princípio ativo substâncias químicas
descarte, como local, empresa responsável,

12.38 Instalação das 
período da vigência do contrato; 

12.39 Arcar com todos os materiais necessários à limpeza e lubrificação dos equipamentos,
manutenções preventivas e corretivas tais como:
outros; 

12.40 Apresentar a garantia
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13.1 O atraso injustificado
13.1.1 multa moratória

injustificado na realização dos serviços de manutenção preventiva, limitada a 5 
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12.18 Prestar todos os esclarecimentos técnicos e administrativos que forem solicitados pelo
serviço executado ou a ser executado.

12.19 Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
 ônus ao CONTRATANTE. 

12.20 Iniciar, após o recebimento da ordem de serviço, a execução do serviço contratado,
motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir as atividades

a prestação dos serviços imediatamente
12.22 Atender, com prioridade, as solicitações da CONTRATANTE, para a exec
12.23 Emitir e transmitir relatórios por meio eletrônico à 

contar do fim da manutenção, contendo todos os dados relativos à prestação do
confrontadas com os controles elaborados pelo CONTRATANTE, contendo a relação dos serviços 

 em cada equipamento, além
fiscalização do contrato, objetivando, preliminarmente, a autorização da competente cobrança

12.24 Aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo Aditivo, os acréscimos
supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do

2° do art. 65 da Lei n. 8.666/93. 
12.25 Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude da

12.26 Acatar todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando
esclarecimentos solicitados e atendendo

12.27 Atender, prontamente, a quaisquer exigências da fiscalização inerente ao objeto do
isso decorra qualquer ônus para o CONTRATANTE, não implicando

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive, perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta, 
CONTRATANTE ou de seus agentes e

12.28 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
vigor, obrigando-se a saldá-los na

com o CONTRATANTE. 
12.29 Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

quando, em ocorrência da espécie,

12.30 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada

12.31 Responsabilizar-se pelo serviço objeto deste Contrato, respondendo civil e
os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas 

indiretamente, causar ou provocar
reduzindo essa responsabilidade o fato de o CONTRATANTE fiscalizar e acompanhar todo o

12.32 Responsabilizar-se por quaisquer atos de improbidade administrativa eventualmente
seus empregados nos locais de trabalho ou, ainda que fora deles, desde que

12.33 A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos nas condições
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem

 renuncia, expressamente, a qualquer

12.34 A CONTRATADA deverá apresentar tabela de preços de peças da fabricante no intuito
custos quando da eventual necessidade

12.35 A CONTRATADA será responsável por realizar o descarte ambientalmente adequado
do pórtico, após registro e liberação

12.36 A CONTRATADA será responsável por verificar as emissões de raio
descartada, emitindo termo de não emissão de substâncias radioativas.

12.37 A CONTRATADA se responsabilizará por entregar ao gestor do co
componentes que tenham como princípio ativo substâncias químicas

responsável, entre outros necessários à
12.38 Instalação das peças, componentes e acessórios adquiridos pelo CONTRATANTE

12.39 Arcar com todos os materiais necessários à limpeza e lubrificação dos equipamentos,
manutenções preventivas e corretivas tais como: solventes, removedores, panos,

garantia contratual a que alude 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

injustificado no cumprimento do objeto
moratória de 2% ao dia, sobre o valor

injustificado na realização dos serviços de manutenção preventiva, limitada a 5 
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12.18 Prestar todos os esclarecimentos técnicos e administrativos que forem solicitados pelo
ser executado. 

despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

12.20 Iniciar, após o recebimento da ordem de serviço, a execução do serviço contratado,
motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir as atividades conforme

imediatamente após a assinatura do Contrato.
12.22 Atender, com prioridade, as solicitações da CONTRATANTE, para a execução dos
12.23 Emitir e transmitir relatórios por meio eletrônico à CONTRATANTE em até 02 (dois)

contar do fim da manutenção, contendo todos os dados relativos à prestação do serviço objeto deste Contrato, cujas 
controles elaborados pelo CONTRATANTE, contendo a relação dos serviços 

além de outras informações em comum
autorização da competente cobrança da prestação do serviço.

12.24 Aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo Aditivo, os acréscimos
supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor

12.25 Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude da

12.26 Acatar todas as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se à ampla e irrestrita
atendendo prontamente às reclamações formuladas

12.27 Atender, prontamente, a quaisquer exigências da fiscalização inerente ao objeto do
isso decorra qualquer ônus para o CONTRATANTE, não implicando qualquer exclusão ou redução da 

terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta, 
seus agentes e prepostos. 

12.28 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
na época própria, uma vez que 

12.29 Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
espécie, forem vítimas seus empregados no 

12.30 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada

se pelo serviço objeto deste Contrato, respondendo civil e criminalmente por todos 
empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas 

provocar ao CONTRATANTE e a terceiros,
reduzindo essa responsabilidade o fato de o CONTRATANTE fiscalizar e acompanhar todo o procedimento.

se por quaisquer atos de improbidade administrativa eventualmente
ue fora deles, desde que vinculados ao exercício da

12.33 A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos nas condições
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o objet

qualquer vínculo de solidariedade,

12.34 A CONTRATADA deverá apresentar tabela de preços de peças da fabricante no intuito
necessidade de  aquisição.  

12.35 A CONTRATADA será responsável por realizar o descarte ambientalmente adequado
liberação pelo gestor do Contrato. 

12.36 A CONTRATADA será responsável por verificar as emissões de raio-x, a depender da peça a ser 
radioativas. 

12.37 A CONTRATADA se responsabilizará por entregar ao gestor do contrato, no
componentes que tenham como princípio ativo substâncias químicas e/ou radioativas, documento indicando os dados do 

necessários à correta identificação. 
peças, componentes e acessórios adquiridos pelo CONTRATANTE

12.39 Arcar com todos os materiais necessários à limpeza e lubrificação dos equipamentos,
solventes, removedores, panos, estopas, luvas, óleos e

 o tópico 17, no prazo delimitado.
ADMINISTRATIVAS 

do objeto poderá sujeitar a CONTRATADA à:
valor total dos serviços de manutenção,

injustificado na realização dos serviços de manutenção preventiva, limitada a 5  (cinco) dias; 

                                                                                                                                                                       

12.18 Prestar todos os esclarecimentos técnicos e administrativos que forem solicitados pelo 

despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

12.20 Iniciar, após o recebimento da ordem de serviço, a execução do serviço contratado, informando, 
conforme o estabelecido. 

Contrato. 
ução dos serviços. 

CONTRATANTE em até 02 (dois) dias úteis a 
serviço objeto deste Contrato, cujas 

controles elaborados pelo CONTRATANTE, contendo a relação dos serviços 
comum acordo com a 

prestação do serviço. 
12.24 Aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou 

valor inicial atualizado do 

12.25 Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação do 

ampla e irrestrita fiscalização por 
às reclamações formuladas 

12.27 Atender, prontamente, a quaisquer exigências da fiscalização inerente ao objeto do contrato 
qualquer exclusão ou redução da 

terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta, 

12.28 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
 seus empregados não 

12.29 Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
empregados no desempenho dos 

12.30 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada ao serviço 

criminalmente por todos 
empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas 

terceiros, não excluindo ou 
procedimento. 

se por quaisquer atos de improbidade administrativa eventualmente causados por 
ao exercício da função. 

12.33 A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos nas condições anteriores, 
poderá onerar o objeto deste Contrato, 

solidariedade, ativa ou passiva, com 

12.34 A CONTRATADA deverá apresentar tabela de preços de peças da fabricante no intuito de que a 

12.35 A CONTRATADA será responsável por realizar o descarte ambientalmente adequado das peças e 

depender da peça a ser 

ntrato, no caso de peças e 
e/ou radioativas, documento indicando os dados do 

peças, componentes e acessórios adquiridos pelo CONTRATANTE durante todo o 

12.39 Arcar com todos os materiais necessários à limpeza e lubrificação dos equipamentos, durante as 
luvas, óleos e graxas, entre 

o tópico 17, no prazo delimitado. 

CONTRATADA à: 
manutenção, no caso de atraso 
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injustificado na realização dos serviços de manutenção preventiva por período
a 5 (cinco)

atraso injustificado para manutenção corretiva e suporte lógico

substituição de

até o limite

nas demais

aplicar

poderá
direito

concessão

podendo ser prorrogada por até 60 (sessenta) meses, limite previsto na regra do inciso II, do art. 57, da Lei 8666/1993.

recebimento da notificação pela CONTRATANTE e
corridos contados

consumo reiniciados.

(sessenta) meses, quando comprovadamente vantajosos para a Administração, desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e observados os seguintes re

(Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017);

sido prestados regularmente (Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017);            

serviço (Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio 

Administração(Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017);

Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017); e

Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017).

mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a 
manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração.

competente,  devendo  ser  promovida mediante  celebração  de  termo  aditivo,  o  qual  deverá  ser submetido  à  
aprovação  da consultoria jurídica do órgão.

contratual, que objetiva a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme estabelece o 
art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993.

maio de 2017):
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13.1.2 multa moratória
injustificado na realização dos serviços de manutenção preventiva por período

5 (cinco) dias; 
13.1.3 multa moratória de 0,1% por hora, sobre o valor total dos serviços de manutenção, no 

atraso injustificado para manutenção corretiva e suporte lógico
13.1.4.1 24 (vinte e quatro)
13.1.3.2 48 (quarenta e
13.1.3.3 72 (setenta

substituição de peças; 
13.1.4 multa moratória

até o limite de 20 dias. 
13.1.5 multa moratória de 0,8% por dia, sobre o valor mensal dos serviços, no caso de atraso injustificado

nas demais condições previstas no contrato,
13.2 Pela inexecução

aplicar as seguintes sanções: 
13.2.1 advertência; 
13.2.1.1 multa compensatória
13.2.1.2 suspensão temporária;
13.2.1.3 declaração de
13.2.1.4 impedimento
13.3 A não manutenção das condições de habilitação da empresa ao longo da execução do

poderá ensejar a sua rescisão unilateral
direito ao contraditório e à ampla defesa, e,

13.4 As penalidades 
concessão da oportunidade de ampla 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
14.1 A vigência desta contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogada por até 60 (sessenta) meses, limite previsto na regra do inciso II, do art. 57, da Lei 8666/1993.
14.2 A CONTRATADA deverá assinar o contrato no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis após o 

recebimento da notificação pela CONTRATANTE e
corridos contados da assinatura do instrumento contratual.

14.3 Na hipótese de prorrogação contratual, os serviços e material consumido terão os quantitativos de 
consumo reiniciados. 

14.4 Os contratos de serviços de natureza continuada poderão ser prorrogados, até o limite de 60 
(sessenta) meses, quando comprovadamente vantajosos para a Administração, desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e observados os seguintes re

14.4.1 estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada 
(Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017);

14.4.2 relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços t
sido prestados regularmente (Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017);            

14.4.3 justificativa  e  motivo,  por  escrito,  de  que  a Administração mantém interesse na realização do  
serviço (Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio 

14.4.4 comprovação  de  que  o  valor  do  contrato  permanece  vantajoso para a 
Administração(Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017);

14.4.5 manifestação   expressa   da   contratada   informando   o   interesse   na prorrogação (Instr
Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017); e

 16.4.6 comprovação  de  que  o  contratado  mantém  as  condições  iniciais  de habilitação (Instrução 
Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017).

14.5 Toda prorrogação de contratos poderá ser precedida da realiz
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a 
manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração.

14.6  A prorrogação de prazo deverá ser justificada
competente,  devendo  ser  promovida mediante  celebração  de  termo  aditivo,  o  qual  deverá  ser submetido  à  
aprovação  da consultoria jurídica do órgão.

14.7  Nas contratações de serviço continu
contratual, que objetiva a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme estabelece o 
art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993.

14.8  Na hipótese de prorrogação co
14.9  A Administração não poderá prorrogar o contrato quando: (Instrução Normativa nº 5, de 26 de 

maio de 2017): 
14.9.1 A contratada que tiver  sido  penalizada nas sanções de declaração de in
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moratória de 3% ao dia, sobre o valor
injustificado na realização dos serviços de manutenção preventiva por período

13.1.3 multa moratória de 0,1% por hora, sobre o valor total dos serviços de manutenção, no 
atraso injustificado para manutenção corretiva e suporte lógico-operacional,

quatro) horas para atendimento aos chamados;
(quarenta e oito) horas para a solução de
(setenta e duas) horas para a completa

moratória de 1,5% por dia, sobre o valor

13.1.5 multa moratória de 0,8% por dia, sobre o valor mensal dos serviços, no caso de atraso injustificado
previstas no contrato, até o limite de 20 dias. 

inexecução total ou parcial o CONTRATANTE

 
compensatória de 20% (vinte por cento),

temporária; 
de inidoneidade. 

13.2.1.4 impedimento de licitar. 
13.3 A não manutenção das condições de habilitação da empresa ao longo da execução do

unilateral pelo CONTRATANTE, após
defesa, e, ainda, a aplicação de multa de

 serão obrigatoriamente registradas
 defesa para a CONTRATADA, na

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
A vigência desta contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogada por até 60 (sessenta) meses, limite previsto na regra do inciso II, do art. 57, da Lei 8666/1993.
14.2 A CONTRATADA deverá assinar o contrato no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis após o 

recebimento da notificação pela CONTRATANTE e a  primeira manutenção preventiva deverá ocorrer em até 10 (dez) dias 
do instrumento contratual. 

14.3 Na hipótese de prorrogação contratual, os serviços e material consumido terão os quantitativos de 

.4 Os contratos de serviços de natureza continuada poderão ser prorrogados, até o limite de 60 
(sessenta) meses, quando comprovadamente vantajosos para a Administração, desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

14.4.1 estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada 
(Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017); 

14.4.2 relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços t
sido prestados regularmente (Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017);            

14.4.3 justificativa  e  motivo,  por  escrito,  de  que  a Administração mantém interesse na realização do  
serviço (Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017); 

14.4.4 comprovação  de  que  o  valor  do  contrato  permanece  vantajoso para a 
Administração(Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017); 

14.4.5 manifestação   expressa   da   contratada   informando   o   interesse   na prorrogação (Instr
Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017); e 

16.4.6 comprovação  de  que  o  contratado  mantém  as  condições  iniciais  de habilitação (Instrução 
Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017). 

5 Toda prorrogação de contratos poderá ser precedida da realiz
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a 
manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração. 

14.6  A prorrogação de prazo deverá ser justificada 
competente,  devendo  ser  promovida mediante  celebração  de  termo  aditivo,  o  qual  deverá  ser submetido  à  
aprovação  da consultoria jurídica do órgão. 

14.7  Nas contratações de serviço continuado, o contratado não tem direito subjetivo à prorrogação 
contratual, que objetiva a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme estabelece o 
art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.8  Na hipótese de prorrogação contratual, o consumo dos itens dos serviços serão inicializados.
14.9  A Administração não poderá prorrogar o contrato quando: (Instrução Normativa nº 5, de 26 de 

14.9.1 A contratada que tiver  sido  penalizada nas sanções de declaração de in
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valor total dos serviços de manutenção,
injustificado na realização dos serviços de manutenção preventiva por período superior ao previsto na

13.1.3 multa moratória de 0,1% por hora, sobre o valor total dos serviços de manutenção, no 
operacional, limitada a: 

atendimento aos chamados; 
de problemas detectados; 

completa execução dos serviços no caso

valor da garantia, no caso de atraso

13.1.5 multa moratória de 0,8% por dia, sobre o valor mensal dos serviços, no caso de atraso injustificado
 

CONTRATANTE poderá, nos termos do art. 87

cento), sobre o valor da parcela inadimplida;

13.3 A não manutenção das condições de habilitação da empresa ao longo da execução do
após regular procedimento administrativo
multa de 20% sobre o valor da parcela

registradas no SICAF, e sua aplicação deverá
na forma da        lei. 
CONTRATUAL 

A vigência desta contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogada por até 60 (sessenta) meses, limite previsto na regra do inciso II, do art. 57, da Lei 8666/1993.

14.2 A CONTRATADA deverá assinar o contrato no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis após o 
a  primeira manutenção preventiva deverá ocorrer em até 10 (dez) dias 

14.3 Na hipótese de prorrogação contratual, os serviços e material consumido terão os quantitativos de 

.4 Os contratos de serviços de natureza continuada poderão ser prorrogados, até o limite de 60 
(sessenta) meses, quando comprovadamente vantajosos para a Administração, desde que haja autorização formal da 

14.4.1 estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada 

14.4.2 relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços t
sido prestados regularmente (Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017);             

14.4.3 justificativa  e  motivo,  por  escrito,  de  que  a Administração mantém interesse na realização do  

14.4.4 comprovação  de  que  o  valor  do  contrato  permanece  vantajoso para a 

14.4.5 manifestação   expressa   da   contratada   informando   o   interesse   na prorrogação (Instr

16.4.6 comprovação  de  que  o  contratado  mantém  as  condições  iniciais  de habilitação (Instrução 

5 Toda prorrogação de contratos poderá ser precedida da realização de pesquisas de preços de 
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a 

 por  escrito e previamente autorizada pela autoridade 
competente,  devendo  ser  promovida mediante  celebração  de  termo  aditivo,  o  qual  deverá  ser submetido  à  

ado, o contratado não tem direito subjetivo à prorrogação 
contratual, que objetiva a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme estabelece o 

ntratual, o consumo dos itens dos serviços serão inicializados.
14.9  A Administração não poderá prorrogar o contrato quando: (Instrução Normativa nº 5, de 26 de 

14.9.1 A contratada que tiver  sido  penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade, suspensão 

                                                                                                                                                                       

manutenção, no caso de atraso 
ao previsto na alínea “a”, limitada 

13.1.3 multa moratória de 0,1% por hora, sobre o valor total dos serviços de manutenção, no  caso de 

caso de necessidade de 

atraso na entrega da garantia, 

13.1.5 multa moratória de 0,8% por dia, sobre o valor mensal dos serviços, no caso de atraso injustificado 

87 da Lei nº 8.666/1993, 

parcela inadimplida; 

13.3 A não manutenção das condições de habilitação da empresa ao longo da execução do contrato, 
administrativo e garantido o 

parcela inadimplida. 
deverá ser precedida da 

A vigência desta contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogada por até 60 (sessenta) meses, limite previsto na regra do inciso II, do art. 57, da Lei 8666/1993. 

14.2 A CONTRATADA deverá assinar o contrato no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis após o 
a  primeira manutenção preventiva deverá ocorrer em até 10 (dez) dias 

14.3 Na hipótese de prorrogação contratual, os serviços e material consumido terão os quantitativos de 

.4 Os contratos de serviços de natureza continuada poderão ser prorrogados, até o limite de 60 
(sessenta) meses, quando comprovadamente vantajosos para a Administração, desde que haja autorização formal da 

14.4.1 estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada 

14.4.2 relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham  

14.4.3 justificativa  e  motivo,  por  escrito,  de  que  a Administração mantém interesse na realização do  

14.4.4 comprovação  de  que  o  valor  do  contrato  permanece  vantajoso para a 

14.4.5 manifestação   expressa   da   contratada   informando   o   interesse   na prorrogação (Instrução 

16.4.6 comprovação  de  que  o  contratado  mantém  as  condições  iniciais  de habilitação (Instrução 

ação de pesquisas de preços de 
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a 

por  escrito e previamente autorizada pela autoridade 
competente,  devendo  ser  promovida mediante  celebração  de  termo  aditivo,  o  qual  deverá  ser submetido  à  

ado, o contratado não tem direito subjetivo à prorrogação 
contratual, que objetiva a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme estabelece o 

ntratual, o consumo dos itens dos serviços serão inicializados. 
14.9  A Administração não poderá prorrogar o contrato quando: (Instrução Normativa nº 5, de 26 de 

idoneidade, suspensão 
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temporária ou impedimento de licitar e contratar  com  poder público, observadas as abrangências de aplicação.

de ter suas atividades suspensas, paralisadas ou proibidas por falta de cumprimento
serviços objeto

necessários para a execução dos serviços, conforme disposto no art. 6º, inciso
01, de 

pelo INMETRO para aferição e garantia de aplicação dos requisitos mínimos de
serviços elencados

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 
8.666/93. 

igual teor, que depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por 2(duas) testemunhas.

 

TESTEMUNHAS:
1. 
Documento de identificação
2. 
Documento de identificação
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temporária ou impedimento de licitar e contratar  com  poder público, observadas as abrangências de aplicação.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
15.1 A CONTRATADA

de ter suas atividades suspensas, paralisadas ou proibidas por falta de cumprimento
serviços objeto do presente Termo de Contrato. 

15.2 A CONTRATADA
necessários para a execução dos serviços, conforme disposto no art. 6º, inciso

 19 de janeiro de 2010 
15.3 A CONTRATADA

pelo INMETRO para aferição e garantia de aplicação dos requisitos mínimos de
serviços elencados neste Termo de Contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
16.1 É eleito o Foro da Justiça Federal, na cidade de São Luís

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 
8.666/93.  

16.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2(duas) vias de 
igual teor, que depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por 2(duas) testemunhas.

 

São Luís (MA),              de                                

Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”

TESTEMUNHAS: 
 NOME 

Documento de identificação 
 NOME 

Documento de identificação 
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temporária ou impedimento de licitar e contratar  com  poder público, observadas as abrangências de aplicação.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DOS CRITÉRIOS DE
CONTRATADA será responsabilizada por qualquer

de ter suas atividades suspensas, paralisadas ou proibidas por falta de cumprimento
presente Termo de Contrato.  

CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos
necessários para a execução dos serviços, conforme disposto no art. 6º, inciso

CONTRATADA deverá respeitar a legislação 
pelo INMETRO para aferição e garantia de aplicação dos requisitos mínimos de

neste Termo de Contrato. 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 
16.1 É eleito o Foro da Justiça Federal, na cidade de São Luís

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 

e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2(duas) vias de 
igual teor, que depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por 2(duas) testemunhas.

São Luís (MA),              de                                de 2022. 

 

 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”

PRESIDENTE DO TRIBUNAL
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA 
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temporária ou impedimento de licitar e contratar  com  poder público, observadas as abrangências de aplicação.

DE SUSTENTABILIDADE 
qualquer prejuízo que venha causar

de ter suas atividades suspensas, paralisadas ou proibidas por falta de cumprimento de normas ambientais

equipamentos de segurança e proteção individual
necessários para a execução dos serviços, conforme disposto no art. 6º, inciso IV, da Instrução Normativa

 vigente e as normas técnicas, elaboradas
pelo INMETRO para aferição e garantia de aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, segurança

16.1 É eleito o Foro da Justiça Federal, na cidade de São Luís-MA, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 

e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2(duas) vias de 
igual teor, que depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por 2(duas) testemunhas.

 

Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”(1) 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

                                                                                                                                                                       

temporária ou impedimento de licitar e contratar  com  poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

causar ao TRT16  em virtude 
normas ambientais ligadas aos 

individual que se fizerem 
Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 

elaboradas pela ABNT e 
segurança e acessibilidade dos 

MA, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 

e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2(duas) vias de 
igual teor, que depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por 2(duas) testemunhas. 

                                     


